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Em sede de eventualidade, na remotíssima hipótese de

ultrapassada a preliminar acima articulada, o Embargante expressa sua

veemente impugnação ao cálculo elaborado pelo senhor Perito (sob

suspeição) e homologado pelo juízo de primeiro grau.

Reafirma-se, o cálculo homologado pela decisão de fls. 969/970

e que é objeto dos presentes Embargos refere-se aquele que contempla as

parcelas do período de março/91 a fevereiro/99, no importe de

R$839.53714, sendo: R$688.145,20 (valor bruto devido ao exequentc),

R$ 103.221/78 (honorários advocaticios), R$34.407,26 (honorários periciais)

e R$ 13.762,90 (custas processuais).

Referido cálculo contém vicios que o maculam totalmente,

conforme se evidencia.

Tais vícios, a seguir cabalmente demonstrados, reforçam, de

outro lado, a SUSPEIÇAO do senhor Perito, conforme arguido em preliminar.

Na evolução salarial foram contempladas indevidamente,

tanto a média física de 02 horas extras/dia ou 50 hs/mês, quanto

promoções, inclusive por merecimento, no período de afastamento. Ora, a

integração da média flsica das horas extras somente tem razão de ser

relativamente ao período trabalhado, incidindo, sobre 13'alário e férias do

mesmo período. Todavia, tal parcela reflexa foi objeto de pagamento

expresso no acordo homologado as fls. 793/794, extinguindo-se, quanto a

esta parcela o processo de execução. No que pertine as promoções, não se
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pode coytar de beneficio que é dirigido exclusivamente aos trabalhadores da

ativa, principalmente no que se refere as promoções por merecimento.

No tocante as HORAS EXTRAS, a sentença exequenda, as fls.

71 dos autos, é precisa e expressa ao limitar a condenação, na seguinte forma;

"1) horas extras, sendo 2:00 horas porjornada ou 50 horas

mensais, no período de 01.11.82 a 15.02.84; 2) incidência

reflexa das horas extras nas férias 1982/83 e proporcionais—

8/12, nos 13 salários de 1982, 1983 e proporcional — 3/12"; ...

Como se vê, a decisão exequenda é clara e literal, não

deixando margem a qualquer dúvida quanto ao marco final das horas

extras, qual seja, 15/02/84.

0 senhor Perito (sob suspeição), todavia, olvidando-se do título

judicial exequendo, bem como do acordo parcial celebrado (mediante o qual

as horas extras foram integralmente quitadas), incluiu no cálculo dos

"salários" de todo o período de afastamento, especialmente de março/91

a fevereiro/99, as HORAS EXTRAS pela média de 50 horas/mês.

0 cálculo de liquidação nada mais é que a tradução matemática

dos comandos da decisão exequenda. No caso vertente, o senhor Perito

olvidou-se completamente dos limites da coisa julgada, aviltando o

cálculo com parcela absolutamente indevida e não contemplada pelo

título judicial.
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A inclusão das horas extras em todo o período de afastamento,

em evidente afronta aos limites da coisa julgada, com a devida venta, o

senhor perito mostrou sua parcialidade e falta de isenção.

Vale ressaltar que na peça onde o Embargante arguiu a

suspeição do senhor Perito, já foi formulada impugnação quanto a indevida

inclusão das horas extras. 0 senhor Perito, simplesmente desconsiderou a

impugnação, deixando sequer de fazer qualquer menção a respeito da

inclusão das horas extras quando apresentou a retificação do cálculo do

período de 03/84 a 02/91 e do cálculo do período de 03/91 a 02/99, mesmo

de ois da manifesta ão da Contadoria.

Para se verificar que realmente o senhor Perito incluiu as horas

extras em todo o período, inclusive de 03/84 a 02/91 — que está sendo objeto

do Agravo de Petição — e de 03/91 a 02/99, objeto dos presentes Embargos,

basta olhar que consta expressamente na planilha de fls. 956/958 dos autos a

coluna "H. Extras 9 e 10 ".

Outro erro evidenciado no cálculo de liquidação homologado,

refere-se a inclusão da parcela de COMISSAO DE FUNÇAO.

Ora, as diferenças de comissão de função foram deferidas

pelo período compreendido entre 01.05.83 a 15.02.84, com incidência nas

verbas reflexas, EXCLUINDO EXPRESSAMENTE AS PARCELAS

VINCENDAS ( SENTENÇA DE FLS. 71).
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Do mesmo modo que em relação as horas extras, a sentença

exequenda foi expressa e explícita a limitar a comissão de função ao

período de 01/05/83 a 15/02/84, conforme extrai-se da literal e precisa

leitura da sentença de fls. 71 dos autos.

Também com referência a inclusão da COMISSAO DE

FUNÇAO, reporta-se aos argumentos adotados em linhas pretéritas contra

indevida inclusão das horas extras no cálculo homologado, eis que em

evidente afronta aos limites da coisa julgada.

Impõe-se, portanto, a retificação do cálculo homologado, a fim

de que sejam excluídas as HORAS EXTRAS e a COMISSAO DE

FUNÇAO, fim de que os comandos da sentença exequenda sejam fielmente

observados.

No que tange a verba ADI — Abono de Dedicação Integral, o

senhor perito cometeu dois equívocos.

0 primeiro erro é que esta verba deve ser limitada a

setembro/91, eis que ela foi extinta a partir de outubro/91, através da

Resolução n'5/91, cuja cópia está ás fls. 766 dos autos.

Portanto, a partir de outubro/91 esta verba deixou de existir no

âmbito do Executado/embargante e ser devida ao Embargado, razão porque

deverá ser excluída do cálculo.
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Outro equívoco do senhor Perito é que a referida verba ADI,

enquanto foi devida, seu valor era equivalente a I/3 do salário padrão mais

anuênío e não o abusivo valor apurado pelo senhor Perito, correspondente a

55% do salário padrão mais anuênios.

Demonstrando o equívoco do senhor Perito, basta verificar que

no mês de 03/91 — e isso ocorreu em relação a todo o restante do período, que

o senhor Perito limitou-se a aplicar o percentual de 55% sobre a soma do

salário padrão mais anuênios para apurar a verba ADI.

Vê-se, portanto, que o senhor perito, além de ter apurado e

incluído indevidamente no cálculo a COMISSAO DE FUNÇAO,

corespondente a 55% do salário padrão + anuênios, ainda calculou a verba

ADI — Abono de Dedicação Integral, correspondente a 55%, de forma

totahnente abusiva e em detrimento da norma regulamentar que o instituiu (no

valor correspondente a I/3 do salário padrão + anuênios).

Portanto, o senhor Perito onerou o cálculo com a Comissão de

Função (ferindo a coisa julgada), correspondente a 55% do salário padrão

mais anuênios, e o ADI, também calculado a razão de 55% do salário padrão

mais anuênios (de forma inusitada e inexplicável).

Portanto, o senhor Perito, também em evidente demonstração de

falta de isenção, onerou indevidamente o cálculo de liquidação com a

inclusão da comissão de função que fora limitada pela sentença exequenda a

15/02/84 e com a apuração da verba ADI em valores muito superiores a I/3
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do salário padrão mais anuênios, mais precisamente em 55% do salário

padrão mais anuênios.

Demonstrado o manifesto equívoco do senhor Perito, impõe-se o

acolhimento dos presentes Embargos, a fim de que seja determinada a

retificação do cálculo de liquidação para adequar a verba ADI ao valor

correspondente a I/3 do salário padrão mais anuênios (enquanto ela existiu,

de 03/91 a 09/91) e para excluí-la do cálculo a partir de outubro/91.

Também no tocante aos ANUÊNIOS, o senhor perito mais uma

vez cometeu equívoco ao apurá-los.

0 valor do anuênio é fixado através das normas coletivas da

categoria. 0 senhor Perito, entretanto, fez incidir sobre os anuênios devidos

ao exequente os reajustes salariais da categoria, desprezando completamente

o fato de que o valor de cada anuênio é fixado de acordo com as Convenções

Coletivas de Trabalho.

Constatado o equívoco na incidência indevida dos reajustes

salariais da categoria sobre o valor fixo dos anuênios, impõe-se a retificação

do cálculo elaborado pelo senhor Perito e homologado por este juízo.

Equivocado o cálculo dos anuênios e considerando que eles

integram a base de cálculo de todas as demais verbas, inclusive aquelas

contra as quais se insurge através dos presentes Embargos, por terem sido
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incluídas indevidamente (comissão de função, horas extras e ADI — a partir

de 10/91), restam totalmente prejudicados os cálculos de tais verbas.

No que pertine aos JUROS DE MORA, o senhor Perito também

se equivocou, porquanto deixou de observar a ordem decrescente, na medida

em que apurou-o sobre o valor total corrigido apurado e sem especificar quais

os percentuais aplicados.

Ora, em se tratando de parcelas vencidas mês a mês no período

de 03/91 a 02/99, não cabia a aplicação de um percentual único de juros

sobre o total corrigido.

Afinal, não se trata de incidir juros a partir do ajuizamento da

ação, porquanto as parcelas exequendas foram sendo devidas mês a mês a

partir de 03/91 até 02/99.

No caso específico, a mora só se verificou a partir da

exigibilidade da parcela.

Assim, quanto a parcela devida no mês de 03/91, os juros

devidos são da ordem de 95%; no mês de 04/91, 94%, e assim em ordem

decrescente mês a mês, até que no mês de fev/99 (data limite do cálculo

hmologado) o índice de juros será 0.

Impõe-se, portanto, a retificação do cálculo a fim de que os juros

sejam adequados aos parâmetros legais.
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Finalmente, uma vez demonstrado o completo equívoco do

cálculo homologado em relação ao crédito do exequente, restam igualmente

prejudicados os valores apurados pelo senhor Perito a título de honorários

advocatícios assistenciais correspondente a 15%, dos honorários periciais no

importe de 5% e das custas processuais de 2%.

Aliás, no tocante aos HONORÁRIOS PERICIAIS e CUSTAS

PROCESSUAIS, embora alusivas ao período apurado até 02/91, a matéria

está pendente de julgamento do Agravo de Instrumento veiculado contra o

despacho que trancou o Recurso de Revista onde tais verbas estão sendo

discutidas.

Considerando, porém, que o objeto dos presentes Embargos

referem-se a novos cálculos, alusivos ao período de 03/91 a 02/99, o

Embargante renova a matéria quanto a inexigibilidade de novo valor a título

de custas processuais e impugnação quanto ao valor fixado a título dos

honorários periciais, que se mostram exagerados.

Alusivamente ao valor fixado a título dos honorários periciais em

R$34.407,26 (atualízado em 02/99), estes se mostram exagerados e fora

dos parâmetros legais, especialmente levando em conta que se trata de

simples cálculos aritiméticos, constantes das planilhas de fls. 953/961 dos

autos (pertinentes ao período de 03/91 a 02/99).

Para elaboração desses cálculos de liquidação o senhor perito

não gastou mais que a jornada de trabalho de um dia, assim entendida de 08
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horas. ¹o é razoável que a remuneração de um dia de trabalho, por mais

especial que seja o trabalho desenvolvido, custe a quantia de R$34.407,26,

Além do mais não se pode deixar de levar em conta que o

tabalho refere-se cálculos aritiméticos simples.

Como se verifica, esse montante fixado a título dos honorários

periciais representa quase dez (10) meses de salários líquidos de um Juiz

Federal! ¹o se mostra de modo algum razoável fixar os honorários nesse

patamar para a elaboração de um simples cálculo de verbas trabalhistas que

não se gasta mais de um dia de trabalho para executar.

Requer, dessa forma, o acolhimento dos presentes Embargos, a

fim de que seja revisto o valor fixado a título dos honorários periciais, para

que, observando os parâmetros estabelecidos pelo art. 20, do CPC, sejam os

mesmos arbitrados em valor, razoável, consentâneo com a realidade e

compatível com o trabalho desempenhado, assim entendido em valor não

superior a R$5.000,00.

De outro lado, o Embargante irresigna-se em relação a fixação

de novas custas processuais.

As custas processuais já foram regularmente quitadas através da

guia de fls. 79 dos autos.
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Afinal, as custas processuais são devidas apenas uma vez e

estas, uma vez fixadas na r. sentença e regularmente quitadas, não ensejam

novo cálculo e condenação do ora Embargante a novo pagamento.

¹o há previsão legal de incidência de novas custas processuais

em sede de processo de execução, razão porque incide na hipótese o

princípio da reserva legal insculpido no art. 5*, inciso II da Carta

Constitucional.

¹o existe na lei obrigação do Devedor pagar custas processuais

por duas vezes, uma na fase de conhecimento e outra na fase de execução.

Custas processuais são pagas uma única vez. A imposição de novo

pagamento importa na criação de obrigação que não decorre de lei, em

inequívoca ofensa a literalidade do inciso II do art. 5'a Carta Magma.

Impõe-se pois o acolhimento dos Embargos a fim de que o

Executado seja absolvido das novas custas processuais.

Levando em consideração todas as impugnações feitas e

adequando a liquidação os verdadeiros comandos da sentença exequenda, o

Embargante elaborou o cálculo que entende correto, conforme planilha

inclusa, a qual integra os presentes Embargos.

Esclarece-se que na referida planilha o Embargante apurou os

valores brutos e não incluiu o FGTS que se traduz em obrigação de fazer,

consistente nos depósitos a serem efetuados em conta vinculada.
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Esclarece-se, finalmente, que esta obrigação de fazer

correspondente ao FGTS será cumprida tão logo transite em julgado os

cálculos que finalmente resultarem homologados.

Afinal, estando em dicussão a base de cálculo do FGTS não é

possível efetuar os depósitos pertinentes.

ANTE 0 EXPOSTO, requer o banco Executado, ora

Embargante, sejam os presentes EMBARGOS A EXECIJQAO julgados

inteiramente PROCEDENTES, para que, em sede de PRELIMINAR, a seja

declarada a suspeição do senhor Perito Judicial e nulo o cálculo de liquidação

elaborado e homologado, remetendo os autos para a Diretoria de Cálculos

Judiciais elaborar o cálculo correto, segundo os comandos da sentença

exequenda, ou, em sede de eventualidade, no mérito, seja determinada a

retificação do cálculo na forma apontada, homologando os ora apresentados

através das anexas planilhas.

Goiânia(GO), 05 de abril de 1999.

n
ELIANE OL VEIRA ON AZEVEDO - OAB/GO 7.772

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU - OAB/GO 17.041
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Processo nz 3.588/84-1a JCJ Goiánia
Reclamante: Et/ERALDO WASHEK

Reclamado: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A

PLANILHA DE APURAÇAO DOS SALÁRIOS

F3, 3 5

Ano/mes
Mar/91

Abr/91
Mai/91

Jun/91
Jul/91

Ago/91
Set/91
Out/91

Nov/91

Dez/91

Jan/92
Fev/92
Mar/92
Abr/92
Ma i/92

Jun/92
Jul/92

Ago/92
Set/92
Out/92
Nov/92

Dez/92
Jan/93
Fev/93
Mar/93
Abr/93
Maú93
Jun/93
Jul/93

Ago/93
Set/93
Out/93
Nov/93

reajuste

30%

351,44%

20%

60%

67%

1049,70%

45,83%

61,68%

61,68%

61,14%

53,87%
15%

1710,9180%
28,14%

32,6838%

sal. padrão
181.050,16
181.050,16
235.365,21
235.365,21
235.365,21
235.365,21
484.345,41
484.345,41
581.214,49
581.214,49
929.943,19
929.943,19
929.943,19
929.943,19

1 553.005.12
1 553.005,12
1.553.005,12
1.553.005,12
5 568.519,18
5.568.519,18
8 I 20 571,52
8 I 20 571,52

13.129.340,03
13.129.340,03
21 227 516,96
21.227.516,96
34.206.020,83
34 206 020,83
52.632 804,26

60. 527,72
100.841,32
129.218,06
171 451,44

anuenio
12 11.745,00
12 11.745,00
12 11.745,00
12 11.745,00
13 12.723,75
13 12.723,75
13 34 038,94
13 34.038,94
1 3 34.038,94
13 34.038,94
13 34.038,94
1 3 34.038,94
13 34.038,94
13 34.038,94
13 34.038,94
13 34.038,94
14 36.657,32
14 36.657,32
14 442.526,00
14 442.526,00
14 442.526,00
14 442.526,00
14 442 526,00
14 442.526,00
14 442 526,00
14 442 526,00
14 442.526,00
14 442.526,00
15 474.135,00
15 4 741,35
15 9.075,00
15 9 075,00
15 9.075,00

ADI

64 265,05
64 265,05
82.370,07
82 370,07
82 696,32
82.696,32

172 794,78

remuneragão
257.060,21
257 060,21

329. 480,28
329.480,28
330.785,28
330.785,28
691.179,13
518.384,35
615.253,43
615.253,43
963.982,13
963.982,13
963.982,13
963.982,13

1.587.044,06
1.587.044,06
1.589.662,44
1.589.662,44
6.011.045,18
6.011.045,18
8.563.097,52
8.563.097,52

13.571.866,03
13 571 866,03
21.670.042,96
21.670 042,96
34 648 546,83
34.648.546,83
53 106 939,26

65.269,07
109.916,32
138.293,06
180.526,44

indica
0,00801 5
0,007358
0,006751
0,006171
0,005608
0,005009
0,004289
0,003581
0,002744
0,002137
0,001703
0,001356
0,001091
0,000901
0,000752
0,000621
0,000502
0,000408
0,000325
0,000260
0,00021 I

0,000170
0,000134
0,000106
0,000084
0,000066
0,000051
0,000039
0,000030
0,02261 6

0,01 6800
0,01 2305
0,009037

valor cor.
2. 060,34
I 891,45
2 224,32
2.033,22
I 855,04
1 656,90
2.964,47
1.856,33
1 .688,26
1.314,80
1.641,66
1.307,16
1 051,70

868,55
1.193,46

985,55
798,01
648,58

I 953,59
1.562,87
1.806,81
I 455,73
1.818,63
I 438,62
1.820,28
1 .430,22
1.767,08
1.351,29
1.593,21
1.476,13
I 846,59
1.701,70
1 631,42

13o sal. 1/3 férias

618,35

1.314,80

266,00

1.455,73

531,07

aros
95% 1.957,32
94% 1.777,96
93% 2 068,62
92% I 870,56
91% 2 250,79
90% 1.491,21
89% 2.638,38
88% I 633,57
87% 1.468,78
86% 2 261,45
85% 1.395,41
84% I 098,01

83% 872,91
82% 712,21
81% 966,70
80% 788,44
79% 840,57
78% 505,89
77% 1.504,26
76% 1.187,78
75% 1.355,11
74% 2.154,46
73% 1 327,60
72% 1.035,80
71% 1.292,40
70% 1.001,16
69% 1.219,28
68% 918,88
67% 1.423,27
66% 974,24
65% 1.200,29
64% 1.089,09
63% 1.027,79

soma
4.017,66
3.669,41

4.292,94
3 903,79
4 724,18
3 148,12
5. 602,84
3 489,91

3.157,04
4.891,04
3 037,07
2 405,17
I 924,62
1.580,76
2 1M,16
1.774,00
1.904,59
1.154,48
3.457,85
2.750,65
3.161,92
5 065,93
3.1 46,23
2 474,42
3.112,68
2.431,38
2 986,36
2 270,17
3.547,54
2.450,37
3.046,88
2.790,78
2.659,21



Dez/93

Jan/94
Fev/94
Mar/94
Abr/94
Mai/94

Jun/94
Jul/94

Ago/94
Set/94
Out/94
Nov/94
Dez/94
Jan/95
Fev/95
Mar/95

Abr/95
Maú95
Jun/95
Jul/95

Ago/95
Set/95
Out/95
Nov/95

Dez/95
Jan/96
Fev/96
Mar/96
Abr/96
Mat/96

Jun/96
Jul/96

Ago/96
Set/96
Out/96
Nov/96

Dez/96
Jan/97
Fev/97
Mar/97
Abr/97
Mai/97

27,9120%
40,6867%

32,20%

16%

30%

1 0,80%

219 306,96
308.535,73
407 884,23
595.572,12
846. 871,90

1 199.905,70
1 759.092,50

639,67
639,67
742,02
742,02
742,02
742,02
742,02
742,02
742,02
742,02
742,02
742,02
742,02
742,02
964,62
964,62
964,62
964,62
964,62
964,62
964,62
964,62
964,62
964,62
964,62
964,62

1.068,80
1.068,80
1.068,80
1.068,80
1 068,80
1 068,80
1 068,80
1 068,80
1 068,80

15

15

15

15

15

15

15

16

16

16

16

16

16

16

16
16

16

16
16

17
17

17
17

17
17

17
17

17

17

17

17

18
18

18

18
18

18

18

18

18

18

18

9 075,00
9.075,00
9 075,00
9 075,00
9 075,00
9.075,00
9.075,00

96,80
96,80
83,04
83,04
83,04
83,04
83,04
83,04
83,04
83,04
83,04
83,04
88,23
88,23

114,75
114,75
114,75
114,75
114,75
114,75
114,75
114,75
114,75
114,75
1 21,50
1 21,50
135,00
135,00
135,00
135,00
135,00
135,00
135,00
135,00
135,00

228. 381,96
317.610,73
41 6.959,23
604.647,12
855.946,90

1.208.980,70
1.768.167,50

736,47
736,47
825,06
825,06
825,06
825,06
825,06
825,06
825,06
825,06
825,06
825,06
830,25
830,25

1.079,37
1.079,37
1.079,37
1.079,37
1.079,37
1.079,37
1.079,37
1.079,37
1 079,37
1.079,37
1.086,12
1 086,12
1.203,80
1.203,80
1.203,80
1.203,80
1.203,80
1.203,80
1.203,80
1.203,80
1 203,80

0,006606
0,004670
0,003339
0,002354
0,001 61 3

0,001101
0,000750
1,963368
1,922398
1,876625
1,829870
1,777937
1,728281
1,69271 2

1,661915
1,624554
1,570122
1,520742
1,478081
1,435162
1,398732
1,3721 22
1,349797
1,330653
1,313058
1,296814
1,284451
1,274081
1,265731
1,258322
1,250694
1,24341 9
1,235665
1,227539
1,218499
1,208653
1,198208
1,189360
1,181543
1,174127
1,166879
1,159512

1 483,24
1.392,23
1.423,34
1.380,64
1.331,09
1.326,13
1.445,96
1.415,79
1.548,33
1.509,75
1.466,90
1.425,94
1.396,59
1.371,18
1 340,35
1.295,44
1 254,70
1 219,51

1.191,54
1 161,30
1.481,03
1.456,93
1.436,27
1.417,28
1.399,74
1.386,40
1.375,20
1.366,19
1 358,20
1.349,96
1.350,50
1 342,08
1.477,71
1.466,83
1.454,98
1.442,40
1.431,75
1.422,34
1.413,41
1 404,69
1.395,82

1 425,94

1.417,28

1.442,40

l.ou8,69 1,508,69

397

99

18

17

62%
61%

60%
59%
58%
57%
56%
55%
54%
53%
52%
51%
50%
49%
48%
47%
46%
45%
44%
43%
42%
41%
40%
39%
38%
37%
36%
35%
34%
33%
32%
31%
30%
29%
28%
27%
26%

25%
24%

23%
22%
21%

1.870,78

904,78
835,34
839,77
800,77
758,72
742,63

1 060,37
764,53
820,61

785,07
748,12

1.425,94
684,33
658,17
629,97
595,90
564,62
536,58
683,15
487,74
607,22
582,77
560,14

1.077,13
517,90
499,10
481,32
464,51

448,20
431,99
558,21
402,62
428,54
410,71

392,84
750,05
357,94
341,36
325,09
309,03
293,12

4 888,16
2.388,02
2.227,56
2.263,1 1

2.181,41
2.089,81
2.068,76
2.988,32
2.1 80,31
2.368,94
2.294,82
2 215,03
4 277,81

2 080,92
2.029,35
1.970,32
1.891,35
1.819,32
1.756,09
2.271,88
1.649,04
2 088,25
2.039,70
1 996,41
3.9 1 1,68
1 917,65
1.885,50
1.856,53
1 830,70
1.806,40
1.781,95
2 358,88
1 744,70
1.906,25
1.877,54
1.847,82
3.634,86
1.789,69
1.763,70
1.738,50
1.713,72
1.688,94



Jun/97
Jul/97

Ago/97
SeU97
OuU97
Nov/97
Dez/97
Jan/98
Fev/98
Mar/98
Abr/98
Mar/98

Jun/98
Jul/98

Ago/98
Set/98
Out/98
Nov/98
Dez/98
Jan/99
Fev/99

0,50%

1.068,80 18

1 068,80 19

1.068,80 19

1.074,15 19
1.074,15 19
1.074,15 19

1.074,15 19

1 074,15 19

1 074,15 19

1.074,15 1 9
1 074,15 19

1.074,15 19

1.074,15 19
1.074,15 20
1.074,1 5 20
1.074,1 5 20
1.074,1 5 20
1.074,15 20
1.074,15 20
1.074,1 5 20
1.074,1 5 20

135,00
142,50

142,50
1 42,50
142,50
142,50
142,50
142,50
1 42,50
142,50
142,50
142,50
142,50
150,00
150,00
159,40
1 59,40
159,40
1 59,40
1 59,40
1 59,40

1.203,80
1.211,30
1 211,30
1 216,65
1 216,65
1.216,65
1.216,65
1.216,65
1.216,65
1 216,65
1 216,65
1.216,65
1 216,65
1 224,15
1.224,15
1.233,55
1 233,55
1.233,55
1.233,55
1.233,55
1.233,55

1,151983
1,144453
1,137322
1,130006
1,122650
1,1 05695
1,091 41 4

1,079049
1,074257
1,064680
1,059678
1,054886
1,049728
1,043983
1,040084
1,03541 2

1,026287
1,020028
1,013504
1,008298
1,000000

1 ~36,76
1 386,28
1.377,64
1.374,82
1.365,87
1.345,24
1.327,87
1.312,82
1.306,99
1 295,34
1 289,26
1.283,43
1.277,15
1.277,99
1.273,22
1.277,23
1 265,98
1.258,26
1 250,21
1.243,79
1 233,55

138.622,03

1.327,87

1 250,21

20%

462,09 19%

18%
17%
16%

15%

14%

13%
12%
11%
10%
9%
8%

426,00 7%
6%

5%

4%
3%

2%
1%

0%

277,35
351,19
247,97
233,72
21 8,54
201,79
371,80
170,67
156,84
142,49
128,93
115,51

102,17
119,28
76,39
63,86
50,64
37,75
50,01
12,44

75.877,26

1 664,11

2 199,56

1.625,61

1.608,54
1.584,41

1 547,03
3 027,54
1.483,49
1.463,83
1.437,83
1.418,18
1.398,94
1.379,32
1.823,27
1.349,61

1.341,09
1 316,62
1 296,00
2.550,42
1 256,22
1.233,55

229 275,04
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Excelentíssimo Juiz Presidente da 1'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia, Goiás.

'~s nos t~
rL

l—

4

33
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BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG, nos

autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA proposta por

EVERALDO WASCHECK, processo JCJ-3.5SS/94.-9, por intermédio

de seus procuradores que esta subscrevem (m.a.), comparece a digna

presença de Vossa Excelência especialmente para, com fundamento no art.

897, letra "a", da CLT, interpor AGRAVO DE PETIÇ,'AO; fazendo-o

mediante as razões articuladas na peça anexa.

0 Agravante, por seus advogados constituídos nos autos, tomou

ciência, via postal, da r. decisão de fls. 965/971 dos autos, em 19/03/99

(Sexta-feira). Portanto, o octídio legal passou a fluir a partir de 22/03/99

(Segunda-feira), exaurindo-se, por consequência, no dia 29/03/99 (Segunda-

feira).



apelo.

Aviado rigorosamente nesta data, inequivocamente tempestivo o

Os pressupostos específicos do apelo, de igual modo, restaram

observados, eis que o juízo encontra-se regularmente seguro, mediante

penhora em dinheiro, assim como a matéria objeto da irresignação está

expressamente exposta nas razões contidas na peça anexa.

Ressalte-se que a irresignação do Agravante abrange todo o

valor objeto da execução, até porque parte da premissa de vício de

nulidade insanável, que macula todo e qualquer dos valores homologados

por este douto juízo, seja em relação ao período de março/84 a fevereiro/91,

seja do período de março/91 a fevereiro/99.

Portanto, o Agravante esclarece que não existe qualquer parcela

incontroversa a ser liberada ao Exequente/agravado, porquanto a irresignação

prende-se a integralidade dos valores discutidos, especialmente em razão do

vício de nulidade que os macula e também porque mostratn-se absolutamente

incorretos, já que incluem parcelas não deferidas pela sentença exequenda,

como exemplo as horas extras e comissão de função (as quais foram

expressamente limitadas pela sentença de fls. 71).

Assim, dado que atendidos os pressupostos processuais de

admissibilidade, requer a juntada aos autos a fun de que sejam remetidos a

apreciação do Egrégio Tribunal 'ad quem'.



Tendo em vista que o inconformismo do Agravante abrange a

totalidade do objeto da execução e levando em consideração que a eventual

liberação de valores ao Exequente implicará em prejuízos irreparáveis ou de

dificílima recuperação, requer seja o presente recurso recebido com efeito

suspensivo.

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Goiânia(GO), 29 de março de 1999.

ELIANE OL EIRA R TON AZEVEDO — OAB/GO 7772

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU — OAB/GO 17.041



Processo n' JCJ-3.588/84-9

Agravante: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A

Ayavado: EVERALDO WASCHECK

RAZOES DO AGRAVANTE

Senhores Julgadores

ESCLARECIMENTOS PRÉVIOS

De início, o Agravante entende cabível formular uma rápida

síntese da matéria objeto da lide em execução, até mesmo para justificar a

razão do processo estar em curso desde o ano de 1984 e não ter chegado ao

fim, assim como de sua justa resistência ao cumprimento da sentença

exequenda, ao lado, obviamente, do fato de que o cálculo homologado não

traduz matematicamente os comandos da decisão exequenda, conforme

resultará cabalmente evidenciado.



A decisão exequenda, consistente em Acórdão da I Turma do

Colendo TST, reformando a decisão regional e reconhecendo a estabilidade

conferida ao Exequente por força do Decreto Estadual n'.108/83, do

Governador ARY VALADAO, determinou a sua reintegração no emprego

com pagamento dos salários e vantagens do período de afastamento.

Ocorre que, contra esta decisão, o ora Agravante aviou recurso

de Embargos para o Pleno do TST (na época o órgão competente para

apreciá-lo), o qual não foi conhecido.

0 Agravante, então, aviou Recurso Extraordinário, que foi

trancado pelo TST, mas através de Agravo de Instrumento interposto perante

o Excelso suprema, a subida do apelo extraordinário foi determinada.

Porém, lamentavelmente, por deficiência na condução do recurso

em sede do TST, onde não houve prequestionamento da matéria

constitucional inequivocamente existente na discussão, o recurso

extraordinário terminou por não ser efetivamente conhecido pela Corte

Suprema.

Com todas estas medidas, adotadas no mais legítimo exercício

de seu direito de defesa, uma vez que a matéria de há muito está plenamente

pacificada no sentido da absoluta invalidade da estabilidade concedida por

força do Decreto Estadual n ',108/83 — a malsinada ESTABILIDADE

GOIANA ou ESTABILIDADE DO GOVERNADOR ARY VALADAO,

como ficou conhecida nos Tribunais, concedida as vésperas das eleições e em



pleno palanque eleitoral, o processo vem se arrastando desde o ano de 1984 e

ainda não chegou a seu termo.

A despeito do trânsito em julgado do Acórdão da 1 TST do

TST, o Agravante ainda não se deu por vencido e está aguardando o

julgamento da AÇAO RESCISÓRIA que propôs perante o Colendo TST.

Embora não tenha logrado êxito na Medida Cautelar incidental

que intentou nos autos da Rescisória buscando a suspensão da execução, o

Agravante acredita e confia plenamente no êxito de sua pretensão rescisória,

porquanto a decisão rescindenda viola de morte a Lei Federal 6.978/82, além

dos princípios constitucionais da legalidade, moralidade e finalidade,

atualmente inseridos no art. 37, da Carta Constitucional.

Enfim, a matéria é de pleno conhecimento de todos os

integrantes desta Corte, que jamais, em tempo algum, reconheceu a validade

de tal Estabilidade conferida pelo Governador Ary Valadão.

Estas ponderações são necessárias para que Vossas Excelências

compreendam a razão pela qual o Agravante tem se utilizado de todos os

meios de que a Lei e a Constituição lhe assegura no legítimo exercício de sua

defesa, pois será absolutamente injusto e injurídico prevalecer a decisão cuja

execução se processa, mesmo porque ela está em descompasso com a Lei, a

Constituição e as decisões reiteradas dos Tribunais Trabalhistas, inclusive da

SDI do Colendo TST.



Feita esta digressão inicial, passa-se ao preciso objeto do

presente Agravo de Petição.

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO AGRAVO. PREPARO e

DELIMITAÇAO DA MATÉRIA.

Na peça de encaminhamento, dirigida ao Juízo "a
quo ", a quem

compete exercer o primeiro juízo de admissibilidade, o Agravante demonstra

a observância de tais requisitos específicos do apelo, a cujas razões pede

permissão para reportar-se como se aqui estivessem reproduzidas.

Esclarece-se apenas, que a o cálculo homologado que é objeto

do presente Agravo é apenas o referente ao período de 03/84 a 02/91, no

importe bruto total de R$926.316,97 (incluindo crédito do Exequente,

honorários assistenciais e periciais e custas processuais).

0 saldo atual da penhora efetivada as fls. 447 dos autos, no

importe de R$ 1.216.007,38 já suplanta o valor do cálculo homologado,

objeto do presente apelo.

De qualquer modo, porém, para que não aja qualquer discussão

quanto a garantia integral da execução, o Executado/agravante também

efetivou o depósito em conta remunerada a disposição desse juízo do valor

correspondente a diferença entre o montante já penhorado e o total da



execução, incluindo o cálculo das verbas do período de 03/91 a 02/99 (que

serão objeto de Embargos a Execução).

Inquestionável, pois, a efetivação do preparo necessário a

admissão do presente recurso.

DA DECISÃO AGRAVADA

A reintegração do Exequente/agravado foi consumada, mediante

o cabal cumprimento do mandado expedido para tal fim. Esta parte da

decisão não integra o objeto do presente agravo.

A primeira irresignação do Agravante revela-se quanto ao

inacolhimento da SUSPEIÇAO do senhor Perito, objeto do item 4 da decisão

agravada (fls. 967).

A suspeição do senhor Perito, conforme requer seja acolhida

pelo ora Agravante, tornará prejudicados todos os cálculos que resultaram

homologado pelo juízo "a quo".

De outro lado, os cálculos elaborados pelo senhor Perito, cuja

suspeição será cabalmente demonstrada, contém equívocos que maculam

frontalmente os comandos da sentença exequenda, inclusive porque foram

incluídas parcelas expressamente excluídas pela decisão exequenda.



A decisão agravada além de homologar a retificação de cálculos

elaborada pelo senhor Perito (sob suspeição) no tocante as parcelas devidas

até fevereiro/91, também homologou o cálculo por ele elaborado em relação

as parcelas devidas no período de 03/91 a 02/99.

Este cálculo homologado com referência ao período de 03/91 a

02/99 ainda não foi submetido ao contraditório, ou seja, especificamente

contra eles o Agravante vai opor, com fulcro no art. 884, da CLT, Embargos

a Execução dentro do prazo estabelecido no referido dispositivo legal.

Portanto, o cálculo das verbas do período de 03/91 a 02/99 serão

objeto de EMBARGOS A EXECUÇAO, embora a decisão quanto a

SUSPEIt,AO do senhor Perito — que é objeto deste apelo, vá refletir

diretamente nele.

Afinal, acolhida a suspeição do senhor perito todos os cálculos

por ele apresentados e que foram homologados pelo Juízo "a quo" serão

totalmente desconsiderados, a fim de que outros sejam elaborados, pela

Contadoria do Juízo que dispõe de todos os elementos necessários ou mesmo

pelas partes.

A irresignação do Agravante também dirige-se ao FGTS que o

senhor Perito (sob suspeição), a despeito do comando emergente do Acórdão

deste mesmo Regional (fls. 847/853), insistiu em inclui-lo no cálculo

apresentado, pelo valor correspondente a 8% do valor atualizado, incluindo

juros de mora, sendo que a decisão atnavada, mesmo reconhecendo o



equívoco houve por bem em homologá-lo. Frise-se, no tocante ao FGTS, a

obrigação é de fazer, conforme restou expressamente consignado no Acórdão

Regional invocado.

0 Agravante irresigna-se, de igual modo, quanto ao

indeferimento, pela decisão agravada, da dedução das verbas rescisórias do

crédito apurado ao Exequente a título dos salários e vantagens do período de

afastamento.

Finalmente, quanto a transferência do numerário penhorado, que

está sob a custódia do próprio Executado/agravante, que será objeto de

posterior deliberação do juízo, o Agravante irresigna-se quanto a afirmação

de que existem valores incontroversos a serem liberados ao Exequendo,

referindo-se a planilha de cálculos apresentada pelo Executado as fls.

751/752.

Definitivamente, a planilha de cálculo apresentada pelo

Executado/agravante as fls. 751/752 não representa valores incontroversos,

até porque este cálculo compreende os valores de todo o período e não

apenas os do período de 03/84 a 02/91. Adernais, sobre a impugnação

fortnulada pelo Executado naquela oportunidade não houve apreciação do

juízo. Portanto, com a homologação efetivada através da decisão agravada é

que se abriu a oportunidade processual para o Executado discutir o cálculo do

período posterior a 02/91, qual seja mediante os Embargos a Execução que

oporá no prazo legal e na forma prevista no art. 884, da CLT.

10



PRELIMINARMENTE — SUSPEICAO DO SENHOR

PERITO — NULIDADE DA LIQUIDACAO DE

SENTENÇA.

0 objeto da presente liquidação restringe-se aos salários

vencidos a partir de 15.02.84, em razão da reintegração determinada pelo

Acórdão de fls. 147.

Pendente de julgatnento Agravo de Instrumento no STF, teve

início a Execução provisória.

As fls. 299, foi determinada a realização de perícia contábil que

veio aos autos na forma dos cálculos de fls. 305/364.

Homologados os cálculos foi efetivada a penhora de fls. 457,

tendo o Banco apresentado os Embargos a Execução as fls. 458/460.

Os Embargos foram julgados pela decisão de fls. 474/475.

As fls. 482/484, o Banco interpôs Agravo de Petição.

As fls. 504, foi determinada a subida dos autos ao Supremo

Tribunal Federal em razão do provimento do Agravo de Instrumento.

conclusão.

As fls. 548v., foi determinada a juntada da Carta de Sentença e

11
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As fls. 709, foi concedido ao Credor o prazo de 10 dias para

elaboração de cálculos.

incidental.

As fls. 712/713, a ex-esposa do Credor requer sua habilitação

As fls. 723/736, o Reclamante/agravado apresenta cálculos,

consubstanciados na planilha de fls. 724/736, elaborados pelo advogado e

perito contábil Levi Alvarenga Rocha, inusitadamente o mesmo

profissional que funcionou como perito judicial na elaboração do laudo

de fls. 305 e seguintes, cujo total foi homologado por sentença de fls. 305,

fixando-se a condenação em Cr$S4.038.83S,95, valores vigentes em

21.02.91.

Desta feita, a serviço do Exequente/agravado, o "Sr. Perito"

contador apurou o total de R$2.742.931,53, valores vigentes em 11.08.97.

Note-se que nesta oportunidade, o referido contador não se

apresentou em Juízo na condição de PERITO, mas atuando a pedido da parte

Exequente.

Com vistas o Banco manifestou-se as fls. 740/747, trazendo aos

autos os cálculos de fls. 748/757.

12



As fls. 793/794, as partes peticionaram manifestação de acordo

parcial relativo as parcelas da condenações de horas extras, diferenças de

comissões e o respectivo FGTS sobre elas incidentes.

As fls. 802/803, foram comprovados os recolhimentos de IRRF e

INSS, incidentes sobre o acordo parcial.

As fls. 847/853, veio aos autos o Acórdão que julgou o Agravo

de Petição dando-lhe parcial provimento.

As fls. 874/883, o ora Agravante interpôs Recurso de Revista

cujo processamento foi indeferido, encontrando-se pendente de julgamento o

Agravo de Instrumento que interpôs.

As fls. 891, os autos foram conclusos ao Excelentíssimo Juiz

Presidente da I'CJ que determinou a remessa dos autos ao Setor de

Cálculos.

As fls. 894, a Diretoria de Serviço de Cálculo apresentou

manifestação sugerindo que o feito fosse submetido ao perito Sr. Levi de

Alvarenga Rocha, para que os cálculos fossem adequados aos comandos do

Acórdão de fls. 847/853.

Acolhendo sugestão, pelo despacho de fls. 895, os autos foram

remetidos ao Sr. Perito que apresentou os cálculos de fls. 896/909,

registrando o valor da dívida no montante de R$2.626.895,19.
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Conforme acima historiado, âs fls. 723/736, n Credor, em

manifestação unilateral e personalíssima apresentou cálculos de

liquidação consubstanciados em planilha elaborada pelo Dr. Levi

Alvarenga Rocha, mesmo profissional que agora, na condição de perito

judicial, apresenta retificação de cálculos por determinação deste Juízo,

os quais restaram finalmente homologados.

Ora, é consabido que o perito judicial ftinciona como auxiliar

técnico do Juízo, não podendo, jamais, representar interesse das partes.

No presente feito, o Sr. Perito, a par de nomeado pelo Juízo,

trabalha também para o Credor, circunstância esta que contamina pelo vício

de inidoneidade a retificação de cálculos apresentada nas fls. 897/909.

Inequivocamente que tal vício macula de nulidade o

procedimento de liquidação, tornando sem efeito os cálculos elaborados e

finalmente homologado pelo juízo "a quo".

A decisão agravada afasta a suspeição arguida ao argumento de

que o Agravante concordou com a imparcialidade do senhor Perito ao deixar

de argui-la quanto aos atos por ele praticados as fls. 723/736 dos autos, que

resultaram inclusive na conciliação parcial de fls. 793/794.

Portanto, considerou extemporânea a arguição de suspeição

formulada pelo Agravante.
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Equivoca-se completamente, porém, a decisão agravada,

porquanto os atos praticados as fls. 723/736 não o foram na condição de

PERITO JUDICIAL, mas a serviço do Exequente. Naquele momento, o

senhor Perito não se apresentou em juízo na qualidade de Perito, tanto que

não foi compelido a apresentar o cálculo por determinação do Juízo, mas o

fez unicamente a serviço e por conta do Exequente.

Ora, se naquele momento ele não estava atuando na qualidade de

perito Judicial, não havia qualquer razão para que o Executado/Agravante

arguisse a sua suspeição.

Agora, no primeiro momento em que o doutor Levy Alavarenga

Rocha foi instado a retornar aos autos para retificar o cálculo na condição de

Perito Judicial, o Agravante formulou a imediata arguição de sua suspeição,

em razão exatamente de sua atuação ás fls. 723/736 a serviço e a pedido

unilateral do Exequente.

Portanto, resulta evidente que o senhor Perito, em dado

momento do processo agiu a serviço e por conta da parte exequente,

exclusiva e unilateralmente, o que o torna suspeito para continuar atuando no

feito na condição de Perito Judicial.

Inaceitável, portanto, a argumentação da decisão agravada de

que foi extemporânea a arguição de suspeição do senhor Perito. Afinal, a

suspeição foi arguida na primeira oportunidade em que, após ter praticado
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atos em nome da parte exequente, apresentou-se no feito na condição de

Perito Judicial.

A suspeição arguida é, pois, evidente e inafastável, tendo sido

arguida no primeiro momento em que era cabível fazê-la.

Portanto, impõe-se a reforma da decisão agravada a fim de

que seja declarada a suspeíção do senhor perito e declarados nulos todos

os atos praticados a partir da determinação para que ele retíficasse os

cálculos de liquidação, constante das fls. 895 dos autos.

Declarando nulos todos os atos praticados a partir de fls. 895

dos autos, requer sejam os autos remetídos a Diretoría de Cálculos

Judiciais que tem competência e todos os elementos necessários ã

elaboração isenta dos cálculos de liquidação.

Por flm, cumpre ressaltar que os despachos de fls. 943 e 963,

com as manifestações da Contadoria de fls. 944 e 964, não possuem o condão

de superar o vício de nulidade que macula toda a liquidação, porquanto o

senhor perito não observou as manifestações da Contadoria. Portanto, resulta

claro e evidente que a Contadoria não chancelou o cálculo elaborado pelo

senhor Perito (sob suspeição) e que resultou homologado pelo Juízo, embora

este mesmo tenha reconhecido que em relação ao FGTS houve equívoco do

Perito, que não observou os comando do Acórdão Regional.
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CÁLCULO EQUIVOCADO. INCLUSAO DE PARCELAS

NAO DEFERIDAS.

)gPd

Em sede de eventualidade, na remotíssima hipótese de

ultrapassada a preliminar acima articulada, o Agravante expressa sua

veemente impugnação ao cálculo elaborado pelo senhor Perito (sob

suspeição) e homologado pelo juízo de primeiro grau.

Ressalte-se, porém, que o cálculo homologado pela decisão

agravada e que é objeto do presente Agravo refere-se aquele que contempla

as parcelas do período de março/84 a fevereiro/91, no importe de

R$759.276 54 (crédito bruto do Exequente), acrescido de R$ 113.891,48

(honorários advocatícios assistenciais), R$37.963,83 (honorários

periciais) e R$15.185,13 (custas processuais).

0 cálculo homologado com referência ao período de 03/91 a

02/99 será devidamente impugnado através dos EMBARGOS A

EXECUÇAO comportáveis na espécie, com fundamento no art. 884, da CLT.

0 cálculo das parcelas do período de março/84 a fevereiro/91,

no importe de R$759.27654 (crédito bruto do Exequente), acrescido de

R$ 113.891,48 (honorários advocatícios assistenciais), R$37.963,83

(honorários periciais) e R$ 15.185,13 (custas processuais), contém vícios que

os maculam totalmente, valendo ressaltar os abaixo destacados.
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Na evolução salarial foram contempladas indevidamente,

tanto a média física de 02 horas extras/dia ou 50 hs/mês, quanto

promoções, inclusive por merecimento, no período de afastamento. Ora, a

integração da média fisica das horas extras somente tem razão de ser

relativamente ao período trabalhado, incidindo, sobre 13'alário e férias do

mesmo período. Todavia, tal parcela reflexa foi objeto de pagamento

expresso no acordo homologado as fls. 793/794, extinguindo-se, quanto a

esta parcela o processo de execução. No que pertine as promoções, não se

pode cogitar de beneficio que é dirigido exclusivamente aos trabalhadores da

ativa, principalmente no que se refere as promoções por merecimento.

No tocante as HORAS EXTRAS, a sentença exequenda, as fls.

71 dos autos, é precisa e expressa ao limitar a condenação, na seguinte forma:

"1) horas extras, sendo 2:00 horas por jornada oa 50 horas

mensais, no período de 01.11.82 a 15.02.84; 2) incidência

reflexa das horas extras nas férias 1982/83 e proporcionais—

8/12, nos 13 salários de 198Z, 1983 e proporcional — 3/1Z"; ...

Como se vê, a decisão exequenda é clara e literal, não

deixando margem a qualquer dúvida quanto ao marco final das horas

extras, qual seja, 15/02/84.

0 senhor Perito (sob suspeição), todavia, olvidando-se do título

judicial exequendo, bem como do acordo parcial celebrado (mediante o qual

as horas extras foram integralmente quitadas), incluiu no cálculo dos



"salários" de todo o período de afastamento, ou seja, de março/84 a

fevereiro/99, as HORAS EXTRAS pela média de 50 horas/mês.

0 cálculo de liquidação nada mais é que a tradução matemática

dos comandos da decisão exequenda. NO caso vertente, o senhor Perito

olvidou-se completamente dos limites da coisa julgada, aviltando o cálculo

com parcela absolutamente indevida e não contemplada pelo título judicial.

A inclusão das horas extras em todo o período de afastamento,

em evidente afronta aos limites da coisa julgada, com a devida venia, o

senhor perito mostrou sua parcialidade e falta de isenção.

Vale ressaltar que na peça onde o Executado/agravante arguiu a

suspeição do senhor Perito, já foi formulada impugnação quanto â indevida

inclusão das horas extras. 0 senhor Perito, simplesmente desconsiderou a

impugnação, deixando sequer de fazer qualquer menção a respeito da

inclusão das horas extras quando apresentou a retificação, mesmo depois da

manifestação da Contadoria.

Para se verificar que realmente o senhor Perito incluiu as horas

extras em todo o período, inclusive de 03/84 a 02/91 — que é objeto do

presente Agravo de Petição, basta olhar o Laudo pericial fls. 55/103, ao qual

se reportou reportou o Perito (ver observação feita no cabeçalho da memória

de cálculo de fls. 951).
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Outro erro evidenciado refere-se a parcela de COMISSAO DE

FUNÇAO, quando o senhor Perito (sob suspeição) encontrou valores que em

muito extrapolam o limite convencional de 55% sobre o salário padrão mais

anuênio que deve ser representado pela soma da rubrica gratificação de

função mais complemento 55% CCT.

De toda e qualquer sorte, as diferenças de comissão de função

foram deferidas pelo período compreendido entre 01.05.83 a 15.02.84,

com incidência nas verbas reflexas, EXCLUINDO EXPRESSAMENTE

AS PARCELAS VINCENDAS ( SENTENÍ,A DE FLS. 71).

Do mesmo modo que em relação as horas extras, a sentença

exequenda foi expressa e explícita a limitar a comissão de função ao período

de 01/05/83 a 15/02/84, conforme extrai-se da literal e precisa leitura da

sentença de fls. 71 dos autos.

Também com relação a verba ADI — Abono de Dedicação

Integral, enquanto foi devida, seu valor é equivalente a 1/3 do salário padrão

mais anuênio e não o abusivo valor apurado pelo senhor Perito, que se limitou

a reproduzir os valores apurados segundo o invocado Laudo de fls. 55/103

(mas que pela nova numeração atribuída aos autos está as fls. 603 a 652 — 3*

e 4 volumes).

Demonstrando o equívoco do senhor Perito, basta verificar que

no mês de 03/84 (memória de fls. 611 — 4 volume) enquanto o salário padrão

(719.500,00) mais anuênios (24.000,00) somavam 743.500,00, ele apurou a
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título do ADI a quantia de 333.014,00 — ou seja muito mais que o valor

correto que correspondente a I/3 desta soma. Como se vê, o valor correto

de I/3 seria de 247.833,34, ao passo que o senhor Perito apurou 333.014,00.

Este é apenas um exemplo, pois o senhor Perito equivocou-se de

igual maneira em todos os meses.

Portanto, o senhor Perito, também em evidente demonstração de

falta de isenção, onerou indevidamente o cálculo de liquidação com a

inclusão da comissão de função que fora limitada pela sentença exequenda a

15/02/84 e com a apuração da verba ADI em valores superiores a I/3 do

salário padrão mais anuênios.

Com a inclusão das horas extras a partir de 03/84 (não

contempladas na sentença exequenda), das promoções, da comissão de

função e cálculo do ADI em valor superior a I/3 do salário padrão mais

anuênios, é que o senhor Perito (sob suspeição) chegou ao importe bruto de

R$759.276,54.

0 Agravado, quando teve vistas do cálculo apresentado

unilateral e espontaneamente pelo Exequente/agravado as fls. 722/736 dos

autos, apresentou a competente IMPUGNA/AO — a qual não foi objeto de

apreciação pelo juízo "a quo" — devidamente acompanhada de planilha de

cálculo onde apurou a título dos salários e vantagens do período de 03/84 a

02/91 a quantia BRUTA de R$484.781,25.
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Ocorre, porém, que esta impugnação e planilhas de cálculo

apresentadas pelo Agravante restaram superadas pela decisão deste Egrégio

Regional ao apreciar o Agravo de petição que estava pendente de julgamento,

razão porque o juízo de primeiro grau nem sequer a apreciou.

De qualquer modo, a planilha de cálculo que acompanhou a

referida impugnação, constante de íls. 751/752, com referência as verbas do

período de 03/84 a 02/91, revelam o gritante equívoco do cálculo elaborado

pelo senhor Perito (sob suspeição) e finalmente homologado pela decisão

agravada.

Ressalte-se, porém, que o valor objeto da referida planilha de fls.

751/752, não resulta incontroverso, porquanto ela foi elaborada apenas com

a exclusão das horas extras indevidamente inseridas no cálculo do senhor

Perito, ao passo que também estão equivocados os valores por ele

apurados a título da comissão de função e do ADI, conforme já

apontado.

Portanto, o Agravante não reconhece como corretos e

incontroversos os valores consignados na referida planilha de fls. 751/752,

mesmo porque ela restou superada e não surtiu qualquer efeito, além de

também conter equívocos.

Excluindo a comissão de função indevidamente inserida no

cálculo e adequando a verba ADI a 1/3 do salário padrão mais anuênios, do

período de 03/84 a fevereiro/91, chega-se efetivamente ao montante bruto de

R$278.894,55 (valores de 31/07/97).
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Equivocado o cálculo do crédito do Exequente, restam

igualmente prejudicados os valores apurados pelo senhor Perito a título de

honorários advocatícios assistenciais correspondente a 15%, dos honorários

periciais no importe de 5% e das custas processuais de 2%.

Aliás, no tocante aos HONORÁRIOS PERICIAIS e CUSTAS

PROCESSUAIS, a matéria está pendente de julgamento do Agravo de

Instrumento veiculado contra o despacho que trancou o Recurso de Revista

onde tais verbas estão sendo discutidas.

Reafirma-se, a impugnação ao cálculo do período de 03/91 a

02/99 será formulada em sede de Embargos a Execução.

De outra parte, o Agravante irresigna-se quanto ao

indeferimento da dedução das verbas rescisórias pagas ao Exequente na

época da rescisão de seu contrato laboral.

A dedução mostra-se impositiva na medida em que, declarada

nula a rescisão do contrato de trabalho e determinada a reintegração ao

emprego, o pagamento das verbas rescisórias resultou indevido.

Afinal, nula a rescisão contratual e por força da reintegração no

emprego as verbas rescisórias quitadas ao exequente desapareceram do

mundo jurídico.
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Assim, para evitar enriquecimento sem causa do exequente, que

levantou os depósitos do FGTS da admissão até 15/02/84 e recebeu

indevidamente inclusive a multa sobre este FGTS, impõe-se seja determinada

a dedução da verbas rescisórias que recebeu no ato da rescisão contratual

declarada nula pela decisão exequenda.

ANTE 0 EXPOSTO, requer o conhecimento e inteiro

PROVIMENTO do presente Agravo de Petição, a fim de que,

reformando a decisão agravada, seja declarada a suspeição do senhor Perito

Judicial e nulos todos os atos praticados a partir das fls. 895 (determinação

para o Perito retificar o cálculo), remetendo os autos para a Diretoria de

Cálculos Judiciais elaborar o cálculo correto, segundo os comandos da

sentença exequenda, por ser de direito e da mais lídima JUSTIÇA.

Goiânia(GO), 29 de março de 1999.

ELIANE OL EIRA L ON AZEVEDO- OAB/GO 7.772

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU - OAB/GO 17.041

(CMEUS DOCUMEHrOS/AGRAVOS/SEG KEVERALDO WASCHECH — AP)
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ANO/MES VL. APURADO INDICE valor Indice valor total
atualiza ao atualizado Juros % 'uros atualizado

Mar/84
Abr/84
Ma'ú84

Jun/84
Jul/84

Ago/84
Set/84
Out/84
Nov/84
Dez/84
Jan/85
Fev/85
Mar/85

0 .
Abr/85
Maú85
Jun/85
Jul/85

A o/85
Set/85
Out/85
Nov/85
Dez/85
Jan/86
Fev/86
Mar/86
Abl/86
Maú86
Jun/86
Jul/86

Ago/86
Set/86
Out/86
Nov/86
Dez/86
Jan/87
Fev/87
Mar/87
Abr/87
Maú87
lun/87
Jul/87

Ago/87
Set/87
Out/87
Nov/87
Dez/87
Jan/88
Fev/88

991.333,34
991.333,34
991.333,34

1.082.666,68
991.333,34
991.333,34

1.583.956,34
1.781.497,34
1.781.497,34
1.781.497,34
1.781.497,34
1.781.497,34
3.224.505,34
3.224.505,34
3.224.505,34
6.449.010,68
3.224.505,34
3.224.505,34
6.061.144,00
6.061.144,00
6.061.144,00
6.061.144,00
6.061.144,00

6.061,14
9.846,27
9.846,27
9.846,27
4.972,06
9.846,27
9.944,12

10.834,67
10.834,67
10.834,67
10.834,67
10.834,67
25.866,67
31.040,00
37.247,99
44.697,58
26.818,54
37.247,99
53.637,08
78.074,12
78.074,12
78.074,12
85.249,12
93.083,51

101.637,87

0,001324
0,001216
0,001117
0,001023
0,000927
0,000838
0,000759
0,000674
0,000613
0,000555
0,000493
0,000447
0,000397
0,000355
0,000322
0,000295
0,000274
0,000254
0,000233
0,000213
0,000192
0,000169
0,000146
0,000127
0,127540
0,126551
0,124804
0,123238
0,121787
0,119775
0,117746
0,115558
0,111876
0,104293
0,089277
0,074637
0,065177
0,053883
0,043651
0,036986
0,035891
0,033745
0,031931
0,029246
0,025918
0,022707
0,019489
0,016522

1.312,53
1.205,46
1.107,32
1.107,57

918,97
830,74

1.202,22
1.200,73
1.092,06

988,73
878,28
796,33

1.280,13
1.144,70
1.038,29
1.902,46

883,51
819,02

1.412,25
1.291,02
1.163,74
1.024,33

884,93
769,76

1.255.79
1.246,06
1.228,85

612,75
1.199,15
1.191,06
1.275,74
1.252,03
1.212,14
1.129,98

967,29
1.930,61
2.023,09
2.007,03
1.951,09

991,91
1.336,87
1.809,98
2.492,98
2.283,36
2.023,53
1.935,75
1.814,10
1.679,26

145 26%
145 26%
145 26%
145,26%
145,26%
145,26%
145 26%
145,26%
145,26%
145 26%
144 76%
144,26%
143 76%
143,26%
142 76%
142 26%
141,76%
141,26%
140 76%
140 26%
139 76%
1 39,26%
1 38,76%
138,26%
137,76%
137 26%
1 36,76%
1 36,26%
135,76%
135,26%
134,76%
134 26%
133,76%
133,26%
132,76%
1 32,26%
131 71%
130 18%
128,66%
127,10%
125,61%
124,14%
122,68%
121,24%
119,81%
118,39%
116,99%
115,60%

1.906,57
1.751,05
1.608,49
1.608,85
1.334,89
1.206,73
1.746,35
1.744,18
1.586,32
1.436,23
1.271,40
1.148,78
1.840,31
1.639,90
1.482,26
2.706,44
1.252,47
1.156,95
1.987,88
1.810,79
1.626,44
1.426,49
1.227,92
1.064,28
1.729,98
1.710,34
1.680,58

834,93
1.627,96
1.611,02
1.719,19
1.680,98
1.621,36
1.505,81
1.284,17
2.553,43
2.664,62
2.612,76
2.510,28
1.260,72
1.679,24
2.246,91
3.058,39
2.768,34
2.424,39
2.291,74
2.122,32
1.941,23

3.219,10
2.956,51
2.715,81
2.716,42
2.253,86
2.037,47
2.948,57
2.944,91
2.678,38
2.424,96
2.149,67
1.945,11
3.120,44
2.784,60
2.520,55
4.608,90
2.135,98
1.975,98
3.400,12
3.101,81
2.790,18
2.450,82
2.112,85
1.834,04
2.985,77
2.956,39
2.909,43
1.447,68
2.827,11
2.802,08
2.994,93
2.933,01
2.833,50
2.635,79
2.251,46
4.484,04
4.687,71
4.619,79
4.461,37
2.252,63
3.016,11
4.056,90
5.551,38
5.051,70
4.447,91
4.227,49
3.936,43
3.620,49

/ nrrnr uv
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Mar/88
Abl/88
Mai/88
Jun/88
Jul/88

Ago/88
Set/88
Out/88
Nov/88
Dez/88
Jan/89
Fev/89
Mar/89
Abr/89
Maú89
Jun/89
Jul/89

%go/89
Set/89
Out/89
Nov/89
Dez/89
Jan/90
Fev/90
Mar/90
Abr/90
Mai/90
Jun/90
Jul/90

Ago/90
Set/90
Out/90
Nov/90
Dez/90
Jan/91
Fev/91

118.093,03
137.239,27
1 59.426,92

93.806,80
159.426,92
259.818,20
448.393,35
448.393,35
544.304,68

1.029.144,06
865,14

864,8
903,28

1.038,76
1.038,76

677,24
6.038,76
6.251,60
8.499,04

11.696,38
16.541,00
16.541,00
57.729,97
61.292,76
52.310,02
68.507,06
68.507,06
38.872,84
68.507,06
95.006,26

152.331,99
152.331,99
1 52.331,99
152.331,99
190.414,91
257.060,22

0,014242
0,011940
0,010137
0,008481
0,006837
0,005667
0,004569
0,003591
0,002829
0,002197
1,795406
1,516981
1,266103
1,141011
1,037849
0,831410
0,645705
0,499231
0,367216
0,266834
0,188682
0,122880
0,078713
0,045557
0,024716
0,024716
0,023454
0,021398
0,019314
0,017466
0,015477
0,013611
0,011669
0,009774
0,008131
0,007599

1.681,88
1.638,64
1.616,11

795,58
1.090,00
1.472,39
2.048,71
1.610,18
1.539,84
2.261,03
1.553,28
1.311,89
1.143,65
1.185,24
1.078,08

563,06
3.899,26
3.120,99
3.120,98
3.120,99
3.120,99
2.032,56
4.544,10
2.792,31
1.292,89
1.693,22
1.606,76

831,80
1.323,15
1.659,38
2.357,64
2.073,39
1.777,56
1.488,89
1.548,26
1.953,40

131.053,57

114 23%
112,87%
111,52%
110 79%
109 54'/
108,30%
1P7 P7%
105 85%
1P4 64%
103 44%
1 02,25%
101,07%
99,90%
98,74%
97 58%
96,45%
95,32%
94 20%
93 09%
91,94%
90 80%
89,67%
88 55%
87,45%
86,36%
85 28%
84,21%
83,15%
82 10%
81,06%
80 03%
7g P1%
78,00%
76,22%
74 45%
73,00%

1.921,21
1.849,53
1.802,29

881,42
1.193,99
1.594,60
2.193,55
1.704,38
1.611,29
2.338,81
1.588,23
1.325,92
1.142,50
1.170,30
1.051,99

543,08
3.716,77
2.939,97
2.905,32
2.869,44
2.833,86
1.822,59
4.023,80
2.441,88
1.116,54
1.443,98
1.353,06

691,64
1.086,30
1.345,09
1.886,82
1.638,19
1.386,50
1.134,83
1.152,68
1.425,98

119.412,80

3.603,09
3.488,17
3.418,40
1.676,99
2.283,99
3.066,99
4.242,26
3.314,56
3.151,12
4.599,84
3.141,50
2.637,81
2.286,1 5

2.355,54
2.130,06
1.106,14
7.616,03
6.060,97
6.026,31
5.990,43
5.954,85
3.855,15
8.567,90
5.234,19
2.409,44
3.1 37,20
2.959,82
1.523,44
2.409,45
3.004,47
4.244,46
3.711,58
3.164,06
2.623,73
2.700,95
3.379,38

278.894,55

vu,.'z
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Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente da I'UNTA DE

CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO.

1&"r~r)

~~A
da nos

subsettue

": -=-;Pd 0~

I

.'3 ~

u -.
Di +o tVe

J e reteria
nla~

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG, nos

autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA proposta por

EVERALDO WASCHECK, processo n'CJ—3.588/84-9, vem a

douta e respeitável presença de Vossa Excelência especialmente para, em

atendimento ao Mandado de Citação, Penhora e Avaliação expedido por

força da decisão de fls. 965/971 dos autos:

nomear a penhora, a quantia de R$549.846,73 (quinhentos e

quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e três

centavos) em dinheiro, mediante depósitos em contas remuneradas,

corrigida pelos índices oficiais de variação da caderneta de poupança, aberta

no próprio Banco e a disposição deste Juízo, conforme provam os inclusos

recibos de depósitos, feitos de forma individualizada, conforme determinado.



Esclarece o Executado que foi feito o depósito da quantia acima,

no importe de R$549.846,73, que representa a diferença entre o saldo

atualízado da penhora já efetivada as fls. 447, no importe de

R$1.216.007,38 (conforme extrato da respectiva conta judicial) e o montante

total da execução, que corresponde a soma dos cálculos homologados das

verbas dos períodos de 03/84 a 02/91 (R$926.316,97) e de 03/91 a 02/99

(R$839.537,14), os quais totalizam a quantia de R$1.765.854,11.

0 Executado requer a permanência do depósito a título da

penhora em sua própria agência, com fundamento na previsão expressa

contida no art. 32 da Lei 6.830/80, que consigna:

"Art. 32 — Os depósitos judiciais em dinheiro serão

obrigatoriamente feitos:

I — na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto-Lei

1.737, de 20 de dezembro de 1979, quando relacionados com a

execução fiscal proposta pela União ou suas autarquias;

II — na Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade

federativa, ou a sua falta, na Caixa Econômica Federal,

quando relacionados com a execução fiscal proposta pelo

Estado, Distrito Federal, Municípios e suas autarquias;...
"

Por força do art. 889 da CLT, aplica-se, na execução trabalhista,

a lei que rege a execução fiscal, ou seja, a Lei 6.830/80.



Na hipótese, não se trata de demanda que tenha no pólo ativo a

União Federal, razão porque, imperiosa se mostra a observância do inciso II

retro, decorrendo daí a legalidade da manutenção da penhora em dinheiro

efetivada no Banco do Estado de Goiás S/A, não havendo qualquer razão de

ordem fática e muito menos de ordem legal, que desafie a transferência para

a CEF.

Oportuno ressaltar que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 18 Região, apreciando Mandados de Segurança impetrados contra atos de

Juizes da execução detenninando a transferência do dinheiro para a CEF,

reconheceu, por unanimidade, a legalidade da permanência do depósito no

Banco Oficial Executado, como depreende-se das inclusas ementas:

"A observância do art. 32, da Lei 6.830/80, inciso II, aplicada ao

procedimento executivo na Justiça do Trabalho, ex vi do art. 899

consolidado, os depósitos judiciais deverão ser efetivados na

Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade federativa ou, a

aaa falta, aa Caixa Eccaõmtca Federal.'*

(Processo TRT-MS-0073/98, Ac. 5815/98, Relator Juiz José

Luiz Rosa, sendo Impetrante o Banco do Estado de Goiás S/A,

publicado no DJ-GO de 08/09/98)

"EMENTA: CUSTÓDIA DE PENHORA EM DINHEIRO-

APLICACAO DO PRINCÍPIO DE NAO

PREJUDICIAL IDADE DO DEVEDOR.



Em se tratando de dinheiro, o depósito deverá ser efetuado, a

ordem do juízo, em estabelecimento oficial de crédito, por força

do que previne o inciso 1 do art. 9* da Lei n '.830/80.

Dessa forma, a transferência da importância penhora, de um

estabelecimento de crédito oficial para outro, ainda que também

oficial, ofende a regra do art. 620 do Código de processo Civil,

ao proclamar o princípio da não prejudicialidade do devedor.

Segurança concedida,"

(Processo TRT-MS-0064/98 — Acórdão 5934/98, Relator Juiz

Luiz Francisco Guedes de Amorim, sendo impetrante o Banco

de Brasília S/A)

Demonstrada, pois, a legalidade da manutenção do depósito no

âmbito do próprio Banco do Estado de Goiás S/A, ora Executado, requer a

permanência do dinheiro nomeado â penhora sob sua custódia, em conta

rentável e a disposição do Juizo.

Acolhida a penhora sobre o depósito ora indicado, requer o

Banco Executado que, após a lavratura do Auto de Penhora, seja expedida

intimação noticiando o aperfeiçoamento da garantia do Juízo, bem como que

inicie a fruição do prazo para oferecimento de Embargos a Execução,

conforme previsto no art, 884 da CLT, especialmente em relação ao cálculo

das verbas do período de 03/91 a 02/99.

Em relação ao cálculo homologado com referência ao período de

03/84 a 02/91 o Executado já aviou, nesta data, o comportável recurso de



AGRAVO DE PETIQAO, pelos motivos declinados na respectiva peça do

apelo.

Com a informação do saldo atualizado da penhora efetivada âs

fls. 447 dos autos, mediante a apresentação do extrato anexo, tem-se por

cumprida a ordem emanada no oficio de fls. 979 dos autos.

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Goiânia(GO), 29 de março de 1999.

ELIANE OL 1 D P ATON AZEVEDO — OAB/GO 7.772
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PODER JUDICIARIO C

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIANIA-GO

PROCESSO: 3588/84-9

MANDADO: N'15/99

MANDADO DE ITA ÂO E PENHORA para ser cumprido na forma abaixo:

A Doutora FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS,Juiza do Trabalho da 1'unta
de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado

a favor de EVERALDO WASCHEK, cite BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A, para pagar ou garantir o Juízo

no prazo legal, ressaltando que os valores deverão ser depositados em Contas Judiciais distintas, objetivando,

assim, destacar os valores devidos ao exequente, ao sindicato assistente, ao sr. Perito e a título de custas

processuais, porquanto com referência a essas duas últimas parcelas ainda existe pendência quanto ao Agravo

de Instrumento. Caso o Juizo não seja garantido no prazo legal deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder a

penhora de tantos bens quantos bastem para garantir o Juizo.

FGTS :..

TOTAL:......

R$ 688.145,20

....R$ 53.773,22

....R$ 741.918,42

Segue, em anexo, cêpia da petição de fl. 695/971

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a

proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e 8 único; C.P.C. arL 172 gg

1' 2').

0 QUE CU A FORMA DA LEI.

aos 17/03/99.

o efo

Diret r de Secretarie

1.e Golénlee60

'retor de Secretaria, conferi e subscrevi,

FAB LA EVANGELIST MARTI

a o Traba o
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Em Z-Iio/ 03 I 9.9.
As LC'. ó7G7 horas

Z ~F~ ~4
Luiz flomero 7'rrzoro

OAB.GO 10 082

CPF ~ 187 110 781-88

é



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAI.HO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

1 Junta de Concilia9áo e Julgamento de Goiânia-GO

RECLA~: EVERALDO WASCHEK

~ RECLAMADO:BEG - BANCO DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO N 03.588/84-9 MANDADO N' 15/99

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as determinaçóes contidas no r.

mandado, compareci as 10:00 horas, do dia 26/03/99, á Av. Goiás n 91 — Centro, nesta comarca

de Goiânia, onde procedi â CITADO do BEG - Banco do Estado de Goiás, na pessoa do Sr. Luiz

Homero Peixoto, procurador do banco, o qual, de tudo ficou ciente e assinou a contrafé.

Goiânia 06. 04. 99

IIO Cbd ODRIGUES DE IvIEDEIROS
rH Oficial de Justiça Avaliador
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

1 junta Je Conciliarão e Julgamento Je Goiânia-GO

EXEg UENTE : EVERALDO WASCIIEK
EXECUTADO : BEG - BANCO DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO N'3.588/84-g MANDADO N'15/gg

CERTIDÁO

Certifico e dou fé, para conhecimento do MM. Juiz que deixei
de efetuar a penhora em razão da petição e dos depósitos realizados pelo executado
para garantia da execução, conforme consta dos autos.

Ante o exposto, devolvo o retro mandado a J.C.J. de origem,
para apreciagão superior, aguardando novas determinaqões.

Goiânia, 06 de abril de 1.999

'CESAR R.DE MEDEIROS
6ficial de Justiça Avaliador



Autos 3588-84

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 14 de abril de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela É angelista Martins

Assist te-Secretário

Vistos.
Expeça-se Mandado de Penhora, a recair

sobre o montante existente nas contas-correntes

indicadas as fls. 1049/1050.

Após, voltem os autos conclusos para

julgamento dos Embargos a Execução.

Fica sobrestado o processamento do Agravo

de Petição, até a garantia integral do Juízo.

Data supra.

dciir nrouctoote

~ '-~--':5 J'a.ANCA

Madon ." .'i'ro d. O. Cr.as
Técnico dodic;áno
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1'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAfúlENTO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

PROCESSO: 3888/84-9~ MANDADO: N'988/99

A 0

A Doutora FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Juiza do

Trabalho da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei.

MANDA, ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, â vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
expedido nos autos n'588/84-9, entre partes EVERALDO WASHECK, Exequente
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG, Executado, dirija-se ao BANCO DO
ESTADO DE GOIÁS 8/A, AGÊNCIA: 031, na ÁV. GOIÁS, N'91,CENTRO, GOIÂNIA-
GO, e em sendo aí, proceda a PENHORA nas contas correntes indicadas nas peças
de fls. 1049 e 1050 dos autos, cujas cópias seguem anexas, a importância total de
R$549.846,73(quinhentos e quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis
reais,setenta e três centavos).

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as0 diligências necessárias em qualquer dia ouhora (CLT. art. 770 e 5 único; CPC art. 172
55 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Eu, Adregilda Domei da Costa, Secretária Especializada, digitei

e eu, ~i„„„~ „8 ...,Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, ao

+1 5 dias do mês de abrf cjo a8o de 1999.

OBS.: MANDADO ACOMPANHADO DA RESPECTIVA CÓPIA AUTENTICADA DE

BENTENÇA/DEclsÁD/DEBPAcko, Nos TERMos Do PARÁGRAFQ ÚNlco, ART.z'A PoRTARIA

(), ....'XLL

./"'ABIOLA

EVANGELISTA MARTINS
Jolza do Trabalho.
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EVERALDO WASCHECK, qualificado nos autos

suyrac5.tados, da Reclamatóriat Trabalhista que move em desiavor
do BARCO DO ESTADO DE GOIÁS S A, vem a ãigna presença ãe V. EZ

celência, a fim de expor e requerer o seguinte:

Conforme consta õo v, desyacho, cuja fo-
tocópia segue anexa, essa d. Junta suspendeu a ordem ãe Mana-

ferencia do numerario yenhorado as fls. até que o Eg, 18e

Regional informasse sobre o resultado ão Jjj 00 1,

Pois bem, em 2 0 . através do of 199/
99-SCJ ão 18jt Regional, essa d. Junta foi devidamente informa-

da ão resultado ão citado Jjjandado de Segurança, em que o Col ~

TST, em .11 confirmando decisão do TRT da 18jj Regiao,

ne ou rovim nto ao refa@4do Jjjandado que pretendia suspender a

trasferênciat ãa penhora de fls para ficar a disposição
d.essa ã ~ Junta,

0 oficio acima citado segua com fotocó-

pia também anexa, acreãitanão o Autor que a Secretaria nao

juntou e concluiu a esse d. Jazo sobre o inteiro conteúdo do

mesmo, vez que ãa sua informação ãepenãia despacho yosterior'obre

a transferência do valor yenhorado que deveriat ter ocor

rido há set anos: atras, vez que a, liminar conceãida perdeu'
seu efeito.



)oZ(

0 Autor deyarou no balcao da secretaria
dessa d Junta com o Mandado de Tzansfezência dos deyositos
de fls., estzanhendo nao constar do mesmo ax importância penha
rada as ls , que pela légica (v ofício anexo) deveria;
ter ocorrido sete anos atrás.

Esclarece por oyoztuno, que o yzocura-
dor do Antor alertou para a: necessidade do citado ofício ser'onclusoa esse d. Juízo, uma vez que do seu resultado ãepen-
dia despacho yosterior )despacho anexo c/destaque para o di
to acima), sendo que tal observagão foi feita ao secretário ,
Sr. Custédio de Tal

Pace ao exposto, e por mais que Vossa
Excelencia sabiamente acrescera, requer seja'ecolhido o man-
dado de Transferência dos depósitos de fls ~ yara que outro
seja. expedido constando a-: totalidade dos valores, incluindo y
lém dos deyésitos, a yenhorada feita em dinheiro há sete os~
conforme fls. 447, devidamente corrigido, conforme já informa
do pelo Recdo. as fls

P. D'eferimento

Goiânia-5o., 16 de abril de 1999

yy/
Karc es Pereira de Rezende

0Aâ/Gn. 5929



Poder Judiciário
Juati9a cio TralFallFo

Trilnusal Regional do TralFallso da 18 Regiáo
Secretaria de Coordenaçáo Judiciária

OF. N'199/99 - SCJ Goiânia, 23 de niar9o de í999.

, i.s.iaata Sia Oa CIIISCao a Julgameaiie

~ ~
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Senhor Diretor

De par com o prazer de cumprimentá-lo, e em atenção ao

solicitado por Vossa Senhoria, através do Oficio n'80/99, do dia I 7 de março do

corrente ano, cumpre-nos informar que, compulsando os autos do processo MS 009/9 I,

em que figura como Impetrante o Banco do Estado de Goiás S/A — BEG, verificamos que

o mesmo foi distribuido em I 8 de abril de I 99 I ao Excelentíssimo Sr. Juiz Octávio José

Magalhães Drumond Maldonado, designado relator do Processo.

Constatamos que, em decisão interlocutória, foi deferida a

liminar requerida,
" ad enutelam", para sustar a transferência do numerário.

Verficamos mais que, o Egrégio Tribunal, em sessão plenária

ordinária, proferiu a seguinte decisão: "
por maioria de votos, denegar a segurança

impetroda, revogando, por consequência, a liminar concedida, nos termos do voto doJuiz

Relator".

Da referida decisão de mérito recorreu ordináriamente o

Banco do Estado de Goiás — BEG, ao que o Colendo Tribunal Superior do Trabalho

proferiu a seguinte decisão, conforme exarada as folhas 7I: "
Isto posto, acordam os

Ministros da Eg. Seção de Dissídios Individuais negar provimento ao recurso,

unanimemente."

A decisão proferida pelo Colendo Tribunal Superior do Trabalho

transitou emjulgado, conforme Certidão aposta aos autos as folhas 72 — v, Certidão esta

emitida em 25 de novembro de I 992.

Importante ressaltar que este Egrégio Tribunal Regional, por

um equívoco, não cientificou o Juiz de I'rau acerca da decisão do Colendo TST.

e IWFIDOC SFFICICISNCIAWISOIISFI IIAC



Poder Judiciário
Justiça do Trahalho

Trihunal Regional do Trabalho &la 18 Regiáo
Secretaria de Coordenasáo Judiciária

Por fim, informamos que os mencionados autos encontram-se

atualmente na Secretária de Arquivo e Jurisprudência deste Tribunal, com remessa

ocorrida em 02 de dezembro de I 992.

Com estas informações, colhemos a oportunidade para

manifestar a Vossa Senhoria os protestos de consideraçáo e distinto apreço.

Atenciosamente

Direror'da %criaria de Coord)nação
~Jiídi ci Itria

Ao Senhor
Dr. José Custódio Neto
D.D. Diretor da Egrégia 1'CJ de Goiânia
Goi ni

G IWRBGCERll'1CCIENCIAR0000991 RRC



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO

I'CJ - Autos

n'ONCLIJSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos a MM. Juíza

Presidente.
Aos 17 de março de 1999 (4'),

P/ Diretor de Secretaria.
Dilerman Rodrigues Brotas

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Tratam os autos de execução de sentença que, reformada pelo
Colendo TST (acórdão de íls. 139 e 146/148) determinou a reintegração
do Exeqtlente ao emprego, com os consectários legais.

Houve trânsito em julgado em 22 de setembro de 1997, como
certificado as fls. 541.

0 Exeqúente requereu, em várias oportunidades (fl. 548, íls.
706/707, fl. 723), o cumprimento da determinação judicial com a expedição
de mandado para sua efetiva reintegração ao emprego, o que não restou
apreciado pelo juízo até esta data.

Após a homologação dos cálculos elaborados pelo Sr. Perito (fls.
309/364), com referência as parcelas devidas ao Exeqtiente até fevereiro/91
(parcelas vencidas até a data de elaboração dos cálculos), o Executado
apresentou Embargos a Execução e Agravo de Petição (fls. 482/484), cujas
manifestaçoes foramapreciadas as fls. 474/485 e fls. 847/853, pelo juízo
monocrático e pelo Eg. Regional, respectivamente.



0 Acórdão regional determinou a retificação dos cálculos
homologados e as partes litigantes apresentaram termo de CONCILIA/AO
PARCIAL quanto as parcelas do período de novembro/82 a fevereiro/84.

0 Acordo Parcial não foi analisado ou homologado pelo Juízo.

Outras questões existem nos autos e merecem o pronunciamento do
Juízo, como a determinação de transferência dos valores penhorados para
a agência da CEF (íls. 458) e que até a presente data não foi cumprida, não
existindo nos autos nenhuma resposta ao Oficio 494.

Essa breve exposição da condução do processo se faz necessária
para saneamento dos atos processuais e regular prosseguimento da
execução, o que se faz nos seguintes termos:

l. DA TRANSFERÊNCIA DO NUMERÁRIO PENIIORADO
0 auto de penhora de fls. 447 noticia a penhora da importância de

Cr$ 84 038 836,96 (oitenta e quatro milhões, trinta e oito mil, oitocentos
trinta e seis cruzeiros e noventa e seis centavos), em moeda corrente
nacional, cuja importância foi depositada junto a Agência Central do Banco
Executado, tendo como depositário o Sr. LIOSMAR ALVES DE SOUZA,
tesoureiro da entidade bancária.

Determinou-se a transferência dos valores para a CEF, a disposição
do juízo (fl, 458), cuja ordem foi sobrestada pelo Egrégio Regional através
de liminar concedida nos autos do Processo MS 009/91, como certificado
as fls.468 e 469.

Não há nos autos nenhuma outra informação sobre referido
Mandado de Segurança, motivo pelo qual deverá ser oficiado ao Egrégio
Regional solicitando imediatas informações sobre a concessão ou não da
segurança concedida, informando,'désde'já, que nos autos existem valorësg
Incontroversos~que~~poderiam~ser liberados ao Exeqttente ~ (vaíorj
.~econhecidó peló Execútado nã'planilha de cálculos por ele apresentadosi
.ás fls. 751/752).

Após a resposta do Egrégio Regional retornem os autos conclusos
para deliberações sobre"a ordem de transferência do numerário penhoradoX

2. DA REINTEGRAÇÃO
Atendendo aos reiterados pedidos formulados pelo Exeqúente,

determina-se o imediato cumprimento da sentença (acórdão) exeqíienda,
com a expedição do mandado de reintegração ao emprego.



3. DA CONCILIAÇAO PARCIAL
As partes apresentaram composição quanto a parte dos créditos

decorrentes da sentença exequenda (fls. 793/794), tendo ocorrido o
pagamento dos valores reconhecidos nos cálculos apresentados pelo
Executado as fls. 750 (1'arte do resumo de cálculo de fl. 748), incluindo
os recolhimentos previdenciários e do IRRF (fls. 803), bem como da
parcela devida ao Sr. PERITO (5% DO VALOR DEVIDO AO
EXEQUENTE), ao sindicato assistente, restando estabelecido o
pagamento, pelo Executado, das CUSTAS PROCESSUAIS de (2% sobre
o valor bruto devido ao Exeqtiente).

Referido ACORDO encontra-se em consonância com as
determinações existentes nos autos, pelo que resolvo homologá-lo, em seus
próprios termos, para que surta os efeitos jurídicos legais, declarando
extinta a obrigação com referência a horas extras, diferenças de comissões
e reflexos em FGTS, quanto ao período de novembro/82 a fevereiro/84,
cujos valores pagos encontram-se discriminados as fls. 750 e as fls.
313/320), sem prejuízo da continuidade da execução quanto as demais
parcelas objeto da condenação exeqiienda.

Intime-se o Executado para comprovar o recolhimentos das
custas processuais discriminadas no termos de conciliaçrio parcial, em
4/t horas, sob pena de execução de referida parcela

4. DA INEXISTÊNCIA DE PARCIALIDADE OU
SUSPEITO DO SR. PERITO

0 Executado argúiu a parcialidade do Sr. Perito para atuar nos
autos ao argumento de que o Exeqiiente apresentou planilha de cálculos
por ele elaborada e que extrapolaria os valores da execução.

Vislumbramos nos autos que o Exequente realizou vários
requerimentos ao Juízo e que não foram atendidos ou nem mesmo
analisados. Diante disso o Exeqúente trouxe, pessoalmente, uma planilha
de cálculos elaborada pelo Sr. Perito (fs. 723/736), objetivando, com isso,
maior celeridade ao processo.

Sobre aquela planilha de cálculos o Banco Executado se manifestou
expressamente as fls. 740/747, sem nenhuma irresignação quanto a atuação
do exper/.

Após referida manifestação do Executado, as partes apresentaram
o termo de conciliação parcial já mencionado (fls. 793/794) onde o
Executado inclusive concordou com o pagamento dos honorários periciais
com o percentual por ele requerido e que foi objeto de fixação pelo Juízo
da execução (5% sobre o valor das parcelas brutas devidas ao Exeqtlente).



Existe, pois, manifesta concordância com a imparcialidade do Sr.
Perito na condução do processo quanto aos atos praticados as fls. 723/736,
não merecendo acolhida a alegação de suspeição extemporaneamente
apresentada pelo Executado.

¹o obstante, o laudo técnico, como analisado pelo Setor de
Cálculos desta Justiça Especializada, nâo apresenta vícios. ¹o há motivos
para acolher as alegações do Executado.

5. DAS PARCELAS DEVIDAS ATÉ FEVEREIRO/91
As parcelas devidas ao Exeqtiente no período de março/84 a

fevereiro/91 constaram dos cálculos de íls. 321/362, homologados as fls.
305, com sentença de embargos á execução as íls. 474/475 e acórdão
referente ao Agravo de Petição as fls. 847/853.

0 Executado apresentou Recurso de Revista (fls. 874/883)
discutindo TAO SOMENTE os valores arbitrados a titulo de honorários
periciais (embora tenha pago em acordo parcial o percentual determinado
pelo Juizo de primeiro grau e confirmado pelo Egrégio Regional — 5%
sobre o valor bruto das parcelas devidas ao Exeqilente) e de custas
processuais (embora tenha assumido a responsabilidade pelo pagamento de
custas de 2% sobre os valores pagos em acordo parcial e apresentado na
planilha de cálculos de fls. 748 constando o débito dessa mesma parcela).

Os questionamentos do Executado com referência aos cálculos
homologados foram analisados pelo Egrégio Regional, com trânsito em
julgado do Acórdão que determinou SOMENTE a retificação do laudo
quanto a anuênios, incidência de juros de mora, exclusão de dobra de férias
e forma de apuração dos DEPÓSITOS DE FGTS.

Adequando os cálculos o Sr. Perito apresentou o laudo técnico de
fls. 951/952 onde transcreveu os valores discriminados as fls. 321/362 com
as devidas retificações quanto aos anuênios, juros de mora e exclusão de
dobra de férias, incidindo a correta atualização monetária até 28 de
fevereiro de 1999.

Estão corretos os cálculos de fls. 951/952, quanto as parcelas a
serem pagas diretamente ao Exeqiiente, não prejudicando o prosseguimento
da execução apenas pelo fato da incorreção na apuração dos valores de
FGTS QUE NAO SERAO LIBERADOS AO EXEQUENTE, MAS SIM
DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA.

Constituindo em obrigação de FAZER, a execução dessa parcela
poderá prosseguir destacadamente.



Quanto ans valores que serãr& pagus ao Exeqiiente, referenles ao
período de março/84 afevereir&91, não existem outras retificaçues a
serem efetivadav, senãn aquelas que cnnstaram do laudr& técnico defls.
951/9 52, motivo pelo qual resolvu hnmologá-lus, fixando a EXECUÇA 0
PARCIAL DA SENTENÇA EXEQUENDA em RS 759.276,54 (valor
devido ao Exeqúente), acrescidn de RS 113.891,48 de hnnorários
advocatícios assistenciais, de R$ 37.963,82 de hnnorários periciais e de
RS 15.185,13 de custas processuais, atualizados até 28 de fevereiro de
1999, sem prej uízn de alualizaçrin mnnetária e incidência dejuros de
mura até o efetívu pagamento du débito e de comprovação dus depósitos
de FGTS em valores que não estão incluídos nas parcelas homologadas
(subre os quais lambém incidirao hnnr&rá rins advocatícins, periciais e
custas processuais).

Ressalva-se a obrigaçãn quanto aos recolhimentos de IRRF e
INSS sobre as oparcelas devidas ao Exeqãen le, ubsen andr& as parcela s

tri bulá veis e compõem a base de cálculo da previdência e do imposlo de
renda, cuj os valores deverrIu ser deduzidos pelo Lrxecutadn nns limites
das legislaçues previdenciá ria e tri bi&lá ri a vigentes.

,I

6. DOS CÁLCULOS DAS PARCELAS DEVIDAS NO
PERÍODO DE MARÇO/91 A FEVEREIRO/99

Os cálculos de fls. 953/961 estão de acordo com os comandos da
sentença/acórdão exequenda, a exceção dos valores de atualização do
FGTS que não observaram os comandos do Acórdão Regional, o que,
contudo, não prejudica a continuidade da execução das parcelas devidas ao
Exequente. A obrigação do Executado relere-se a obrigação de fazer, ou
seja, recolher o FGTS em conta vinculada, e poderá fazê-lo, com os
índices carretas de atualização monetária e juros de mora (artigo 22 da Lei
8.036/90) apresentando os comprovantes nos autos apenas para
conferência pelo Executado e apuração das incidências de honorários
advocatícios, honorários periciais e custas processuais.

A continuidade da execução das parcelas devidas ao Exequente não
prejudica a posterior discriminação dos valores que forem recolhidos junto
a CEF e análise de eventuais questionamentos existentes quanto a
execução específica desta parcela.

Resolvo, pois, homologar os cálculus de liquidação (PARCIAL)
apresentadopelo Experl âsfls. 959/961, fixandu a execução das parcelas
devidas ao Exeqi!ente no período de março/91 a fevereircv99 em RS
688.145,20 (excluído o FGTS), atiializadus ATÉ 28/02/99, acréscidos de
R$ 103.221,78 de honorários assistenciais, R$ 34.40726 de hunorárius
periciais, R$ 13.762,90 de custas processuais, sem prejuízo de



atualiZação monetária e incidência dejuros de mura até o efetivo
pagamento do débito, bem como da comprovação dos depósitos de FGTS
em valores que não estão incluldos nas parceirzs homologadas (sobre us
quais também incidirão honorários assistenciais, periciais e custas
processuai s).

Ressalva-se a obrigação quanto aos recolhimentos de IRRF e INSS
sobre as parcelas devidas ao Exeqúente, observando as parcelas tributáveis
e compõem a base de cálculo da previdência e do imposto de renda, cujos
valores deverão ser deduzidos pelo Executado nos limites das legislações
previdenciária e tributária vigentes.

7. COMPENSACAO
A compensação refere-se a matéria que deve ser expressamente

requerida na contestação e deferida pelo Juízo.

No acórdão do Colendo TST que determinou a reintegração ao
emprego e pagamento das parcelas devidas no período de afastamento. Não
há autorização para compensação dos valores pagos a título de verbas
rescisórias. Não há razão as manifestações da contadoria de fls. 964.

8. GARANTIA DO JUÍZO
A execução não se encontra integralmente garantida.

Oficie-se ao BANCO DO ESTADO DE GOIAS, agência
CE1VTEAL, determinando que seja informado ao Juizo, no prazo de 05
dias, o valor atualizado do depósito judicial referente aos valores
penhorados ásjls. 447.

Após expeça-se mandado de citação e penhora complementar
referente ã garantia dos valores objeto da execução quanto ao perlodo
atéfevereircvpl, observando os valores dos cálculos acima homologados,
ressaltando que os valores deverão ser depositados em contas judiciais
distintas, objetivando, assim, destacar os valores devidos ao Exeqtiente, ao
sindicato assistente, ao Sr. Perito e a titulo de custas processuais,
porquanto com referência a essas duas últimas parcelas ainda existe
pendência quanto ao agravo de instrumento objetivando o recebimento de
Recurso de Revista interposto quanto a acórdão em Agravo de Petição.

Expeça-se mandado de citação e penlrora quanto iis parcelas
devidas noperiodo de marçorpl aferereirov99, ressaltando que os valores
deverão ser depositados em contas judiciais distintas, objetivando, assim,
destacar os valores devidos ao Exequente, ao sindicato assistente, ao Sr.



Perito e a título de custas processuais, porquanto com referência a essas
duas últimas parcelas ainda existe pendência quanto ao agravo de
instrumento objetivando o recebimento de Recurso de Revista interposto
quanto a acórdão em Agravo de Petição.

Intime-se o Executado para comprovar, em 10 dias, os
recolhimentos dos depósitos de FGTS incidentes sobre as parcelas
devidas ao Exeqii ente, em conta vincularia, observando osjuros de mora
e a atualização monetária prevista na legislação especifica do FGTS;
como determinado pelo Egrégio Regional.

Intime-se o Executudo para upresentar, em 10 dias, os valores
a serem retidos a título de contribuição previdenciária e de IRRF,
discriminando as parcelas sobre as quais efetuou a dedução e
demonstrando os valores líquidos devidos ao Exeqiiente.

Expeça-se o mandado de reintegração ao emprego.

Oficie-se ao Egrégio regional solicitando infrirmaçr7es sobre o MS
009/91.

Em 17 de março de 1999.

I

TAMARA GIL ALVES PORTUGAL
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIÂO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

OF. TRT.STP. N'10/99

Excelentíssimo Senhor Juiz:

Goiânia, 20 de abril de 1999

55I2ADA e Atos subsequéqtes áos %laos
da portajjag.o 05/98, Art.. 3........e...

Lt

Goiâuia-GOg.../.... ('/~.;~..
fõsâ 0
Dfretor ct 5 retoco

De ordem do Excelentissimo Senhor Juiz-Relator, leio a V. Ex'ando-
Ihe ciência do inteiro teor do r. despacho proferido âs fls.212/215, do MANDADO DE
SEGURANis'A N'0040/99, em que figuram como impetrante, BANCO DO ESTADO
DE GOIÁS S/A - BEG e, como impetrado, JUIZ-PRESIDENTE DA 1'CJ DE
GOIÂNIA.

Anexa a este, cópia do aludido despacho, devidamente autenticada.

Atenciosamente,

Marilândia Mnrntrns Rolo
Clr rf. rto Setor tte C"- "'ia í'r'Ssttrle

Secretaria do Trit anal Pleno

$/Goíamy Póvoa
Secrhtárío do Tribunal Pleno

Excelentíssimo Senhor
Juiz-Presidente da 1'CJ de Goiânia
Nesta



P.J. - J.T. - TRIBHNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18

PROCESSO- TRT- iVIS 040/99

Vistos os autos.

l. BA/%CO DO ESTADO DE GOIAS

S/A - BEG impetra Mandado de Segurança, consoante os

fimdamentos lançados na inicial de fls. 02/09, requerendo a

concessão de liminar inaudita altera pars, para que seja

concedido o efeito suspensivo ao agravo de petição interposto da

decisão proferida pela ilustre Juíza do Trabalho Substituta, no

exercício da Presidência da 1'CJ de Goiânia — GO, Dr'amara
Gil Alves Portugal, nos autos da Reclamatória Trabalhista n'588/84,até julgamento final do mérito deste mandamus,
suspendendo, de consequência, todos os atos a serem praticados

no curso da execução que se processa naquela ilustrada Junta de

Conciliação e Julgamento.

Juntou o Impetrante os documentos de

fls. 11/43, bem como a necessária contra-fé.

2. Admitido o presente " Writ of
/Ilandamus", eis que preenchidos os pressupostos exigidos pela
Lei 1.533/51, este Juiz Relator, através do despacho de fls. 50,

determinou a juntada de novos documentos, a fim de melhor

examinar o pedido de concessão de liminar.

A representação processual foi

regularizada, com a juntada das peças de fls. 54/60.

A cópia das peças, cuja juntada foi

determinada ás fls. 50, vieram aos autos no prazo concedido (fls.

62/210.

Passo ao exame do pedido de concessão

de liminar inaudita altera pars.

Limina63/bome/acbr
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3. Segundo noticiado na exordial, 0 GIa

Impetrante, inconformado com a decisão proferida ás fls. 965/971
dos autos principais, cuja cópia se encontra as íls. 11/17, interpôs
Agravo de Petição, razões de fls. 18/41, cuja irresignação
"abrange todo o valor objeto da execução, até porque parte da
premissa de vício de nulidade insanável, que macula todo e

qualquer dos valores homologados por este douto juízo", razão
pela qual deixou de apontar, especificadamente, os valores que
entendia corretos (o grifo é do original).

Dispõe de forma incisiva o ) 1'o art.

897 da CLT, com a nova redação dada pela Lei n'.432/92 que:

"0 Agravo de Petição só será recebido
quando o agravunte delimitar,

justificadamente, as matérias e os valores
impugnados, ermitida a erecu ão imediata
da arte remanescente até o nal. nos

ró rios autos ou or carta de senten a"
(grifei).

Esta inovação, segundo os doutos, veio
atender o clamor de todos pela celeridade processual evitando
que as execuções se arrastem indefinidamente, caso específico
destes autos.

Da análise das peças juntadas pelo
Impetrante, tem-se que o inconformismo estampado na peça de
agravo de petição já foram quase todos resolvidos, tanto pelo
Juízo de primeiro grau, quanto por esta Egrégia Corte, bem como

pelo Colendo Tribunal Superior do Trabalho, decisões estas já
sepultadas pelo manto da coisa julgada.

O próprio Impetrante, através de seu
Departamento Jurídico, reconheceu parcelas que, em
Setembro/1997, montavam a R$ 839.324,59 (Oitocentos e Trinta
e Nove Mil Trezentos e Vinte e Quatro Reais e Cinqúenta e Nove
Centavos), qual se vê da planilha de fls. 164!

Limina63/home/acbr
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É certo que posteriormente, esta Egrégia
Corte deu parcial provimento ao Agravo de Petição interposto

pelo Impetrante, Acórdão n'899/98 — fls. 180/186, já com

trânsito em julgado, mas nem de longe disse que o valor da

execução era "zero'.

Como pode agora o Impetrante, neste

mandamus, querer convencer este Juiz Relator da inexistência de

parcelas e/ou valores incontroversos que justifiquem a paralisação

de todo o procedimento executório???

Data venia ..

Evidentemente, a execução só prossegue

em relação a parte controversa, devendo a parte remanescente ser

imediatamente liberada em favor do Exequente, por aplicação do

) 1', do artigo 897, da CLT.

Logo, não há se falar em mandado de

segurança para imprimir efeito suspensivo ao agravo de petição

interposto, já que a pretensão de fundo, evidentemente, é evitar a

liberação de parcelas incontroversas. Ora, essa ordem nada tem de

ilegal, assim como não fere direito líquido e certo do Impetrante,

já que se insere dentre aquelas medidas cuja prática a lei deixa ao

prudente arbítrio do Juiz - Presidente, diretor do procedimento

executório.

Outrossim, consoante dispõe o art.

899/CLT, os recursos terão efeito meramente devolutivo, não

havendo que se dar efeito suspensivo ao agravo de petição

interposto pelo ora Impetrante.

4. Feitas estas considerações, a luz dos

preceitos legais que disciplinam a espécie, entendo ausentes os

pressupostos exigidos pela Lei n'.533/51 (art. 7', lI), razão pela

qual índefiro a liminar pretendida.

Limiaa63/home/acbr
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Notifique-se a autoridade inquinada

de coatora, para que apresente as informações que entender

necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-lhe cópia

da petição inicial e deste despacho.

Notifique-se o Exeqõente EVERALDO
WASCHECK, como litisconsorte passivo necessário, através de

seu ilustre patrono, endereço as fls. 09 — item "d" para, querendo,

apresentar suas razões, prazo de 10 dias.

venham-me conclusos.

Intime-se o Impetrante.

Publique-se.

Decorridos os prazos ora concedidos,

A STP, para os fins.

Goiânia, 20 de Abril de 1999

Juiz HEILERskL lf A PO HA
e

LT-'18 egi o
//

Chere do Gehrnetrr

e r a tíj,e Ir enc ti'%'
Q~e ~ h are ~ 64'cta/-l

"".)
-, rem ta est

Goiânia,
-- -- úo 19
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Excelentíssimo senhor doutor Juiz Presidente do Egrégio

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18'egião.

BANCO DO li.STADO Dl'OIÁS S/A - Bli.G, pessoa

jurídica de direito privado, sob a modalidade de sociedade de economia mista

de capital aberto, com sede em Goiânia, Goiás, na Praga do Bandeirante,n'46,
Centro, por intertnédio das procuradoras ao final assinadas (m.j,),

instaladas profissionalmente na Avenida República do Líbano, n'.417, sala

709, Edificio Palladium Center, Setor Oeste, em Goiânia, Goiás, onde

receberão as conuuiicaqões processuais de estilo, comparece perante Vossa

Excelência especiahnente para ajuizar MANDADO DE SEGURANÇA COíVI

PEDIDO DLi CONCESSAO DE MLi'DIDA LIMINAR, IlVsl UDITA

ALí'El(A PARS, OBJETIVANDO IMPRIMIR EFEiITO SUSPENSIVO

EM AGRAVO DLi I'ETIQAO, interposto em face de decisão proferida pela

Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta em exercício na MM. 1'CJ de

Goiânia - GO, na execução trabalhista processada nos autos 1'CJ — 3.588i84-

9, que tem como Litisconsorte necessário EVERALDO WASCHECK, pelos

fatos e fundamentos a seguir delineados.



BREVE SÍNTESE DOS FATOS

0 Impetrante ajuizou Recurso de Agravo de Petição em face de

decisão proferida pela Excelentíssima Juíza Substituta TAMARA GIL ALVES

PORTUGAL, no exercício da presidência da MM I JCJ de Goiânia(GO).

0 Nas razões recusais, cujas cópias encontram-se anexas, o

0 Impetrante pugna pela NULIDADE PROCESSUAL ante a inequívoca e

manifesta SUSPEIQAO do senhor perito Judicial que elaborou os cálculos de

liquidação que resultarant homologados pela decisão agravada, assim como

pelos manifestos equívocos verificados na elaboração destes.

Portanto, a primeira e principal irresignação do Agravante revela-

se quanto ao inacolhimento da SUSPEIQAO do senhor Perito, objeto do item 4

da decisão agravada.

A suspeição do senhor Perito, conforme requer seja acolhida pelo

ora Agravante, tornará prcjudicados todos os cálculos que resuítaratn

homologados pelo juízo "a quo".

De outro lado, os cálculos elaborados pelo senhor Perito, cuja

suspeição resultamente cabahnente demonstrada no apelo, contém equívocos

que maculam frontalmente os comandos da sentença exequenda, inclusive

porque foram incluídas parcelas expressamente limitadas pela decisão

exequenda, como horas extras e comissão de função.



p
Além disso, ao apurar a verba ADI apurou em valor superior ao

correto que corresponde a 1/3 da soma do salário padrão e anuênios.

A decisão agravada além de homologar a retificação de cálculos

elaborada pelo senhor Perito (sob suspeição) no tocante as parcelas devidas até

fevereiro/91, trunbém homologou o cálculo por ele elaborado em relação ás

0 parcelas devidas no período de 03/91 a 02/99.

Este cálculo homologado com referência ao período de 03/91 a

02/99 ainda não foi submetido ao contraditório, ou seja, especificamente contra

eles o Agravante vai opor, com fulcro no art. 884, da CLT, Embargos a

Execução dentro do prazo estabelecido no referido dispositivo legal.

Portanto, o cálculo das verbas do período de 03/91 a 02/99 serão

objeto de EMBARGOS A EXECUCAO, embora a decisão quanto

SUSPEIÇAO do senhor Perito — que é objeto deste apelo, vá refletir

diretamente nele.

Afinal, acolhida a suspeição do senhor perito todos os cálculos por

ele apresentados e que foram homologados pelo Iuízo "a quo" serão totalmente

desconsiderados, a fim de que outros sejam elaborados, pela Contadoria do

Iuízo que dispõe de todos os elementos necessários ou mesmo pelas partes.

0 Impetrante irresiyiou-se, de igual modo, quanto ao

indeferimento, pela decisão agravada, da dedução das verbas rescisórias do



crédito apurado ao Exequente a título dos salários e vantagens do período de

afastamento.

Finalmente, quanto a transferência do numerário penhorado, que

está sob a custódia do próprio Executado, que será objeto de posterior

deliberação do juízo, o Impetrante, através do agravo, irresigna-se quanto a

0 afirinação de que existem valores incontroversos a serem liberados ao

Exequendo, referindo-se a planilha de cálculos apresentada pelo Executado ás

fls. 751/752.

Definitivamente, a planilha de cálculo apresentada pelo

Executado/agravante as fls. 751/752 não representa valores incontroversos, até

porque este cálculo compreende os valores de todo o período e não apenas os

do período de 03/84 a 02/91. Adernais, sobre a impugnação formulada pelo

Executado naquela oportunidade não houve apreciação do juízo. Portanto, com

a homologação efetivada através da decisão agravada é que se abriu a

oportunidade processual para o Executado discutir o cálculo do período

posterior a 02/91, qual seja mediante os Embargos a Execução que oporá no

prazo legal e na forma prevista no art. 884, da CLT.

Com a decisão agravada o Impetrante está na iminência de ver

liberado ao Exequente quantia vultosa que, consumada a liberação, com certeza

não terá condições de reavê-la.
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0 hnpetrante tem conhecimento de que a decisão proferida p lo I'uízo

da Execução é impugnável por recurso próprio, no caso o Agravo de

Petição.

Todavia, por força do que dispõe o art. 899 da CLT, os Recursos

Trabalhistas são admitidos apenas no efeito devolutivo, em razão do que a

0 interposição recursal não obstará o prosseguimento da execução com eventual

0 liberação de parte que o Juízo possa entender incontroverso, além de compelir

o Impetrante a cumprir obrigação de fazer consistente na efetivação de

depósitos de PGTS.

Na hipótese de ser liberado o crédito ao Exequente, cujo importe

supera a cifra de R$750.000,00, conforine cálculo homologado pela decisão

agravada, o Impetrante poderá sofier prejuízo irreparável ou de dilicílima

recuperação, especialmente considerando que o crédito não pertence somente

ao Exequente, mas 50% a sua ex-mulher, em razão de partilha celebrada nos

autos do divórcio.

A possibilidade de se imprimir efeito suspensivo a recurso que não

dispõe de tal efeito, na sede mandamental, é matéria pacífica no Judiciário

Pátrio, conforme revela o seguinte aresto paradignna:

'I IIIRUNAL: TSTACÓIIDAO NUM: 4315 DECISAO'4 10 l997

TIPO: ROMS NUM: 282417 ANO: I 996 TURMA: D2 REGIA O: 07 Ul : CE

RECURSO ORDINIRIO F&i MANDADO DF SEGURANQAORGAO 3UI GADOR

SUIISEI,AO II

ESPECIA LI7AI3A EM DISSIDIOS INDIVIDUAIS



FOJV 1'E

D)DATA: 28 I/ l997 PG: 62374

EME/V TA

Víg /

R/ CURSO ORD/NA RIO - EFEITO SUSPEJVSI VO - AÇA 0 CA Uí ELA R - hlANDA DO DE

SEGURANÇA - 1RA lvSFERENCIA DE Lhl/ REGA D0. 0 SUPREMO TR/1)UIVA l.

FEDERAL TEM ENTENDIMENTO F/Rh JE DLQUE CAI3IVEL L 0 h/ANDADO DE

S/(GURANÇA, 013JETIVANDO ATRIIJUIR EFEI7 0 SUSPENSIVO A RECIIRSO QUE

NAO 0 POSSUI. I'OR OU/I(0 /ADO, DECISAOI ROI ER/DA Ehl h/ED/DA CAU7 FIAR

QUE TORNOU SEl/ EFEITO A TRANSFERENCIADA Eh/PREGADA TEAI CARAITrR

SA1ISFATIVO, CONSEQUEIVCIA INADhlISSIVELEhl SEDE 1CAUTLLI IOIUA. 0

DISPOSTO NO ARTIGO SEISCENTOS E CINQUENTslE NOVE INCISiO NOI'E, DA

CLT, TRADUZ 0 INSflTUfO DA 7'UTELAIURISDICIONAI. ANTECII ADA, TENDO Ehl

V/81 A 0 CA RATE/(,SAT/S/ A TORIOI&/ESTA h /ED/DA,

REI.A TORA

h IINISTRA CNEA h/ORE/I(A

DECISA 0

POR UNANlhrlDADE, DAR /'ROI 7hIENTO AO l(ECURSO ORDINARIO, Ehl I I CEDO

PJUNCIPIO DA LCONOAIIA PROCESSUAL, PARA CONCEDER Fl EITO.'iUiPENSIVO

AO APELO AJRESENTADO CON1701 A SENTENÇA CAUTEJAR,QUI 11SAI A

TOI(NAI( SEM EFEI10 A TRANSFERENCIA DA EMPREGADA.

Por outro lado, a admissibilidade do Recurso de Agravo de

Petição mostra-se incontestável, na medida em que o Impetrante tomou ciência

da decisão ayavada, via postal, em 19/03/99 (sexta-feira), o que representa um

octídio que se estende até o dia 29/03/99 (segunda-feira). Interposto nesta data,

conforme comprova a cópia em anexo, plenamente tempestivo o apelo.

No que concerne ao pressuposto intrinseco do Agravo de Petição,

o Impetrante esclarece que as matérias alusuivas ao seu inconformismo estão



expressamente delineadas no apelo, porém, não é possível delimitar valors

incontroversos, especiahnente porque o inconformismo do Agravante tem

por fundamento a nulidade processual decorrente do inacolhimento da

SUSI'El/AO do Perito Judicial que elaborou os cálculso que resultatam

homologados pela decisão agravada.

0 De igual modo, o preparo, mediante depósito em dinheiro, restou

cabalmente comprovado.

Desta fortna, restou cabalmente demonstrado a possibilidade

jurídica da concessão da medida cautelar ora requerida.

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO

0 hnpetrante tem direito líquido e certo a utilidade da decisão que

vier a ser proferida nos autos do Ayavo de Petição que, todavia, restará

frustada caso não se imprima efeito suspensivo ao apelo em tela.

~ y

Saliente-se que a concessão da liminar não só preservará a

utilidade do processo, resguardará o direito líquido e certo do lmpetrante de ver

cumprida a decisão a ser proíerida no julgamento do Agravo de Petição e, de

nenlnuna forma, prejudicará o Credor, litisconsorte na presente Ação

lvlandamental.

REQUERIMENTOS



Com base nos fundamentos supra requer:

a) Seja concedida Medida Liminar, inaudita altera pars, para

que, imprimindo-se efeito suspensivo no Agravo de Petição,

nenhum ato processual seja praticado na execução promovida

nos autos da RT 3.588/84-9, em trâmite perante a MM I JCJ

de Goiânia — GO, até a decisão definitiva a ser proferida por

esta Egrégia Corte nos autos do citado Agravo de Petição;

b) Seja notificada a autoridade Impetrada, via fax, noticiando a

concessão da medida liminar, para abster-se da prática de

qualquer outro ato executório até decisão do Agravo;

c) Seja notificada a autoridade Impetrada para, querendo ofertar

infortnações no prazo legal;

d) Seja notilicado o Litisconsorte necessário, EVERALDO

WASCHECK, residente e domiciliado na Rua 24, quadra 44,

lote 07, n '5, Apto. 202, Edificio San Martin, Centro, em

Goiânia(GO), pessoalmente ou na pessoa de seu advogado Dr.

MARCONDES PEREIRA DE REZENDE, OAB/GO 5.929,

com escritório profissional na Rua Desembargador Ayrosa A .

Castro, Qd. 45, lt. 01, Setor Criméia Oeste, em Goiânia(GO);

e) Seja ao final concedida a segurança a requerida, confirinando-

se na integralidade os termos da liminar deferida;

f) Dada a urgência da medida, seja permitido ao lmpetrante, no

prazo de IO dias, juntar instrumento de procuração, bem como

cópias autenticadas das peças que instruem esta petição.



Instruem esta peça:

- cópia do Agravo de Petição;

- cópia da decisão agravada;

- cópias das peças processuais que comprovam os fatos

deduzidos nesta inicial.

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Goiânia (GO), 29 de março de 1999.

ELIANE OLIV IRA DE ON AZEVEDO - OAB/GO 7772

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU - OAB/GO 17.041



Autos n'588-84

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 20 de abril de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela angelista Martins

Assist te-Secretário

Vistos.
Haja vista as informações prestadas pelo Sr.

Diretor da Secretaria de Coordenação Judiciária,
atestando que no julgamento do Mandado de
Segurança n'09/91 fora denegada a segurança
impetrada e revogada a liminar concedida, determino

a transferência da importância penhorada a fi. 447

(Cr&84.038.836,96) para a CEF, agência 2555, no

prazo de cinco dias, devendo referida quantia ficar a

disposição deste Eg. Juízo.
Intime-se o Banco depositário, via Oficial de

Justiça.
Na mesma diligência, o Oficial de Justiça

deverá intimar o Executado para, no prazo de cinco

dias, indicar o valor que deverá ser retido a título de

imposto de renda e contribuição previdenciária, a

serem calculados sobre a parcela incontroversa do
crédito do Exeqúente e dos honorários assistenciais,
R$759.276,54 e R$ 113.891,48, respectivamente. No
caso de omissão, os referidos valore o liberados,
como se líquido fossem.

Data supra.

+" "ue/iuta Vartfitg



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE„GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T I)1, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

Mandado n'068/99
Proc. 1'CJ/GOIÂNIA-3588/84-90 ECLAMANTE: EVERALDO WASHECK

ECLAMADO: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG
MANDADO DE INTIMACAO/NOTIFICAÇAO, passado na forma abaixo:

0 Doutor JOÂO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1'unta de Conciliação e

Julgamento ds Goiânia.

MANDA, ao oficial de Jusóça, a qus couber por distribuição, que â vista do presente mandado,

estando devidamente assinado, que sm seu cumprimento, se dirija â PÇA DO BANDEIRANTE, N'46,

CENTRO, GOIÂNIA-GO, onde é encontrado BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A e o

notifique/intims para:

(X) FICA V.SA., INTIMADO A PROCEDER A TRANFERÊNCIA DA IMPORTÂNCIA

PENHORADA Á FL.447(cr$84.038.836,96) PARA A CEF, AGÊNCIA: 2555, NO PRAZO DE

CINCO DIAS, DEVENDO REFERIDA QUANTIA FICAR Á DISPOSIÇÂO DESTE EG. JUÍZO.

(X) NA MESMA DILIGÊNCIA, 0 OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ INTIMAR 0 EXECUTADO PARA,

NO PRAZO DE CINCO DIAS, INDICAR 0 VALOR QUE DEVERÁ SER RETIDO A TÍTULO DE IMPOSTO

DE RENDA E CONTRIBUIÇÂO PREVIDÊNCIÁRIA, A SEREM CALCULADOS SOBRE A PARCELA

INCONTROVERSA DO CRÉDITO DO EXEQUENTE E DOS HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS,

~$759.276,54 e R$113.891,48, RESPECTIVAMENTE. NO CASO DE OMISSÂO, OS REFERIDOS

VALORES SERÂO LIBERADOS, COMO SE LÍQUIDO FOSSEM. GOIÂNIA-GO., 20/04/99.

(X) TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS.1083, CUJA CÓPIA SEGUE ANEXA.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

0 QUE CUMPRA A F RMA DA LEI.

Wdttt&Gtnânia aos 20 dias do mês ABRIL de 1999

, Diretor de Secretaria, datilografei

Dado ag~a
Eu, Ad unto

e subscrevi.

O~~bs. Mandado expedido nos termos do Art. 24 "CAPUT" e tt único, da Portaria 005/98 de 30/06/98,
acompanhado da respecitiva cêpia autenticada de sentença/decisão/despacho.



C L'. T I D A r)
Certifico e r" rr fó que, n'rurs fiz s

remessa do r '.o so S' . &.

C o.tara,

Diretor és SeCretario

9Rarrorr
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTII:A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIÁO

1'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIAWO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, SETOR BUENO - GOIÂNIAWO

PROCESSO: 3588/84-9
MANDADO: N4 988/99

T C T

A Doutora FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Juíza do

Trabalho da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiênia, na forma da Lei.

MANDA, ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
expedido nos autos n'588/84-9, entre partes EVERALDO WASHECK, Exequente
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG, Executado, dirija-se ao BANCO DO
ESTADO DE GOIÁS S/A, AGÊNCIA: 031, na ÁV. GOIÁS, N'91,CENTRO, GOIÂNIA-
GO, e em sendo aí, proceda a PENHORA nas contas correntes indicadas nas peças
de fls. 1049 e 1050 dos autos, cujas cópias seguem anexas, a importancia total de
R$549.846,73(quinhentos e quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis
reais,setenta e três centavos).

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e éi único; CPC art. 172
élél 1' 2').

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEL

Eu, Adregilda Domei da Costa, Secretária Especializada, digitei
es de SousaJosé Dael

Adj re de d s f i
Dlretor de Secretena, confen e subscrevi, ao

15 dias do mês abril do ano de 1999.

OBS.: MANDADO ACOMPANHADO DA ESPECTIV COPIA AUTENTICADA DE

SENTENÇA/DECISÁO/DESPACHO, OS TERMOS PARÁG FO ÚNICO, ART.P'A PORTARIA

005/98.
A

FA lolJI EVANGEIJS A M

Juíza O.
ersaec24.wpd

gr
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DIRETORIA DO SERVII 0 DE DISTRIBUII AO DE MANDADOS JUDICIAIS
AUTO DE PENIIORA E AVALIADO

JcJ DE GQIÂNIA/Go PRocEsso ~',". E"Y MANDADo,"íI j 'f'.f

Aos

do ano de 1999, no(a)

&n~P~ r

nrYe«

dias do mês de

em

cumprimento ao r, Mandado expedido pelo MM Juiz Presidente, nos autos de execucão, em que são partes:

EXEQÚENTE:

EXECUTADO(A): 8 5 Hr

0 para a garantia da dívida de R$ . í™+ 5 Y& 7-~ procedi a PENHORA E AVALIAI,"AO dos bens abaixo;

I) i'7. i' Wv-.o M r ~c yr) Iry- pI u!~~e
ú.'

~ 'i .Vze'. — I'r léi-

Mcn~.

/.

Tudo para garantia da dívida referida no

Oficial de Justiça Avaliador.

Ressalvas:

TOTAL: R$ .+i Yct,Wi/ â7
a . ~(/~a n ;l~ ~ r. &st.

Mandado,'lavrei o presente Auto, que vai assinado por mim,

E . LE DAMASIO AI VES
Oficial de .Iasiira A vali ador



ALI'I'0 DK DL&'PÓSI'I'0
1

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em inãos

7
do Sr.(a), É ~. a&- P.g

Nacionalidade: i~. ~5 Estado Civil: CIA'l

n'2&IP .. 7.: M Orgão Exp.: -9/ -&~ Data Exp I ~ / /7 / Wé

CPF 7.9zj & ti &ét'-" /

Filia9ão: c9/ 7c5 5A i~s . r~.é@r,

„"8 /7é . 4/v .gg,&

residente Nesta Comarca a: gucc S o 3 W V'S@ ~p mé~~. g./ écl
I

a qual corno FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos, sein autoriza9ão do
IViivl Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. IW

Feito assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente
com o Depositário.

Goiânia, 79 de rI ~'8 de 1.999.

Oficial de Justiça .Pe/ &si/círio
I

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E 0
AVALIACAO referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a

contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo RECEBIDO/RECUSADO

contrafé.

g'/

Goiânia, .0 9 de de 1.999.

Oficial de daslipa Lxec ado

OBSERVAQOES:

O :WP'1999 AOTOSPXOTOIISPOOC
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1'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE„GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

Mandado n'068/99
Proc. 1'CJ/GOIÂNIA-3588/84-9

+ RECLAMANTE: EVERALDO WASHECK
RECLAMADO: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A — BEG
MANDADO DE INTIMAÇAO/NOTIFICAÇÂO, passado na forma abaixo:

0 Doutor JOÁO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao oãcial ds Justiça, a que couber por distribuição, qus â vista do presente mandado,

estando dsvidamsnts assinado, qus em ssu cumprimsnto, se dirija â PÇA DO BANDEIRANTE, N'46,

CENTRO, GOIÁNIA-GO, onde é encontrado BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A e o

noãfique/intime para :

(X) FICA V.SA., INTIMADO A PROCEDER A TRANFERÊNCIA DA IMPORTÁNCIA

PENHORADA A FL.447(cr$84.038.836,96) PARA A CEF, AGÊNCIA: 2555, NO PRAZO DE

CINCO DIAS, DEVENDO REFERIDA QUANTIA FICAR A DISPOSIÇÁO DESTE EG. JUÍZO.

(X) NA MESMA DILIGÊNCIA, 0 OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ INTIMAR 0 EXECUTADO PARA,

NO PRAZO DE CINCO DIAS, INDICAR 0 VALOR QUE DEVERÁ SER RETIDO A TÍTULO DE IMPOSTO

DE RENDA E CONTRIBUIÇÁO PREVIDÊNCIÁRIA, A SEREM CALCULADOS SOBRE A PARCELA

INCONTROVERSA DO CRÉDITO DO EXEQUENTE E DOS HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS,

R$759.276,54 e R$113.891,48, RESPECTIVAMENTE. NO CASO DE OMISSÁO, OS REFERIDOS

VALORES SERAO LIBERADOS, COMO SE LÍQUIDO FOSSEM. GOIÂNIA-GO., 20/04/99.

(X) TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS.1083, CUJA CbPIA SEGUE ANEXA.
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0 QUE CUMPRA N F RMA DA LEI.

Dado e passado, ne ta idage Pugyiânia aos 20 dias do mãs ABRIL de 1999.
José Ducleau u cs

Eu José r ae Secretaria
, Diretor de Secretaria, datilografei

e subscrevi. Ias l&n

Obs. Mandado expedido nos termos do Art. 2'CAPUT" e ti único, da Portaria 005/98 de 30/06/98,

+ acompanhado da respecitiva cópia autenticada de sentença/decisão/despacho.
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I Junta Je Conciliação e julgamento Je Goiânia-GO

EXEQUENTE :EVERALDO WASCHECK

EXECUTADO : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS - BEG S/A

PROCESSO N'3.588/84-P

CERTIDÁo

Certifico que, em cumprimento ao r. madado retro, compareci â Avenida

Anhanguera, n'46, centro, Goiânia-Go, no dia 29.04.99, ás 17:05 horas, onde intimei o

Sr. Paulo Cardoso Filho, Gerente Regional, do qual ficou ciente, recebeu e assinou a contra-fé.

Cumpre-me informar que, em diligência anterior, no mesmo dia, havia

procurado o departamento jurídico do executado, onde fui informado que a pessoa responsável

para receber a aludida intimaçáo seria o presidente do mesmo.

Ainda em diligência, procurei o referido presidente, sendo-me informado pelo

Sr. Waller, assessor da presidência, que o respectivo estava empreendendo viagem a Sáo Paulo.

Diante das alegaçóes prestadas, solicitei orientação junto ao Exm . Sr. Dr.

Juiz Joáo Rodrigues Pereira, Presidente da 1'CJ/GO, que sugeriu que o cumprimento do

mandado se desse na pessoa de um Gerente do banco reclamado.

Em face das dificuldades opoetas pelo executado, solicitei o

acompanhamento á diligência da Sr Milena Guimaráes Mello, Diretora Do Serviço de

Distribuição de Mandados deste Tribunal, a qual presenciou o ato de intimaçáo do Gerente



~!
cumprimento da ordem judicial, devolvo o mandado â V. Ex, dispondo-me a execuçáo de

novas determinaqões.

Goiânia, 29 de Abril de 1999

Errl 'másio A/ves
O/aiai Je jus6ga AvaliaJor
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Proc. n'.588/84

Exmo (a). Sr (a). Dr (a). Juíz (a). Presidente da Primeira Judrta
&

de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Go. rrt r

",3

JUNTADA e Atos subseque tes nos ternNa
da portaria n.'5/98, Ar ...........'e" ctt
n.'.O3........... &'g

Ooia a.UO~. rC5../3R; 'l +
r'ml

es de Soma I

unto do D etor de Seoretorto ae
i~o JCI teolãnttnteO 'ri

PQ

-e~
'er ttrtS

J'

t

l
t et ~

EVERALDO WASCHECK, nos autos do processo
supracitado, da R.T. que move em desfavor do BANCO DO
ESTADO DE GOIÁS S/A, tendo em vista o descumprimento da
ordem judicial de tranferência do numerário penhorado, bem como os
meios ardilosos que vem sendo utilizados pelo Executado com o fito de
frustar a execução, conforme informado pelo I. Oficial de Justiça
através da certidão de fls., vem a digna presença de V. E~a. a fim de
requerer o imediato desentranhamento do mandado judicial, para que o
Oficial de Justiça, devidamente acompanhado de reforço policial,
proceda a referida tranferência, pena de prisão do responsável pelo
descumprimento da ordem.

Requer, outrossim, que em virtude dos vários atos
atentatórios a dignidade da Justiça, praticados pelo Executado, seja
aplicada a multa de 20% do valor atualizado do débito em execução,
em favor do Exequente, sem prejuízo de outras sanções previstas no
art. 601 do CPC, c/c 769 da CLT.

P. Deferimento

Goiânia-Go., 0 'o de 1999

MARCO PEREIRA DE REZENDE
f/I~rY0. A 21



Autos 3588-84

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 05 de maio de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Evangelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Considerando que a determinação de fl. 1083

foi descumprida pelo Executado, determino:

a expedição de Alvará a favor do

Exeqúente, no importe de R$379.638,27;
- a expedição de Alvará a favor da ex-esposa

do Exeqúente, no importe de R$379.683,27;
- a expedição de Alvará a favor do patrono

do Exeqúente, no importe de R$ 113. 891,48;

Os referidos valores deverão ser deduzidos

da conta em que foi efetivada a penhora de fl. 447.

Fica o Executado advertido, na pessoa do

gerente que receber a intimação, de que o

descumprimento da determinação supra acarretará a

remessa de oficio a Justiça Federal, a fim de que se

apure a ocorrência de crime de desobediência.

De igual sorte, ficará caracterizado ato

atentatório a dignidade da justiça, nos moldes do art.

600, III, do CPC, com a consequente aplicação da

multa de 20% sobre o valor atualizado da execução,

conforme dispõe o art. 601, do CPC.

Data supra.

n %tina : .tt%&rtiitss

lsiza do Trabai. o Substituta



Autos 3588-84

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz

Presidente.
Goiânia, 07 de maio de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Evangelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Tendo em vista as razões esposadas no Agravo de Petição

interposto contra a decisão de fls. 965/971, passo a fazer as seguintes

considerações, antes do cumprimento da determinação de fl. 1093.

Pela análise dos autos, verifica-se que os cálculos de liquidação,

inicialmente apresentados pelo Perito, foram exaustivamente discutidos,

tendo ensejado Embargos a Execução, Agravo de Petição e Recurso de

Revista, tendo sido denegado seguimento a esse último, o que ocasionou

a interposição de Agravo de Instrumento, o qual encontra-se tramitando

no c. TST.
Verifica-se, ainda, que o Recurso de Revista interposto versa,

x I iv, sobre a cobrança indevida de custas processuais e sobre

o valor arbitrado a título de honorários do Perito. Nesse diapasão,

conclui-se que o v. acórdão do Agravo de Petição transitou em julgado

no tocante ao crédito do Exeqõente referente ao período de março/84 a

fevereiro/91, bem como em relação aos honorários advocatícios desse

mesmo período.
As fls. 951/952, o Perito adequa os cálculos de liquidação de

acordo com a decisão do Agravo de Petição, os quais foram

rigorosamente conferidos e corroborados pelo Setor de Cálculos deste

especializada e homologados por este Juízo na decisão agravada de fls.

965/971.
Referida decisão declarou como incontroversas as seguintes

parcelas; R$759.276,54, referente ao crédito do Exeqtiente de março/84

a fevereiro/91 e R$ 113.891,48, relativo aos honorários advocatícios

desse mesmo período.
Não satisfeito com a decisão de fls. 965/971, o Executado

interpõe Agravo de Petição (fl. 1016), alegando a nulidade absoluta dos

cálculos homologados por suspeição do Perito, bem como impugnando-

os em relação a sua base de cálculo, a não dedução das verbas rescisórias

e a inclusão indevida do FGTS. Sob esses fundamentos, assevera inexistir

parcelas incontroversas a serem liberadas, o que o faz impetrar,

concomitantemente, Mandado de Segurança para concessão de efeito

suspensivo ao Agravo de Petição.



Considerando que esta Eg. Corte, através do MM. 3uiz Heíler

Alves da Rocha, indeferiu a liminar pretendida no mnndamns,

determinando a liberação imediata da parcela incontroversa estipulada na

decisão de fls. 965/971 ao Exeqúente, e sendo certo que as razões

esposadas no Agravo de Petição de fls. 1016 estão todas atingidas

pelos efeitos da resj adi cara, imperiosa a liberação da referida parcela ao

Exeqúente.
Registre-se, por oportuno, que impossível o acatamento da

alegação de inexistência de parcela incontroversa, bem como do valor de

R$278.894,55 como única parcela incontroversa (cálculo de fl. 1041),

uma vez que esbarra no reconhecimento, em setembro de 1997, de um

débito no importe de R$839.324,59 (fl. 748), como bem salientou o

relator do Mandado de Segurança.
Outrossim, haja vista que os procuradores do Executado não

foram intimados para indicar o valor correspondente ao imposto de

renda, defiro o prazo improrrogável de 48 horas para tal fim, devendo

referidos procuradores ser intimados, m r ên i, via oficial de justiça.

Ressalta-se desde já, que o decurso do prazo in a/bis acarretará

a liberação da parcela incontroversa estipulada na decisão de fls.

965/971, como se líquida fosse.
Aguarde-se o prazo acima deferido para cumprimento da

decisão de fl. 1093.
Data supra.



CE R T I D A 0
Certlhco e dou fé que, nesta, data ha
remessa dcá mandadas ao SOMJ,

Gotánta, /

Dhator de eeretarla

Naaos de Sotattt
átdJunto do Dlretor de Secrstartel,e JCJ - Gotenta-GO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

1 Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO

RECLAMANTE :EVERALDO WASHECK

RECLAivtADO:BEG BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A

CESSO N 03.588/84-9 MANDADO N'1258/99

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao Mandado de n'1258/99,

dirigi-me á Rua Desembargador Ayrosa Castro, Qd.45, Lote 01, Setor Criméia Oeste nesta

Capital aos 07/05/99, ás 15:00 horas e, procedi a intimação do Dr. MARCONDES PEREIRA

0 DE REZENDE, portador da OAB-GO sob o n 5929, expedida aos 29/10/96, o qual, inobstante

se recusar a apor sua assinatura no presente documento,de tudo tomou ciência e recebeu a contra

Isto posto, devolvo o Mandado á origem a espera de novas determinações.

Goiâm „em io de1.999.

Q)'ânia
St a Meirlãiles B ges

Oficial (a) de Just19a-Aval'or (a)
TRT 18'IAO ~



Recebido do JCJ õm&.Q. T./.Q&d.'/e ~Q, .OO

",, „.'„;,„:" j)g, os /'(-'!'9

CAR(êA l.&„~.

PODER JUDICIÁRIO Emm .. Ok ./.IJ)S... ê (9, 3,'J,,
JUSTIÇA DO TRABALHO Até : .!L . /PD...,/~

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO
Chefe &to DSD

Nlleõ Lof.e dos So:ito& - Fll"-
Direto«o do DSDJ&&(J - Sub ti uto

'o
tJANAAAO TNTTYiACAO/NOTTFTCA(„",AA

YIR n«IR& I«& no I 8'/99
0

J+I

PRA&.í-'88A N01 AW '=,88!'8d--9
Rl=í.l AYiAI&TF ;,FVFRAI AA &(JAAI-If&CK

I'F&7I AYiAA&118Fí'(Alt(.A í&A F'Affíl (1f (.",Al AB . /A

lf«AIATAI A FVANAFI í')TA YiART íN..T& I 1 7A (7A TFêAPAI IJO PR ífiF IRA,7C 7 AF

NANAA„&1«) At ic'iR I «Jr- Til& t:i«R
&

R niio Cnilhpl- i)ní li"-;t.
I it)&&1&?Rn n&&P ;1

)i 1 ; "ti& &Jn pt «- ...1" í&t '-'mê& ncf 1cl«), p.'", I R& I &«ln áfpv & «I i&T&Pntp R&ci" 'I AR& J0,, «l&lr'&O
&'.& &mpt 'I l11P &it r), "4'll í'1 1 I i\0 Pí&«tc I . „'0.". AV .. RFPf Ifft T('A AA I T(IANO., N .,

: 41 7 e )I «'7(79/71(i,, I íl „PAI „r t«N TF R & AFTOíê &AFATF ., R&n TrhN T A" Rí& nn«&P
«- nr;nnt-I R«fn ARRFI IANF Al ÍVFTA AF PI. ATAN A/FVFOA

r&nl-i f i «lr&r ),1 r&l-1mP f)R& I R 1

f,,l (nírinRrnré-I r)r I-êintr 'c)«tR .7&intR «lé'.nr&r i11RD i«1 &o .7iil gRmpl)t0
hr)cR-; &J(i «JTR / / 8 R»&lie nr i 8 rc& lê&ti vê& &i íépnl ê&ri&ê&g&n c&i&3R «ní&i «1

"., p&3&tp Ríip)«R,, c)íl "Jp &)pvpl &i Ri)íp. r'I &t ii «lp( '. Íê& rt i gn 8d()/Cl T J r ioiri

i) I" C)V&ip, 0& IP 3 && I g&&I í&i'r p. '.-"ê1 I" 1 R&, &n«)nr t ê& ntn. «Ip &I'1(1&&li&P& &i"0'..". c-'/n&l
t «):--,t pín»- nhêim (Ret igna 8?êê?4".. «JR í I T I, Apv«r.ê& 4:-tRF i&r R.i=nti»e
'f n Jc i)p n«lpntéempntp &30 «-n mnRré'«?Jmpnl-n cfé: &cpi&(,,1 ri)r)rp«R«ur&tr íí&l „npt&êi
,.Iêi I i. i (Rr t i &Sn 8dd/CI T 't : ', n Jn- — 'I hr* i&ii »7 tRclR R . &&hmt i J» i, êti)
ior «vi .,I-êi .Jn fi» «Rgr «&tn &0 «tn êir t i go 8«tr&, r nn.--,n I i — &9«&&tn „

f,'."' TniõR I &ni&" n«:1 1& & Ir) «Ji)mpR&nhc «JP t 7.- „ I A9d/ I A98,, c»3 R nnl&1R RPg&iê
I „

&I;::,'Ii II,II IF'Ií",.': II„„H if""If IP:" "', ""li if" él il" 1&i II""r &I.";1 II'ft il""li &I" 11 ll ..l'l'l""I& II... JI::::; lí

A &&ln 0 i)R.;&" 11«fn ) nr 8 '11 «1 &Jê&«fp np (,A ÍAI f f A-í'„ll,, &&«&&õA7/A";/99

Jetaé Da(éõfm N dõ Soma
h4unlõ ch de earetorH

I 4 r) t)(pr 1 p » I)&" :I" pv1

Aí&CIFRVACV(SA;. NRn&9R«f«& PWAPo0i «J«& nnm t 1) rmn:-., &70 Ar t.. S)0 íTAPII T ",
Pnrtmriêi AAR« 98 léo ~n„nii',„98,, êinníõponfio«I«) «Jêi i-p..=,i&«:«&t i V& nópin
êi»t ph t 1 &RR«lê& «J«*,1«)til pt&«&Ri /-I««1 4 3«)ê cfe «-.p&ir l&n,



Eljaae de Pjoton Azevedo e

PAKi 6 Vt..'.~'3 VACA

]
C' 'r Í(1

1." JCJ e,, Í -GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO

RECLAMANTE: EVERALDO WASHECK

RECLAMADO:BEG BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A

PROCESSO N 03.588/84-9 MANDADO N'.259/99

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao Mandado de n'1.259/99,

dirigi-me á Avenida República do Ltbano, n'2417, salas 709/710, Ed. Pal. Cantar, Setor Oeste

nesta Capital aos 07 e 10 dias do mês de maio de 1.999, ás 15:46 e 10:00 horas e, deixei de

proceder a intimação da Dr . ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO, em

decorrência de não encontrá-la no locaL

Posteriormente, aos 11/05/99, ás 16:05 horas, dirigi-me ao endereço constante

do presente documento e, procedi a intimação da Dr Eliane Oliveira, portadora da OAB-GO

sob o n'7 772, a qual de tudo tomou ciência e recebeu a contra fé, apondo sua assinatura no

presente documento.

Isto post, devolvo o Mandado á origem para os fins de Direito.

Goiâttia;) de mai de l.+9

Wânia Stel Meire s Borg s
I

Oficial de Justiça Avaliadora
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ZJKMA» SRA DRA. JUIZA PRESIDENTE DA 1tt JCJ DESTA CAPITAL

xoc ntt 88 8

JUNTADA c Ates subsequentes nos ternsns

dn t;crtn '. 05,98, Art.'
.;...!.~.i.tt J.A.'1 ...',-

Xu& Cmt
otre&r

e Jor retarlrr
teces

CD
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EVERALDO WASCHECK, qualificado nos autos ãa Reclama-

tória. Traba1hista que move em desfavor do BANC DO ESTADO DE

GOIÁS S As processo supracitados'em a digna pxesenga de V Zx

ce1encia. a. fim de requerer:

QUE SZ DIGNE DETZHMINAR A BUSCA E APREZNSXO DOS AU

TOS NO ESCRITÓRIO DA DRA. ZLIANZ DE PLATON TENDO't5
VISTA QUE SENDO 0 PRAZO DZ 48 (QUARENTA E OITO)

HORAS CQRK X PAHTZSs A, KESIIIUl NXO PODERIA TZR RETI

RABO OS AUTOS DA SECHETARIA

Termos em ques reiterando todos os termos do reque

rimento anteriormente protocolizado&

P Deierimento

Goiazd.a-Go., 12 de maio de 1999.

PP/
Zarco Pexeira de Rezende.

OAB/Go 5929
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA PRESIDENTE DA 1 e JUNTA DE CONCILIAÇXO E

JULGAMENTO D" GOIÂNIA-GO.

IIINIhph : hl~ h&cl.cquc
1

da port;.
'*

Oé, 98, hlb ~..
Q9

Xos6 CUsf
Dlretor 4s arleI~JCI-Ginl~

Proc. ne 3.588/84

'EVERALDO V(ASCHEK, nos autos do processo supracita
do, da Reclamatória Trabalhista que move em desfavor do BANCO'O

ESTADO DE GOIÁS S A, vem a digna presença de V. Exa., afim'e
. expor e requerer o seguinte:

Confoxme certidão do i. Oficial de Justiça cons-
tante de fls., bem como verias provas existentes nos autos, o E

xecutado tem tentado de todas as maneiras pesei.veie dificultar/
impedir a execução do feito.

I

Assim, requer o Exequente que do Alvara Judicial
Judicial a ser expedido para o levantamento da parcela incon-
troversa existente nos autos, seja determinado o acompanhamen-
to de um Oficial de Justiça, com autorização expressa para o

mesmo requisitar força policial, se reciso for, para o fiel
cumprimento da Ordem

P. Deferimento

Goiânia-Go., 12 de maio de 1999

pp/ c'arco Pereira de Rezende

AB/Go. 5929



@ASCO,
y+VTS

, p.'eta
je ' c cfcricr

t c c

JUNTADA
Nesta data, fago j)int/a p/s presentes autns

Acs./3..(1 ...8....., ..de 19,$ .

Jc:.d ',' an, i''io
Di r ccr rcric

l.c Ge!arde - GO.



Exma. Sra. Dra. Juíza Presidenteda Primeira J.C.J. Desta Capital

t/trrmA . z,„,

t l+
Goiaba-Gp ) 3 Q g C7Q

Proc. n'.588/84 AJ
Z6A Q qg.

e c etaaz
al Q

EVERALDO WASCHEK, nos autos do,processo
supracitado, da R.T. que move em desfavor do BANCO DO
ESTADO DE GOIÁS S/A, vem a digna presença de V. Exa., a fim
de expor e requerer o seguinte'.

No v. despacho de fls. 965/971, última página,
restou determinado, verbis:

"Intime-se o Executado para apresentar, em 10

dias, os valores a serem retidos a título de
contribuição previdenciária e de IRRF,
discriminando as parcelas sobre as quais efetuou a
dedução e demonstrando os valores líquidos
devidos ao Exequente", (grífamos)

Do referido despacho as partes e seus procuradores
foram intimadas, sem que o Executado se dignasse ao seu
cumprimento, á decorridos uase dois meses.

0 Executado, embora ciente da sua obrigação
legal, na condição de "substituto tributário " que é, foi citado para
transferir o numerário penhorado as fls. 447 e novamente advertido



da citado obrigação, sob pena de liberação do crédito do Executado
como se líquido fosse.

Portanto, MM- JUÍZA: o mandato de intimação
expedido no último dia 07.05.99 — sexta-feira com a mesma
cominação, trata-se de um excesso de zêlo desnecessário inclusive
vez que cabe a parte e não a Justiça'a observância dos seus deveres
processuais.

Assim re uer a V. Exa. ue se di e a determinar a
imediata libera ão de Alvará Judicial ara o levantamento da
im ortância bruta reconhecida no v. des acho de fls. 1094.

Caso assim V. Exa. não entenda, ue se di ne
determinar a intima ão de ual uer um dos rocuradores do
Executado constituido nos autos e não apenas a Dra. Eliane de Platon,
que está se furtando ao recebimento da intimação.

Requer, outrossim, que do Alvará Judicial conste a
advertência ínsita no art. 600 do CPC, com as cominações do artigo
601 do mesmo Diploma, vez que o Executado tem demonstrado de
forma reiterada, a pretensão defrustraraExecução.

Pede Deferimento

Goiânia-Go, 10 de maio de 1999

Marc s Pereira de Rezende
OAB-GO.,5929
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Excelentíssimo Juiz Presidente da I'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia, Goiás.

JUNTADA e Atos subsettaetites nos tertttõa

da portari~.'5/98, Art..p......., &~

gis5 o Ne
tshato de arla

ânla40

G')
cr)
CD

t

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG, nos

autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA proposta por

EVERALDO WASCHECK, processo JCJ-3.588/)4a9, por intermédio

de seus procuradores que esta subscrevem (m.a.), comparece a digna

presença de Vossa Excelência especialmente para, em atendimento ao r.

despacho de fls. 1.094/1.095 dos autos, expor e REQUERER o que segue.

Antes de apresentar os valores a serem deduzidos do crédito do

Autor e de sua ex-esposa a título de INSS e IRRF, o Banco Executado vê-se

na obrigação de tecer alínunas considerações e manifestar sua mais veemente

irresignação quanto a insinuada imputação de que teria cometido atos

atentatórios a dignidade da Justiça.



PQ/

Primeiramente, não houve descumprimento da determinação de

fls. 1.083, uma vez que a intimação entregue pelo senhor Oficial de Justiça ao

empregado PAULO CARDOSO FILHO, membro do COGEN, conforme

certidão de fls. 1.090/1.091, não pode surtiu qualquer eficácia, uma vez que

tal empregado não detém poderes de representação do Banco Executado e, de

outro lado, nem sequer é o depositário do valor penhorado as fis. 447.

0 Executado, de outro lado, não quis dificultar o trabalho do

senhor oficial de Justiça, mas apenas e tão somente fazer com que ele fizesse

a intimação na pessoa certa.

A relutância do senhor Oficial de Justiça em fazer a intimação na

pessoa que tinha poderes para recebê-la, no entanto, acabou por tumultuar

desnecessariamente o feito.

Por que a intimação do r. despacho de fls. 1.083 não foi remetida

para os procuradores do Banco Executado?

Muito desgaste poderia ter sido evitado!

No tocante ao valor considerado incontroverso por Vossa

Excelência, com a devida e máxima venia, o Banco Executado não pode

concordar, tanto que contra a r. decisão de fls. 965/971, aviou

atempadamente o pertinente recurso de Agravo de Petição.



Portanto, a r. decisão de fls. 965/971 NAO TRANSITOU EM 'ULGADO.

Adernais, após o "senhor Perito" ter retificado os cálculos para

adequá-los aos comandos da decisão do Agravo de petição em relação as

verbas do período de 03/84 a 02/91, o Banco Executado não teve

oportunidade para manifestar-se, somente tendo vista dos mencionados

cálculos que restaram homologados através da r. decisão de fls. 965/971,

quando interpôs o Agravo de Petição.

Desse modo, o aludido cálculo homologado pela r. decisão de

fls. 965/971 no tocante ao período de 03/84 a 02/91 — a despeito de

referirem-se a decisão trânsita em julgado do Agravo de Petição, NAO FOI

SUBMETIDO AO CONTRADITÓRIO.

Note-se que da primeira retificação apresentada pelo senhor

Perito, o Banco Executado foi intimado e ofereceu sua veemente refutação,

tanto que ele não prevaleceu, bastando para tal verificação compará-lo com

aquele que restou homologado as fls. 965/971.

0 fato da contadoria ter se manifestado sobre a retificação

apresentada pelo senhor Perito não supre a falta de manifestação das partes,

que têm constitucionalmente assegurado o direito ao contraditório.

Inadmissível que a decisão que homologou o cálculo retificado

pelo senhor Perito, sem a prévia concessão de vistas as partes (Exequente e



/
Executado) possa prevalecer sem a garantia das partes de discutí-lo através

dos recursos que a lei processual específica assegura.

Ora, ao considerar incontroversos os valores de R$759.276,54 e

R$ 113.891,48 — que não foram submetidos ao contraditório, ou seja, as

partes não foi dado o direito de verificar se tais valores apurados pelo senhor

Perito estão traduzindo os comandos da decisão do Agravo de Petição, Vossa

Excelência está subvertendo a ordem processual tornando irrecorrível uma

decisão contra a qual a CLT prevê expressamente recurso próprio — o Agravo

de Petição.

Absolutamente equivocada a consideração da impugnação

formulada em fase pretérita do processo e que acabou por resultar inócua ( já

que nem sequer houve apreciação judicial da referida impugnação e nem

mesmo dos cálculos apresentados pelo Exequente), onde o Executado

apresentou planilha com o cálculo no importe de R$839.324,59 (fls. 748),

para justificar o valor incontroverso apontado na decisão de fls. 965/971.

Verifica-se da reportada planilha de fls. 748 que n valor apresentado

refere-se ao período total de 11/82 a 07/97, ao passo que a decisão

transitada em julgado (do Agravo de petição) alude apenas e tão somente ao

período de 03/84 a 02/91 — como expressamente reconhecido por Vossa

Excelência no r, despacho de fls. 1.094/1.095.

Definitivamente, não é possível ao Juízo impingir um cálculo as

partes sem que lhes seja assegurado o direito de discutí-lo. E o cálculo

homologado pela decisão de fls. 965/971 pode - e de fato contém — erros que



prejudicam as partes. No caso concreto, o erro está em prejuízo do

Executado, mas poderia ser em prejuízo do Exequente e a este também deve

ser assegurado o direito de questioná-lo.

Entretanto, todas estas ponderações são objeto do Agravo de

Petição veiculado contra a decisão de fls. 965/971, que será apreciado pelo

Egrégio Tribunal no segundo grau de jurisdição.

Por fim, incorreta a assertiva de que o Juiz Relator ao indeferir a

liminar no Mandado de Segurança impetrado com a finalidade de imprimir

efeito suspensivo ao Agravo de Petição tenha "determinado" a liberação dos

valores tidos por incontroversos pela decisão agravada. Aliás, o Juiz Relator

nem poderia fazê-lo, pois estaria extrapolando os limites da lide e de sua

competência, pois o pedido limitava-se a dar efeito suspensivo ao recurso.

Mais uma vez pedindo venia a Vossa Excelência e

considerando que a r. decisão que considerou incontroversos os valores de

R$759.276,54 e R$ 113.891,48, NAO TRANSITOU EM JULGADO, em

face da interposição de Agravo de Petição, o Banco Executado pede a

RECONSIDERAI,AO dos despachos de fls. 1.093 e 1.094/1.095 no

tocante a líberação dos mencionados valores tidos como incontroversos,

sustando a expedição dos alvarás.

Por oportuno, o Banco Executado informa a Vossa Excelência

que ajuizou, na data de ontem (12/05/99), pedido de Correição Parcial,

conforme cópia anexa, por considerar atentatório a boa ordem processual os



despachos de fls. 1.093 e 1.094/1.095 no tocante a liberação de valores cuj

decisão que os considerou incontroversos estar subj udice, mediante Agravo

de Petição.

Finalmente, na eventualidade de Vossa Excelência não acolher o

pedido de reconsideração ora formulado e por extremíssima cautela, em

obediência a determinação contida no r. despacho de fls.1.094/1.095,

apresenta os valores a serem retidos a título do INSS e IRRF, conforme

planilhas anexas.

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Goiânia(GO), 13 de maio de 1999.

ELIANE LIVEI A 'P ATON AZEVEDO — OAB/GO 7772

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU — OAB/GO 17.041



Processo 3,588/94 -1a JCJ Goiânia
Reclamante: EVERALDO WASHECK
Reclamado: BEG S/A

PLANILHA DE APURAlrAO DE INSS

Ano/mês
Mar/84
Abr/84
Mai/84
Jun/84
Jul/84

A o/84
Set/84
Out/84
Nov/84
Dez/84
Jan/85
Fev/85
Mar/85
Abr/85
Mai/85
Jun/85
Jul/85

Ago/85
Set/85
Out/85
Nov/85
Dez/85
Jan/86
Fev/86
Mar/86
Abr/86
Mai/86
Jun/86
Jul/86

Ago/86
Set/86
Out/86
Nov/86
Dez/86
Jan/87
Fev/87
Mar/87
Abr/87
M ai/87
Jun/87
Jul/87

Ago/87
Set/87
Out/87
Nov/87
Dez/87
Jan/88

valor cor
2.505,66
2.300,71
2.112,29
3. 222,98
1.264,26
1.585,05
2.553,88
2.268,48
2.065,46
5.604,99
1.659,43
1.506,43
2.417,76
2.162,14
1.965,10
3.638,44
1.690,05
1.560,87
2. 875,62
2.637,79
2.378,34
6.291,78
1.805,37
1.578,35
2.563,36
2.543,50
2.508,38
5.003,04
2.444,20
2.403,82
2.604,09
2.555,68
2.474,27
6. 91 9,65
1.974,46
3.884,19
4.057,34
4.025,16
3.912,91
7. 371,70
3.869,43
3.638,06
5.341,24
4.892,23
4.335,49

12.442,24
3.886,92

valor c/ 'uros
6.757,52
6.204,80
5.696,64
8.692,06
3.409,57
4.274,71
6.887,55
6.117,86
5.570,34

15.082,47
4.455,57
4. 037,24
6.467,52
5.772,92
5.236,99
9.678,26
4.487,07
4.136,31
7.606,03
6.963,77
6.266,91

16.547,38
4.739,10
4.135,28
6.703,19
6.638,54
6.534,32

13.007,91
6.342,71
6.225,88
6.731,57
6.593,66
6.371,24

17.783,49
5. 064,48
9.943,53

10.357,18
10.250,89
9.864,04

18.468,33
9.634,10
9.002,38

13.135,72
11.955,14
10.530,05
30.036,80

9. 326,68

I N SS

200,45
184,06
168,98
257,84
101,14
126,80
204,31
181,48
165,24
448,40
132,75
120,51
193,42
172,97
157,21
291,08
135,20
124,87
230,05
211,02
190,27
503,34
144,43
126,27
205,07
203,48
200,67
400,24
195,54
192,31
208,33
204,45
197,94
553,57
157,96
310,74
324,59
322,01
313,03
589,74
309,55
291,04
427,30
391,38
346,84
995,38
310,95

base IRPF
6.557,07
6.020,74
5. 527,66
8.434,22
3.308,43
4.147,91
6.683,24
5.936,38
5.405,10

14.634,07
4.322,82
3.916,73
6.274,10
5.599,95
5.079,78
9.387,18
4.351,87
4.011,44
7.375,98
6.752,75
6. 076,64

16.044,04
4. 594,67
4.009,01
6.498,12
6.435,06
6.333,65

12.607,67
6.147,17
6.033,57
6.523,24
6. 389,21
6.173,30

17.229,92
4.906,52
9.632,79

10.032,59
9.928,88
9.551,01

17.878,59
9.324, 55
8.711,34

12.708,42
11.563,76
10.183,21
29.041,42

9.015,73



Fev/88
Mar/88
Abr/88
Mai/88
Jun/88
JuI/88

Ago/88
Set/88
Out/88
Nov/88
Dez/88
Jan/89
Fev/89
Mar/89
Abr/89
Mai/89
Jun/89
Jul/89

Ago/89
Set/89
Out/89
Nov/89
Dez/89
Jan/90
Fev/90
Mar/90
Abr/90
Mai/90
Jun/90
Jul/90

Ago/90
Set/90
Out/90
Nov/90
Dez/90
Jan/91
Fev/91

3.597,95
3.603,44
3.510,22
3.462,79
6.818,14
3.234,22
3.154,36
4.385,26
3.615,24
3.457,45

10.150,98
3.485,90
2.945,32
2.567,59
2.660,96
2.420,38
5. 056,49
1.225,53
2.440,06
5.154,03
5. 091,49
4. 954,66

13.689,79
4.488,44
4.055,39
3.801,53
3.801,53
3.607,47
7.918,23
3.573,53
3.720,19
5.274,56
4.638,50
3.976,84
9.998,27
3.464,10
4. 371,70

322.675,12

8. 581,47
8. 543,04
8.272,17
8.111,92

15.877,40
7.487,44
7.259,43

10.033,04
8.226,13
7.824,20

22.846,82
7.803,18
6.557,45
5.685,68
5.860,77
5.302,32

11.018,09
2.656,21
5.260,52

11.052,83
10.861,17
10.513,80
28. 897,79

9.423,02
8.467,65
7. 891,64
7.852,06
7.411,54

16.181,70
7.264,28
7. 522,60

10.609,78
9.281,65
7.916,30

19.799,58
6.824,63
8.568,54

759.273,54

287,84
288,28
280,82
277,02
545,45
258,74
252,35
350,82
289,22
276,60
812,08
278,87
235,63
205,41
212,88
193,63
404,52

98,04
195,20
412,32
407,32
396,37

1.095,18
359,08
324,43
304,12
304,12
288,60
633,46
285,88
297,62
421,96
371,08
318,15
799,86
277,13
349,74

25. 814,01

8.293,63
8.254,76
7.991,35
7.834,90

15.331,95
7.228,70
7.007,08
9.682,22
7.936,91
7. 547,60

22.034,74
7.524,31
6.321,82
5.480,27
5.647,89
5.108,69

10.613,57
2.558,17
5.065,32

10.640,51
10.453,85
10.117,43
27. 802,61

9.063,94
8.143,22
7.587,52
7.547,94
7.122,94

15.548,24
6. 978,40
7.224,98

10.187,82
8.910,57
7.598,15

18.999,72
6.547,50
8.218,80

733.459,53

Total bruto c/ juros
~INSS

IRPF
valor Líquido

759.273,54
25. 814,01

201. 341,37
532.118,16

Apuração IRPF

759.273,54 - 25.814,01 = 733.459,53 * 27,5% - 360,00 = 201.341,37



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.oi, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-1365/99

Goiânia, 17 de maio de 1999

Excelentíssimo Juiz Saulo Emídio dos Santos, Vice-
Presidente deste Eg. Regional,

Fabíola Evangelista Martins, Juíza do Trabalho desta
Eg. Corte e Requerida na Ação Correicional n 007/99, no intuito de
manifestar-se conforme solicitado as fls. 188/189, passa fazer as seguintes
considerações:

as decisões proferidas nos autos da RT 3588/84 e
anexadas a este processo as fls. 141/147 e 181/182 demonstram claramente
o intuito protelatório do Requerente nesta Ação Correicional, bem como
quando da interposição de Agravo de Petição em face da decisão de fls.
141/147. Verifica-se que as parcelas que estão prestes a ser liberadas já foram~ exaustivamente discutidas, encontrando-se sedi1nentadas pelo instituto da
coisa julgada.

Na verdade, a alegação de que inexiste parcelas
incontroversas em virtude da suspeição do Perito esbarra nas raias do
absurdo, quando o próprio Requerente já manifestou-se sobre a planilha de
fls. 723/733 (RT 3588/84), as fls. 740/747 (RT 3588/84), sem, contudo,
demonstrar qualquer irresignação em relação a atuação do expert, momento
processual oportuno (essa questão foi muito bem apreciada pela Juíza
Tamara Gil Alves Portugal, no item 04, da decisão de fis. 141/147).



PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Adernais, este Juízo não poderia adotar outro
posicionamento senão o esposado as fls. 181/182, posto que este próprio Eg.
Tribunal, ao indeferir a liminar pretendida no Mandado de Seguraní;a (fls.

175/178), determinou que fosse imediatamente liberada ao Exequente, a

parcela incontroversa do seu crédito, sendo que em setembro/1997 o
~Reclamado já havia reconhecido valor superior ao determinado para

liberação(fl. 748 dos autos — R 8 4 59).

Não havendo mais o que ser informado, nesta
oportunidade renovo a vossa Excelência meus votos de considerai;ão e

estima.

&~~~ ASS&~O

FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS

Juíza do Trabalho no exercício da presidência da

I* JCJ de Goiânia-GO.
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ZVZRALDO WA CEECK, qualificado nos autos da

Reclamatória Trabalhista que move em desfavor do B C DO ZST

DO DE GOIÁS S A, processo supracitado, vem a di@na presencia de

V. ~ Exa. a fim de requerer a juntada da anexa certidâo de jul~
mento em que o Col. TSTâ'r dadet julgou improcedente'.

AgKo Rescisória protelatória proposta pelo Executado

Requer, outrossim," de forma. reiterada, que.

a. importância. penhorada seja tranaferida imediatamente, tendo'm
vista que o Executado foi vencido também quanto a pretensâo

de ficar como depositario da importancia de fls , conforme
se vé pela informagâo do Zg. 180 Regional as fls.

P, Deferimento

Goiânia-Go., 19 de maio de 1999

pp/
Mar es Pereira de Resende

OAB/Go. 5929



PODER JUDICIÁRIO'gv/3! JusTICA Do TRAHALIID
"rl,"'RIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Subsegão II ESpecializada -em Dissídioss

CERTIDAO DE JULGAMENTO

Individuais

PROCESSO N'ST-AR-421.453/1998-0

CERTIFlCO que a Subsecção II Especializada em Dissid osIndividuais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinár a hojerealizada, sob a Presídência do Exmo, Ministro João Oreste Dala.eh,presentes os Exmos. Ministros Valdir Righetto, Relator, José Bráu 1'oBassini (Suplente), Revisor, Thaumaturgo Cortizo, José Carlos Pe -rSchulte (Suplente), os Exmos, Jui zes Convocados Márcio Rabelo, Re1.a.1 o
de Lacerda Paiva, João Mathias de Souza Filho e a Exma,Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de Fátíma Rosa Lourcnco,em prossegurmento ao julgamento iniciado na. sessão de 10/05/99,DECIDIU, por unanimidade, julgar improcedente a Agão Rescisór':.Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído a causa de RS
1.000,00, no importe de RS 20,00, dispensado o recolhimento,

PAutor: Banco do Estado de Goiás S.A. — I3EGRéus: Everaldo Wascheck e Daísy Braga.de Menezes
Para constar, .lavro a preeente certidão, do'que 'dõu fé.Sala de Sessões, 1; de maio de 1999.Iij (

Sebasti Duarte FerroDiretor da Secret ria da Subsegão IIEspecializada em Di ídíos Individuais
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO g gp i'(: / Yj ~

p~~g +„d ~l f~
Goiânia, 28 de maio de 1999.

Excelentíssima Juíza, Jo5o Ro@r gues ereirra
áuia rio Trabalho - Sobsliiillo

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz Vice-Presidente desta

Egrégia Corte Trabalhista, em função corregedora, encaminho a Vossa

Excelência cópia, em anexo, da r. decisão exarada as fls. 247/249 dos autos da

Reclamação Correicional n 007/99, originário da Reclamatória Trabalhista n

3.588/84, com trâmite na Eg. 1'unta de Conciliação e Julgamento de

Goiânia/GO, em que é reclamante Everaldo Wascheck e reclamado Banco do

Estado de Goiás - BEG.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência protestos de

consideração e apreço.

NILMA ALVES DE OLIVEIRA MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

do TRT-18 Região

Excelentíssima Doutora
FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS
Juíza-Presidente, em exercício, na Egrégia 1'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia/GO
NESTA



VODL'R I UDIGIÁRIO
JUSTIÇA DO llbtlIALHO

TRIIILINAL RLGIONAL DO TRAIIAI.I IO DA 18'LlGIÁO

Processo n

Reis.tor
Requerente
Req uer iJa

SCR — 'C AMA AO CO "ICIONAI N 007
JUIZ SAULO I'MÍDIO DOS SANTOS
13ANCO DO L'S'I'ADO DL'OIÁS S/A — 13EG

LXCI'LI NTÍSSIMA JUÍZA DO TRAIIALIIO
SU13Sl ITUTA DR''AIIÍOI.A EVANGF.I.ISTA
MARTINS

1. RI'.A'I'Ó RI 0

Trata-se de RECLAMAÇAO CORREICIONAL apresentada
por BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A — BEG contra ato da MM.

JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA DR'ABÍOLA
EVANGELISTA MARTINS, em exercício na Eg. 1'CJ Je Goiânia,
que deferiu a liberação Je R$ 759.276,54 em favor Jos credores na RT

I" JCJ — N" 3.588/84-9 e R$ 1 13.891,48 em favor Jo advogado,
nl«ltcrll que «1ln(1«1 scr«1 «lpfccl«ld«l cin sc Jc Je Agravo Je petição. Após
nllnllcloso relato Jc atos proccssulls prltlcaJos n«1 rccl1nl lç«lo, Iuntou
Joculnentos ãs fls. 13/183.

Na Jecisáo liminar de fls. 188/189 foi suspensa. a liberação
Jos valores, vin Jo, ãs fls. 191/192 as informações Ja autoridade

requeri Ja.

que fosse

procuração
peticionou

0 reclamante Everaldo Waschelz requereu ãs fls. 194/196
reconsideraJa. a Jecisão Je fls. 188/189, quando juntou

e os Jocumentos Je fls. 198/202 e 204/238. Ainda,
a fl. 239 quando pediu aplicação de lnulta ao executaJo e

I
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P.J. - j.'I. - TRIIIUNAI. RI:GIONAI. DO TRABALIIO DA t8 RLGIÁO

Processo n : T T- C -007

juntou documentos as lls. 240/244.

Por força Jo despacho Je ll. 246, vieram os autos a esta

Vice-Presidência, para os Jevi Jos fins.

2. E I INDAMENTOS

Na Jecisão Je fls. 188/189 foi Jeterminada a suspensão Jos

comandos contidos no Jespacho Je fl. 180, e no seguinte, Je fls.

181/182, que liberavam os valores mencionaJos após a dedução fiscal.

Embora o agravo de petição documentaJo as fls. 148/171,
instruíJo com uma planilha ainda não lenha sido julgado, constata-se que

tal recurso não estí senJo objeto de análise no Jespacho senão para

apuração Jo valor já disponível nos autos.

Em se tratando Je atos próprios Ja lase executória, cabe

ao Juiz que presiJe a execução decirlir sobre a libcração Je valores já

disponíveis, mesino porque, segundo consta Je peças ancxaJas neste

processo, lora objeto de delimitação anterior pelo executado.

AJemais, a Ação Rescisória em curso no C. TST e

mencionada nos autos, foi julgaJa improcedente conforme consta Ja

certidão anexaJa ã fl. 198 Jos autos.

Assim, iinpóe-se a revogação Jo despacho anterior (fls.

191/192) para que a execução prossiga, observando-se, por óbvio, as

normas pertinentes.

6 9loTosUz5AULQIRclllooao wpo
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Processo n : T T- C -007

3. CONCLUSÁO

Diante Jo exposto, conheço Ja reclamação correicional
apresentada e julgo-a improcedente.

Oficie-se a Presidância Ja Egrégia 1'CJ Je Cioiânia e

intimem-se as partes.

Croiânia, 27 de maio Je 1998

'z aulo Emídio dos Santos
Vice-Presidente Jo Trihunal Regional Jo Trahalho da 18'egião

em função correge Jora

G 1VO1OSllZSAIÁOIRCIMODElO WPO



PODER B~ik!l"'.''..""',
& 8:& ""'~O

AU'F .:,.~ : -'::.O'AQ
C ie &'ii lw.c J,!icc " pn se&ne fotnce&p&acu&&rere c.& c n nri picai.Goiiiaia, 'e ~i- de199-c3

Cynthsa Thereea X. Mendonça



PODER JUDICIÁRIO
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1'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO QE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno — GOIANIA-GO

Proc. n'588/84-9 Alvará n'13/99

0 Doutor JOAO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho da1'untade Conciliaçao e Julgamento de Goiânia — Goiás, no uso de suas atribuições legais.

Manda ao Sr. Gerente do Banco do Estado de Goiás - localizado
Avenida anhanguera, 546 - centro - nesta, ou a quem suas vezes fizer, que a vista do presente
alvará, expedido nos autos supra, entre partes: DAISY MENEZES WASHECK, (MEIEIRA) e
BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A - BEG, reclamada, CGC : 01.540.541/0001-75, efetue
o pagamento a DAISY MENEZES WASHECK, ou ao seu advogado, o Dr. GILDAIR INÁCIO
DE OLIVEIRA,OAB-GO- 5.860/GO, com Procuração as fls. 714 dos autos, da importância
depositada pelo BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A-BEG, no valor de R$
266.059,08(DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E CINQUENTA E NOVE REAIS E OITO
CENTAVOS), correspondente a parte do valor do auto de penhora efetuado em 08 de março
de 1991, segue cópia do respectivo auto.

LIBERAR SOMENTE 0 VALOR ESPECIFICADO ACIMA.

CUMPRA-SE sob as penas da lei.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia - Goiás, ao(s) 31 dia(s) do
mês de maio de mil novecentos e noventa e nove.

A~~'NADO

JOAO RODRIGUES PEREIRA

Juiz do Tra alho.

Visto:

JOSÉ C S ÓDIO NETO.

Diretor Secretaria.
a-j3388A.add
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO QE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, Esq.c/í.01, Setor Bueno — GOIANIA-GO

Proc. n'588/84-9 Alvará n4 311/99

0 Doutor JORRO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho da1'untade Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás, no uso de suas atribuições legais.

Manda ao Sr. Gerente do Banco do Estado de Goiás - localizado
Avenida anhanguera, 546 - centro - nesta, ou a quem suas vezes fizer, que a vista do presente
alvará, expedido nos autos supra, entre partes: EVERALDO WASHECK, reclamante e BANCO
DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG, reclamada, CGC : 01.540.541/0001-75, efetue o
pagamento a EVERALDO WASHECK, ou ao seu advogado, o Dr. MARCONDES PEREIRA
DE REZENDE,OAB-GO- 5.929/GO, com Procuraçao as fls. 07 dos autos, da importância
depositada pelo BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A-BEG, no valor de R$
266.059,08(DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E CINQUENTA E NOVE REAIS E OITO
CENTAVOS), correspondente a parte do valor do auto de penhora efetuado em 08 de março
de 1991, segue cópia do respectivo auto.

LIBERAR SOMENTE 0 VALOR ESPECIFICADO ACIMA.

CUMPRA-SE sob as penas da lei.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia - Goiás, ao(s) 31 dia(s) do
mês de maio de mil novecentos e noventa e nove.

PgIgINAL ASSINADO

JOAO RODRIGUES PEREIRA

Juizdo T a ho.

Visto:

JOSÉ ÓDIO NETO.

Diret r e Secretaria.
s-j3588A.wpd
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, Esq.c/í01, Setor Bueno - GOIANIA-GO

Proc. n'588/84-9 Alvará na 312/99

0 Doutor JOAO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho da1'untade Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás, no uso de suas atribuições legais.

Manda ao Sr. Gerente do Banco do Estado de Goiás - localizado
Avenida anhanguera, 546- centro - nesta, ou a quem suas vezes fizer, que a vista do presente
alvará, expedido nos autos supra, entre partes: EVERALDO WASHECK, reclamante e BANCO
DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG, reclamada, CGC : 01.540.541/0001-75, efetue o
pagamento a MARCONDES PEREIRA DE REZENDE OAB/GO 5.929(referente a honorários
advocaticios), com Procuração as fls. 07 dos autos, da importância depositada pelo BANCO
DO ESTADO DE GOIÁS S/A-BEG, no valor de R$ 113.891,48(CENTO E TREZE MIL OITO
CENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), correspondente a
honorários advocaticios, do valor do auto de penhora efetuado em 08 de março de 1991, segue
cópia do respectivo auto.

LIBERAR SOMENTE 0 VALOR ESPECIFICADO ACIMA.

CUMPRA-SE sob as penas da lei.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia - Goiás, ao(s) 31 dia(s) do
mês de maio de mil novecentos e noventa e nove.

O)tl.'IGUAL ASSlNADO
JOAO RODRIGUES PKREIR

Juiz do

Visto.

JO NETO,

Diretor de cretaria.

a-j3588Baapa
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Levi de Alvarenga Rocha
ADVOGADO - PERITO CONTÁBIL

OAB-GO 3721 - CRC-GO 2346-CT

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia - Goiás

JUNTADA e Ates subsequeiites nos teriuõs
da portaria u.'5/98, Art. A............
~ ....QS......

Goiânia-GO,.Q 0./...../. „,, ~

heé C édi o
Dire r cretaria

iônia43O

~ ~
Processo n. 3.588/84-9
Reclamante: EVERALDO %ASCHEK
Reclamado: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS

9J

c)

c)

D
45~

Go
4

')

LEVI DE ALVARENGA ROCHA, perito já
qualificado nos presentes autos, vem perante a nobre presença de Vossa
Excelência para expor e requerer o seguinte:

0 Reclamado, ao efetuar o pagamento parcial dos
honorários periciais mediante o acordo de fls. 793/794 dos autos, reconheceu o
percentual devido ao perito conforme o comando sentencial já transitado em
julgado.

Tendo em vista a nova liberação de crédito para o
Reclamante e considerando que o Agravo de Instrumento, ainda pendente, não tem
efeito suspensivo, este perito vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência
se digne liberar sua verba honorária, haja vista, que seu trabalho foi devidamente
realizado, serviu e auxiliou a prestação jurisdicional já entregue ao Reclamante.

Pede deferimento.

Goiânia, 01 de junho de 1.999

'~S
Le i e Al areng Rocha
-Perito Contábil-

Rua 4 N'515- Saia 1.110- Ed Parthenon Center- Centro- Fone/Fax: 224-4997-212-1 752- CE P: 74026-900 - Goiania- Goiás



Autos 3588-84

CONCLUSAO

Nesta data, faco conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 07 de junho de f9P9.
P/diretor de Secretaria

Graziela Evange ista Martins
Assistente-Secretário

Vistos.
Indefere-se o requerimento formulado pelo

Sr. Perito, posto que seu crédito, por encontrar-se sub

j nd/ce,%nporta apenas execução provisória.
I.

Data supra.

%6mdO%~4 ~~
gutz presidenta



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Primeira J.C.J desta
Capital

Proc. n'.588/84

JUNTADA e Atos subsequentes uos termos
da porgtria u.'5/9', .J

Goiãttia-GO,2Q. /..%/. R9ee +
José Duejeaa N s de Souza
Adjunta 'e Secretaria

lre JCJ - 'anta-tSO

EVERALDO WASCHECK, já qualificado
nos autos do processo supracitado, da R.T. que move em
desfavor do BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A., vem
a digna presença de Vossa Excelência, a fim de expor para
ao final requerer o seguinte:

Primeiramente é necessário esclarecer que a
secretaria dessa d. Junta não fez a devida juntada do M.S.
073/99 aos autos, pelo menos até a data 17/06/99, quando o
autor teve vista do último volume dos autos,
espontaneamente no balcão, fito verificar se o Executado
teria cumprido algumas determinações constantes dos autos.

Referido man da mus, como o anterior
(040/99), que visava impedir a libera ão de arcelas
incontroversas, teve pedido liminar negado, sendo que do
anterior houve desistência por parte do Impetrante que
protocolizou outro de semelhante teor, e i ualmente

rotelatório.



A respeito disso, o I. Relator do referido
mandado, como o anterior, o considerou rocastinatório e
atentatório a di idade da Justi a. senão vejamos as fls. 02
do v. despacho denegatório, verbis:

"Insistentemente vem o Banco/Impetrante
tentando rocastinar, de todas as formas, o
pagamento das parcelas incontroversas e
devidos aos Exequentes, quer seja através
de Mandado de Segurança, quer seja através
de Ação Rescisória junto ao Colendo
Tribunal Superior do Trabalho, todas elas
sem nenhum êxito, e que apenas reforçam o
entendimento do Juízo Diretor do
procedimento executário, bem como as
razões de convencimento deste Juíz
Relator.

Provavelmente, se o Banco/Impetrante não
obtiver êxito neste mandamus, deverá
requerer novamente pedido de desistência e
impetrar novamente a ação, na tentativa de
que outro Juíz Relator examine a questão.
Trata-se em verdade de atos atentatóri a
di nidade da Justi a", fatos estes que serão
analizados quando do julgamento final desta
ação." (grifamos)

Por outro lado, quando esse d. Juízo foi
informado do v. despacho denegatório da Liminar, os
valores incontroversos e constantes dos Alvarás, cu'as có ias
com valores fixos encontram-se nos autos 'á haviam sido
liberados.



Além disso, no v. despacho de fls. 961/971
— doc. anexo e destacado, restou determinado ao Executado
que recolhesse o FGTS e honorários sobre a importância
incontroversa e já liberada nos valores do citado despacho e

cópias dos alvarás existente nos autos.
No mesmo despacho supracitado; no de fls.

1083; no mandado de fls. 1088/1089 ficou igualmente
determinado a comprovação do recolhimento do INSS e

IRRF, sem ue o Executado até o momento cum risse tais
determina ões.

Referidos docs., juntamente com os que ora
se requer a juntada, comprovam que o Executado foi

intimado a transferir a importância penhorada as fls. 447,
sob as penas do art. 600 e 601, do CPC, e, até o momento
também não cumpriu tal determinação.

Logo, deve o Executado transferir a
importância reconhecida as fls. 1044 (R$ 1.216.807,38), cf.

doc. incluso, devidamente atualizado, c/ juros, a partir de

março/99, deduzindo-se o valor levantado através dos
alvarás de fls., INSS e IRRF a serem recolhidos.

0 Of. n'99/99 do Eg. 18'egional, doc.
Incluso, comprova que o Executado foi vencido no M.S.
009/91 que pretendia impedir a transferência da penhora de
fls. 447.

Da mesma forma tem o Exequente direito
de ver os depósitos, cujas fotocópias seguem anexa, a
disposição desse d. Juízo, fito evitar protelações
injustificadas por parte do Executado, além de evitar que a
execução seja frustrada no futuro, em virtude dos graves
escândalos e dificuldades que o mesmo vem passando.



Face ao exposto, e por mais que Vossa
Excelência sabiamente acrescerá, requer o Exequente:

a) seja anexado ao autos o M.S. 073/99, e,
com as informações, seja esclarecido que
os Exequentes receberam os valores
incontroversos existentes nos autos,
através do alvarás de fls., cujas cópias
com os respectivos valores fixos,
encontram-se nos autos;

b) seja determinado ao Executado a
comprovar nos autos o recolhimento do
FGTS, na conta vinculada do Exequente,
sobre a importância incontroversa já
levantada (R$ 759.276,54), e depositados
a disposição desse Juízo os honorários
advocatícios, periciais e as custas,
destacadamente, conforme despacho de
fls. 961/971 — doc. anexo;

c) seja o Executado intimado a comprovar
em 48 (quarenta e oito) horas os
recolhimentos a título de INSS e IRRF.,
nos valores apresentados âs fls., pelo
mesmo;

d) seja o Executado intimado (novamente e
sob as penas da lei, a transferir a penhora
de fls. 447, devidamente corrigida,
deduzindo-se a importância já levantada
e constantes das cópias dos alvarás
existentes nos autos ( v. fls. 1044-R$
1.216.007,38 em 03/99);



e) seja determinado ao Executado a
proceder a transferência dos depósitos de
fls. 1049/1050, devidamente corrigidos e
igualmente destacados, para ficar a
disposição desse juízo, conforme
despacho de fls. 961/971.

f) que após as providências acima, seja
dado prosseguimento a execução, dando
se vista dos autos ao Procurador do
Exe uente ara a im u na ão do A.P. e
Embargos anunciados, tendo em vista
que devido as iníímeras procastinações
tomadas p/ Executado, tal procedimento
ainda não foi adotado.

P. Deferimento

Goiânia-Go., 22 de junho de 1999

Marco d' Pereira de Rezende
OAB-GO., 5929



Autos n'588-84

CONCLJJSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 20 de abril de 1999.

P/diretor de Secretaria 1

Graziela angelista Martins
Assist ite-Secretário

Vistos.
Ha'a vista as informa ões restadas elo Sr.

Diretor da Secretaria de Coordenação Judiciária,
atestando que no julgamento do Mandado de
Segurança n'09/91 fora denegada a segurança
im etrada e revo ada a liminar concedida determino
a transferência da importância enhorada a fl. 447
Cr$84.038836,96 ara a CEF a ência 2555 no
razo de cinco dias, devendo referida uantia ficar a

disposição deste Eg. Juizo.
Intime-se o Banco de ositário, via Oficial de

J~usti a.

Na mesma dili ência, o Oficial de Justiça
deverá intimar o Executado para, no prazo de cinco
dias, indicar o valor que deverá ser retido a título de
im osto de renda e contribui ão revidenciária a
serem calculados sobre a parcela incontroversa do
crédito do Exeqiiente e dos honorários assistenciais,
R$759.276,54 e R$ 113.891,48, res ectivamente. No
caso de omissão, os referidos valore o liberados,
como se liquido fossem.

Data supra.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

1'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.()1, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

Mandado n'068/99
Proc. 1'C J/GOIÂNIA-3588/84-9

, RECLAMANTE: EVERALDO WASHECK
RECLAMADO: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A- BEG
MANDADO DE INTIMAQAO/NOTIFICAÇÂO, passado na forma abaixo:

0 Doutor JOÁO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho da I'unta de Conciliaqão e
Julgamento de Goiãnia.

MANDA, aq oficial de Justiqa, a que couber por distribuiqão, que ã vista do presente mandado,
estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, ss dirija ã PÇA DO BANDEIRANTE, N'46,
CENTRO, GOIÁNIA-GO, onde é encontrado BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A e 0

nofifique/intime para:

(X) FICA V.SA., INTIMADO A PROCEDER A TIUtNFERÊNCIA DA IMPORTÂNCIA

PENHORADA Á FL.447(Cr$84.038.836,96) PARA A CEF, AGÊNCIA; 2555, NO PRAZO DE

CINCO DIAS, DEVENDO REFERIDA QUANTIA FICAR Á DISPOSIÇÁO DESTE EG. JUIZO)

(X) NA MESMA DIUGÊNCIA,O OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ INTIMAR 0 EXECUTADO PARA,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, INDICAR 0 VALOR QUE DEVERÁ SER RETIDO A TITULO DE IMPOSTQ
DE RENDA E CONTRIBUIÇÁO PREVIDÊNCIÁRIA, A SEREM CALCULADOS SOBRE A PARCELA
INCONTROVERSA DO CRÉDITO DO EXEQUENTE E DOS HONORÁRIOS 'SSISTENCIAIK
R$759.276,54 e R$113.891,48, RESPECTIVAMENTE. NO CASO DE OMISSÁO, OS REFERIDOS'ALORES

SERÁO LIBERADOS, COMO SE LIQUIDO FOSSEM. GOIÁNIA-GO., 20/04/99.

(X) TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS.1083, CUJA CÓPIA SEGUE ANEXA.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I 8'EG IÁO

0 QUE CUMPRA N F RMA DA LEI.

Dado e passado, ne ta idailegy„tdpiãnia aos 20 dias do mês ABRIL de 1999.
José Duclesa u ce t c a

Eu los r ete secretaria Dtrstor de Sscretana dablografet
e subscrevi. I a I 0alên

Obs. Mandado expedido nos termos do Art. 24 "CAPUT* e ã único, da Portaria 005/98 de 30/06/98,
, acompanhado da respecitiva cépia autenticada de sentsnqa/decisão/despacho.
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De par com o prazer de cumprimentó-lo, e em atenção ao

solicitado por Vossa Senhoria, através do Oficio n'80/99, do dia I 7 de março do

corrente ano, cumpre-nos informar que, compulsando os autos do processo MS 009/9 I,

em que /igura como Impeuanie o Banco do Estado de Goiós S/A — BEG, veri/icamos que

o mesmo foi distribuído em I 8 de abril de I 99 I ao Excelentíssimo Sr. juiz Octóvio josé

Magalhães Drumond Maldonado, designado relator do Processo.

Constatamos que, em decisão interlocutória, /oi de/erida o

liminar recluerida, "nil eaupelnni", para sustar a transferência do numerário.

Verificamos mais que, o Egrégio Tribunal, em sessão plenória

ordinária, pro/eriu a seguinte decisão: "
por maioria de votos, dcnegar a segurança

iiiipetrada, revogando, por consequência, a liminar concedida, rios termos do voto do juiz

Relator".

Da referida decisão de mérito recorreu ordináriamente o

ôanco do Estado de Goiás — ôEG, ao que o Colendo Tribunal Superior do Trabalho

proferiu a seguinte decisão, conforme exarada as folhas 7 I:
"

Isto posto, acordam os

Ministros da Eg. Seçóo de Dissídios Individuais negar provimento ao recurso,

unanimemente."

A decisão pr%rida pelo Colendo Tribunal Superjor do Trabalhão

yansitou emjulgado, conforme Certidão aposta aos autos as folhas 72 - v, Certidão esta

íhi tida em 25 de novembro de~92.
Importante ressaltar que este Egrégio Tribunal Hegionol, por

um equívoco, não cientificou o juiz de I'rou acerca da decisão do Colendo TST.

(&It&IL&X&'tt&l IL&LII.NLI&t&CI&t&&&&l Itl&C
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Por fim, informamos que os mencionados autos encontram-se

atualmente na Secretária de Arquivo e Jur(sprudência deste Tribunal, com remessa

ocorrida em 02 de dezembro de l 992.

Com estas informações, colhemos a oportunidade para

manifestar a Vossa Senhoria os protestos de consideraçóo e distinto apreço.

Cl 4
ht.enciosamente

CL:LSO A))~V?'S+t". t tQLIIV
Direron da Sí4rerariaa de Coo(d(aaa&vío

( ~da(iiciaria

Ao Senhor
Dr. José Custódio Neto
D.D. Diretor da Egrégia 1'CJ de Goiania
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DEPOSITO JUDICIAL

EVSRALX NASCNECE

Pcoceeeo nr.: 3588/97

Conta = 1233-5

~0
Pagina: I

DEP JIID NON 3588/84
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Autos 3588-84

CONCLt/SAO

Nesta data, laço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz

Presidente.
Goiânia, 07 de maio de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Evttngelísta Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Tendo em vista as razões esposadas no Agravo de Petição

interposto contra a decisão de fls. 965/971, passo a fazer as seguintes

~ considerações, antes do cumprimento da determinação de fl. 1093.

Pela análise dos autos, verifica-se que os cálculos de liquidação,

inicialmente apresentados pelo Perito, foram exaustivamente discutidos,

tendo ensejado Embargos a Execução, Agravo de I'etição e Recurso de

Revista, tendo sido denegado seguimento a esse óltimo, o que ocasionou

a interposição de Agravo de Instrumento, o qual encontra-se tramitando

no c. TST.
Verifica-se, ainda, que o Recurso de Revista interposto versa,

x I iv, sobre a cobrança indevida de custas processuais e sobre

o valor arbitrado a título de honorários do Perito. Nesse diapasão,

conclui-se que o v. acórdão do Agravo de Petição transitou em julgado

no tocante ao crédito do Exeqúente referente ao periodo de março/84 a

fevereiro/91, bem como em relação aos honorarios advocaticios desse

mesmo período.
As fls. 951/952, o Perito adequa os cálculos de liquidação de

acordo com a decisão do Agravo de Petição, os quais foram

rigorosamente conferidos e corroborados pelo Sctor de Cálculos deste

especializada e homologados por este Juízo na decisão agravada de fls.

965/971.
Referida decisão declarou como incontroversas as seguintes

parcelas: R$759.276,54, referente ao crédito do Exeqúente de março/84

a fevereiro/91 e R$ 113.891,48, relativo aos honorários advocatícios

desse mesmo período.
Não satisfeito com a decisão de fls. 965/971, o I'.xecutado

interpõe Agravo de Petição (fl. 1016), alegando a nulidade absoluta dos

cálculos homologados por suspeição do Perito, bem como impugnando-

os em relação a sua base de cálculo, a não dedução das verbas rescisórias

e a inclusão indevida do FGTS. Sob esses fundamentos, assevera inexistir

parcelas incontroversas a serem liberadas, o que o faz impetrar,

concomitantemente, Mandado de Segurança para concessão de eleito

suspensivo ao Agravo de Petição.



:z
Considerando que esta Eg. Corte, através do MM. Juiz lleiler

Alves da Rocha, indeferiu a liminar pretendida no ntntii/irritas,
determinando a liberação imediata da parcela incontroversa estipulada na
decisão de fls, 965/971 ao Exeqúente, e sendo certo que as=razõep
esposadas no Agravo de petição de fls. 1016 estão todas atingidas
pelos efeitos da nesi irdicnla, imperiosa a liberação da referida parcela ão
Exequent~e.

Registre-se, por oportuno, que impossivel o acatamento da

alegação de inexistência de parcela incontroversa, bem como do valor óe
R$278.894,55 como única parcela incontroversa (cálculo de fl. 1041),
uma vez que esbarra no reconhecimento, em setembro de 1997, de um

débito no importe de R$839.324,59 (fl. 748), como bem salientou o
relator do Mandado de Segurança.

Qiitrossim, haja vista que os procuradores do Executado não
,goram intimados"para".indicar o valor'orrespondente. ao imposto de

~enda. defiro o prazo improrrogável de 48 horas para tal fim,"devendo
referidos procuradores ser intimados, m r "n i, via oflcial de justiça

4 ã Ressalta-se desde já, que o decurso do prazo in n//ris acarretará
a., Piberação da parcela incontroversa estipulada na decisão de fls.

965/971, como se líquida fossé.
Aguarde-se o prazo acima deferido para cumprimento da

decisão de fl. 1093.
Data supra.

f4lW 5vtnuHt
s 4g) 3~



PODER JUDICI/IRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO

I JCJ - Autos n

CONCLUSAO

Nesta data, faço
Presidente.

Aos 17 de março
P/ Diretor de Secretaria.

conclusos os presentes autos a MM. Juíza

de 1999 (4').

Dilennan Rodrigues Brotas
Técnico Judiciário

Vistos etc.

Tratam os autos de execução de sentença que, reformada pelo
Colendo TST (acórdão de fls. 139 e 146/148) detenninou a reintegração
do Exeqúente ao emprego, com os consectários legais.

Houve trânsito em julgado em 22 de setembro de 1997, como
certificado as fls. 541.

0 Exeqúente requereu, em várias oportunidades (fl. 548, fls.
706/707, fl. 723), o cumprimento da determinação judicial com a expedição
de mandado para sua efetiva reintegração ao emprego, o que não restou
apreciado pelo juízo até esta data

Após a homologação dos cálculos elaborados pelo Sr. Perito (fls.
309/364), com referência as parcelas devidas ao ExeqQente até fevereiro/91
(parcelas vencidas até a data de elaboração dos cálculos), o Executado
apresentou Embargos a Execução e Agravo de Petição (fls. 482/484), cujas
manífestaçoes foram apreciadas as fls. 474/485 e fls. 847/853, pelo juizo
monocrático e pelo Eg, Regional, respectivamente,



0 Acórdão regional determinou a retifica9ão dos cálculos
homologados e as partes litigantes apresentaram termo de CONCILIAÇAO
PARCIAL quanto as parcelas do período de novembro/82 a fevereiro/94.

0 Acordo Parcial não foi analisado ou homologado pelo Juizo.

Outras questões existem nos autos e merecem o pronunciamento do
Juizo, como a determinação de transferência dos valores penhorados para
a agência da CEF (fls. 458) e que até a presente data não foi cumprida, não
existindo nos autos nenhuma resposta ao Oficio 494

Essa breve exposi9ão da condu9ão do processo se faz necessária
para saneamento dos atos processuais e regular prosseguimento da
execu9ão, o que se faz nos seguintes termos:

I. DA TRANSFERÊNCIA DO NIJMERÁRIO PENIIORADO
0 auto de penhora de fls. 447 noticia a penhora da importância de

Cr$ 84.038.836,96 (oitenta e quatro milhões, trinta e oito mil, oitocentos
trinta e seis cruzeiros e noventa e seis centavos), em moeda corrente
nacional, cuja importância foi depositada junto a Agência Central do Banco
Executado, tendo como depositário o Sr. LIOSMAR ALVES DE SOUZA,
tesoureiro da entidade bancária.

Determinou-se a transferência dos valores para a CEF, a disposição
do juizo (fl. 458), cuja ordem foi sobrestada pelo Egrégio Regional através
de liminar concedida nos autos do Processo MS 009/91, como certificado

fl .46R 469.

Não há nos autos nenhuma outra informa9ão sobre referido
Mandado de Seguran9a, motivo pelo qual deverá ser oficiado ao Egrégio
Regional solicitando imediatas informa9ões sobre a concessão ou não da
seguran9a concedida, informando, desde já, que nos autos existem valores
incontroversos que poderiam ser liberados ao Exeqilente (valor
reconhecido pelo Executado na planilha de cálculos por ele apresentados
ás fls.751/752).

Após a resposta do Egrégio Regional retornem os autos conclusos
para deliberações sobre a ordein de transferência do numerário penhorado,

~ 2. DA REINTEGRAÇÃO
Atendendo aos reiterados pedidos formulados pelo Exeqúente,

determina-se o imediato cumprimento da sentença (acórdão) exeqúenda,
com a expediCão do mandado de reintegra9ão ao emprego.



3. DA CONCILIAÇAO PARCIAL
As partes apresentaram composição quanto a parte dos créditos

decorrentes da sentença exeqúenda (fls. 793/794), tendo ocorrido o
pagamento dos valores reconhecidos nos cálculos apresentados pelo
Executado as lls. 750 (I'arte do resumo de cálculo de fl. 748), incluindo
os recolhimentos previdenciários e do IRRF (fls. 803), bem como da
parcela devida ao Sr. PERITO (5% DO VALOR DEVIDO AO
EXEQUENTE), ao sindicato assistente, restando estabelecido o
pagatnento, pelo Executado, das CUS'I'AS I'ROCESSUAIS de (2% sobre
o valor bruto devido ao Exeqúente).

Referido ACORDO encontra-se em consonância com as
determinações existentes nos autos, pelo que resolvo homologá-lo, em seus
próprios termos, para que surta os efeitos jurídicos legais, declarando
extinta a obrigação com referência a horas extras, diferenças de comissões
e reflexos em FGTS, quanto ao período de novembro/82 a fevereiro/ô4,
cujos valores pagos encontram-se discriminados as fls. 750 e as tis.
313/320), sem prejuízo da continuidade da execução quanto as demais
parcelas objeto da condenação exeqúenda.

lntime-se o Executado para comprotar o recolhimentos das
custas processuais discriminadas no lerntos de conciliação purciul, em
48 horas, sob penu de execnfão rle referida parcela

4. DA INEXISTÊNCIA DE PARCIALIDADE OU
SUSPEIÇAO DO SR. PERITO

0 Executado argiiiu a parcialidade do Sr. Perito para atuar nos
autos ao argumento de que o Exeqúente apresentou planilha de cálculos
por ele elaborada e que extrapolaria os valores da execução.

Vislumbramos nos autos que o Exeqúente realizou vários
requerimentos ao Juízo e que não foram atendidos ou nem mesmo
analisados. Diante disso o Exeqúente trouxe, pessoalmente, uma planilha
de cálculos elaborada pelo Sr. Perito (fs. 723/736), objetivando, com isso,
maior celeridade ao processo.

Sobre aquela planilha de cálculos o Banco Executado se manifestou
expressamente as fls. 740/747, sem nenhuma irresignação quanto a atuação
do erpert.

Após referida manifestação do Executado, as partes apresentaram
o termo de conciliação parcial já mencionado (fls. 793/794) onde o
Executado inclusive concordou com o pagamento dos honorários periciais
com o percentual por ele requerido e que foi objeto de flxação pelo Juizo
da execução (5% sobre o valor das parcelas brutas devidas ao Exequente),
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Existe, pois, manifesta concordância com a imparcialidade do Sr.
Perito na condução do processo quanto aos atos praticados as fls. 723/736,
não merecendo acolhida a alegação de suspeição extemporaneamente
apresentada pelo Executado.

¹o obstante, o laudo técnico, como analisado pelo Setor de
Cálculos desta Justiça Especializada, não apresenta vícios. ¹o há motivos
para acolher as alegações do Executado.

5. DAS PARCELAS DEVIDAS ATÉ FEVEREIRO/91
As parcelas devidas ao Exeqtiente no período de março/84 a

fevereiro/91 constaram dos cálculos de fls. 321/362, homologados as fls.
305, com sentença de embargos á execução as fls. 474/475 e acórdão
referente ao Agravo de Petição as fls. 847/853.

0 Executado apresentou Recurso de Revista (fls. 874/883)
discutindo TAO SOMENTE os valores arbitrados a título de honorários
periciais (embora tenha pago em acordo parcial o percentual determinado
pelo Juízo de primeiro grau e confirmado pelo Egrégio Regional — 5%
sobre o valor bruto das parcelas devidas ao Exeqtlente) e de custas
processuais (embora tenha assumido a responsabilidade pelo pagamento de
custas de 2% sobre os valores pagos em acordo parcial e apresentado na
planilha de cálculos de fls. 748 constando o débito dessa mesma parcela).

Os questionamentos do Executado com referência aos cálculos
homologados foram analisados pelo Egrégio Regional, com trânsito em
julgado do Acórdão que determinou SOMENTE a retificação do laudo
quanto a anuêinos, incidência de juros de mora, exclusão de dobra de férias
e forma de apuração dos DEPÓSITOS DE FGTS.

Adequando os cálculos o Sr. Perito apresentou o laudo técnico de
fls. 951/952 onde transcreveu os valores discriminados as fls. 321/362 com
as devidas retificações quanto aos anuenios, juros de mora e exclusão de
dobra de férias, incidindo a correta atualização monetária até 28 de
fevereiro de 1999.

Estão corretos os cálculos de fls. 951/952, quanto as parcelas a
serem pagas diretamente ao Exequente, não prejudicando o prosseguimento
da execução apenas pelo fato da incorreção na apuração dos valores de
FGTs QUE NAQ sER/íio LIBERADos Ao ExEQÚENTE, MAs slM
DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA.

Constituindo em obrigação de FAZER, a execução dessa parcela
poderá prosseguir destacadamente.



Quanto aos valores que serão pagos ao Exeqú ente, referentes ao
período de março/84 a fevereiraI91, não existem outras retificações a
serem efetivadas, senão aquelas que constaram do laudo técnico defís.
951/952, motivo pelo qual resolvo homologá-los,fixando a EXECUÇA~O
'PARCIAL DA'SENTENÇA EXEQUENDA em R$ : 759.276,54 (valorg
devido ao.Exeqúente), acrescido de R$ 1113.891,48 de honorários'dvocaticios

assistenciais, de R$ 37.963,82'de honôrários periciaisëde
R$ 15.185,13 de custas processuais, atualizados até 28 defevereiro de
1999, sem prej uízo de atualização monetária e incidência dejuros de
mora até o efeávopagamento do débito e de comprovação dos depósitosv
de FGTS em valores que não estão incluídos nas parcelas homologadas'sobre

os quais também incidirão honorários advocatrcios, periciaisë'ustas

processuais)

gRessalva-se a obrigação quanto aos recolhimentos de IRRF e
INSS sobre as o parcelas devidas ao Exeqãente, observando as parcelas
tributáveis e compõem a base de cálculo da previdência e do imposto de
renda, cujos valores deverão ser deduzidos pelo Executado nos limites
das legislações previdenciária e tributária vigentek

6. DOS CÁLCULOS DAS PARCELAS DEVIDAS NO
PERÍODO DE MARÇO/91 A FEVEREIRO/99

Os cálculos de fis. 953/96 l estão de acordo com os comandos da
sentença/acórdão exeqtienda, a exceção dos valores de atualização do
FGTS que não observaram os comandos do Acórdão Regional, o que,
contudo, não prejudica a continuidade da execução das parcelas devidas ao
Exeqtiente. A obrigação do Executado refere-se a obrigação de fazer, ou
seja, recolher o FGTS em conta vinculada, e poderá fazê-lo, com os
índices corretos de atualização monetária e juros de mora (artigo 22 da Lei
8.036/90) apresentando os comprovantes nos autos apenas para
conferência pelo Executado e apuração das incidências de honorários
advocatícios, honorários periciais e custas processuais.

A continuidade da execução das parcelas devidas ao Exeqúente não
prejudica a posterior discriminação dos valores que forem recolhidos junto
a CEF e análise de eventuais questionamentos existentes quanto a
execução especifica desta parcela.

Resolvo, pois, homologar os cálculos de liquidação (PARCIAL)
apresentadopelo Expert ásfls. 959/961, fixando a execução das parcelas
devidas ao Exeqãente no período de março/91 a fevereiro/99 em'R$
688.145,20 (excluído o FGTS), atualizados A TÉ 28/02/99, acrescidos de
R$ 103.221,78 de honorários assistenciais, R$ 34.407,?6 de honorários
periciais, R$ 13.762,90 de custas processuals, sem prejulzo de



atualiZação monetária e incidência dejuros de mora até o efetivov
pagamento do débito, bem como da comprovação dos depósitos de FGTS
em valores que não estão incluidos nas parcelas homologadas (sobre os
quais também incidirilo honorários assistenciais, periciais e custas
processuais).

Ressalva-se a obrigação quanto aos recolhirnentos de IRRF e INSS
sobre as parcelas devidas ao Exequente, observando as parcelas tributáveis
e compõem a base de cálculo da previdência e do imposto de renda, cujos
valores deverão ser deduzidos pelo Executado nos limites das legislações
previdenciária e tributária vigentes.

7. COMPENSADO
A compensação refere-se a matéria que deve ser expressamente

requerida na contestação e deferida pelo Juízo.

No acórdão do Colendo TST que determinou a reintegração ao
emprego e pagamento das parcelas devidas no periodo de afastamento. Não
há autorização para compensação dos valores pagos a título de verbas
rescisórias. Não há razão as manifestações da contadoria de fls. 964.

8. GARANTJA DO JUÍZO
A execução não se encontra integralmente garantida

Oficie-se ao BANCO 1)O ESTADO DE C101AS', agência
CE/VTRAI., determinando que seja informado ao Juizo, no prazo de ú5
dirzs, o valor atualizadri do delrúsito judicial referente aos valores
penhorados ãsjls. 447.

Após expeça-se mandado de citação e penhora complementar
referente ã garantia dos valores obj eto da execução quanto ao periodo
atéfevereircvpl, observando os valores dos cálculos acima homologados,
ressaltando que os valores deverão ser depositados em contas judiciais
distintas, objetivando, assim, destacar os valores devidos ao Exeqúente, ao
sindicato assistente, ao Sr. Perito e a título de custas processuais,
porquanto com referência a essas duas últimas parcelas ainda existe
pendência quanto ao agravo de instrumento objetivando o recebimento de
Recurso de Revista interposto quanto a acórdão em Agravo de Petição.

Erpeça-se inandado de citação e penhora quanto izs parcelas
devidas no perlodo de marçor91 afevereircvst9, ressaltando que os valores
deverão ser depositados em contas judiciais distintas, objetivando, assim,
destacar os valores devidos ao Exeqúente, ao sindicato assistente, ao Sr.



Perito e a titulo de custas processuais, porquanto com referência a essas
duas últimas parcelas ainda existe pendência quanto ao agravo de
instrumento objetivando o recebimento de Recurso de Revista interposto
quanto a acórdão em Agravo de Petição.

Intime-se i o Executado para comprovar, em Iú dias; os
recolhimentos dos depósitos de FúTS incidentes sobre as parcelas
derqdas ao Exeqii ente, em conta vinculada, observando osjuros de mura

ãe a atuaíiraqão monetária previstu na legislação especifica do FGTS,i
como determinado peli& Egrégio Regionaív

Intime-se o Executado para apresentar, em 10 dias, os valores.
a serem retidos a título de contríbuipão previdenciária e de IRRA;
discriminando as parcelas sobre as quais efetuou a dedução e~'emonstrandoos valores líquidos devidos ao Exeqãente:

Expeqa-se o mandado de reintegrado ao emprego.

Oficie-se ao Egrégio regional solicitando infnrmafges sobre o ítlS
009/91.

Em 17 de marqo de 1999.

TAMARA GlL ALVES PORTUGAL
Juiza do Trabalho
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da I'unta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia, GO.

t0
Dire
e ~~ eererari

0-

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A — BEG, nos

autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, proposta em seu desfavor

por EVERALDO WASHECK, processo número JCJ — 3588/84, vem

a douta e ínclita presença de Vossa Excelência, através da procuradora

constituída (m.a.), especialmente para requerer

a) a juntada aos respectivos autos dos inclusos

COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇAES

FISCAIS - IRRF (R$ 73.452,83) E PREVIDENCIÁRIAS — INSS (R$

35.005,54) ;

b) seja retido do crédito do Reclamante o valor correspondente ao

IRRF, antes que ocorra a respectiva liberação;



c) seja determinada a liberação, do valor retido a título do IRRF

ao Banco Executado, mediante guia ou alvará.

Por oportuno, o Banco Reclamado esclarece que as referidas

contribuições incidem apenas sobre a parte incontroversa.

Nestes termos,

PEDE DEFERIMENTO,

Goiânia(GO), 09 de julho de 1999.

ELIANE OLIVEIRA DK PLATON AZEVEDO - OAB/GO 7772

IJ
DANIELLE kk If6 B - OAB 0 15.23S

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU - OAB/GO 17.041



MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS

1. NOME OU RAZIO SOCIAL/FONE/ENDERECO.

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A — 202-1222

Praça do Bandeirante, 546, Centro, Goiânia — Go

2 VENCIMENTO
(Uso exclusivo PISS)

ATENCAO É vedsds s ulihzasão dc GPS para recogiimento de recess de ralor inferior
so estipulado em Resolusáo publicsda pelo INSS. A receita que resultar valor inferior
deverá ser adicionada I coninbuicgo ou imponáncis concspondenlc nos meses
subseq sentes, sté que o teol seja igual ou superior so valor minimo fixado

Processn Trabalhista n" 3.538/S4 I'CJ de Goiánia — Go
Reclamante: Evcraldo Washcck
Bss de Cálculo 131 053,57

3. CÓDIGO DE
PAGAM .NTO

4 COM PETENCIA

5 IDENTIFICADOII

6. VALOR DO INSS

10. ATM/MULTA E
JUROS

11. TO I'AL

2909

0 7 / 1 9!3 xb

01.540.541/00'8.005,

12. AU

ggji)0187

9 MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 Periodo de Apuração

03 Número do CPF ou CGC

04 Código da Receita

05 Número de Referencia

Cú/07 a 10/ 7 de 1999

01.540.5 1/0001-75

8045

1 Nome/Telefone
Banco do Estado de Goiás S/A -202-1222

Reclamante: Everaldo Wascheck
Proc. Trab. 3.588/84 1'CJ Goiánia - GO

Base de Cálculo: 278.894,55
CPF: 021.375.691-91

06 Data de Vencimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Muha

09 Valor dos Juros e/ou encargo:, DL
- 1.025/69

14.07.1999

73.452,83

ATENÇAO: E vedado o recolhimento de tributos e contributçõe
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valer total sej
infenor a R$ 10.00. Ocorrendo tal situação, adicione esse valor a
tributo/contribuição de mesmo código de periodos subseqúentes, at

que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 0018rt 97JUL09 73.rt32,830 0))F

10 Valor Total 73.r)52,83
11 Aulenticarão Bancária/,Somente nas 1' 2'isa)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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Autos 3588-84

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 12 de julho de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Evan ista Martins

Assistente- retário

Vistos.
Antes que sejam processados os Embargos a

Execução opostos e o Agravo de Petição interposto
em face da decisão de fls. 965/971, determino:

— que a Executada, no prazo de 10 dias,
comprove o recolhimento das custas processuais
discriminadas no termo de conciliação parcial
(determinação de fl. 967), sob pena de execução;

— que no mesmo prazo supra, a Executada
comprove o recolhimento do valor total retido do
crédito do Exeqúente a título de contribuição
previdenciária e fiscal (indicados a fl. 1113), posto que
os documentos de fl. 1153 acusam um recolhimento a

menor, sob pena de oficiar-se a SRF e executar-se a
quantia atinente a contribuição previdenciária;

- que a Executada, em igual prazo, comprove
o recolhimento do FGTS devido sobre a parcela já
levantada pelo Exeqúente, também sob pena de
execução.

Quanto ao importe penhorado a fl. 447, bem
como os depositos de fls. 1049/1050, determino sua
manutenção no Banco Executado, face ao teor da
norma contida no art. 32, da Lei 6.830/80.

lntimem-se.
Data supra.

tSr rsa rãt
Jok& íhc guusutatcFtctdrlQtt

áííitdo baba o-
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
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1 Setor RI&eno
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EVFRAI.OO NASHFCK

A/C MARCONOFS PFRF..TRA OF.. RFMTTFNOF..

R.. OFSFMR.. AYROSA A.. CASTRO Q.45 l....,01 ST.. CRTMFIA OFSTF..
GOTANTA GO

Not'I f T ca&„".::Io No 1,1091/99
Processo No 05,.5RB/84-9 RT0 w Reclamante.". FVFRAI..OO I4ASMFCK

Rer.lamado ;. BFG RANC0 00 ESTAI)0 OF,. GOTAS S/A

Fica V„Sa... notifir.ado rara o fim declareclo abaixo...

Tomar ciência do Ele,"Pacho de fl.,115'cuja
cÓ01 a eeglIa al1exa..

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Inri íl"IF IRA .1CVI OF BO (AN íA
ííhla T-51 FsíliliíNR Fnm T-1 Satnr íhlanO

OFSTTNATARIO
EVERALOO WASMFCM

A/C MARCONOFS PFRFTRA OF.. RFZFNOE
R., OFSFMR.. AYROSA A.. CASTRO Q 45 1...01 ST.. CRIMFTA OFSTE

roIANIA rn

Nnl" i f i íaí«AO NO 3,1O91/99
Processo No O~,.SRB/A4-9 RT

loarlamantní FVFRAI nn IAIASMFCK

R nl ama ln ;, RF('. RANI",n nn FSTAOO OF AFITAS S/fa

Fina V.,Sa.. nn+ ii i ca&in 11af «n tim Flori «ra«In ahai@o f

Tnmar ri E hei a cio &l@fanar;hn &i&E fl ..11SB., cilja
&".nn 'I a af'g l ff" é& llf''Ita

r./Sí-Fn

15 &ie jnl hn &I. 1...999 (58 f )
í n tagnm.. 14 cir- j ifi hn de 1 ..999 (4a t )

PELA INFORL&AOAO

IAIANOFRSON 'EIRA OA Síl VA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTII A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

F 1 s .. No .. /i'b -J
Rllhl I ca

PR I" MFT RA TC."I OF. GO TANTA
Rlla T-91 Fsqlli na C:om T-.l. Setor Rlleno

OFSTTNATARTO
RI=8 BANCO OO FSTAOO OF. GOTAS S/A

A/C FI..TANF.. Ol. TVFIRA OF.. PLATON AZEVFOO
AV RFP ..OO I... TRANO,N. 2417 „S .. 709/10 „FO ..PAI...CFNTFR-ST ..OFSTF..
7411$-030 GOTANTA 80

Notificarao No L!097/99
Processo No OS..SAA/84-9 RT

Rer.lamanteD FVFRAI OO IAIASHFCK

ReolamaClo ;, RFG RANCO Dn FSTAOO OF.. 80T.AS S/A

Fica V,Sa.. notificaC!o para o fim dec1.araClo ahai.xos

Tomar ciEancia rlo T!capacho rle f 1....1.1 "6., cllJa
re@p í a seg lle a nexa,.

gSI íliiílg

OVANTE OE ENTREGA OO $ f /II ED ~SP. g
PROCESSO N

N-~

Q IDE I

4s /99— DEP RATTMFRITR

A/0 Fl TANF OI.TVFTRA AF. Pl. ATON A7FVFOO

— ENDEREÇO—

~AV RFP,OO TRANO.,N.,7417.,S..709/IO,,Fr!,.PAI....CFNTFR-ST OF
CEP —— CIDADE ——

ESTADO
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F I e .. No .. //5 A

Ruhr ica /'ODER

JUDICIARIO
JUSTII,"A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRTMETRA,JC.I OF GOTANTA
Rna T-51. F@moina r:,om T-.1. Setnt Rneno

OFSTTNATARTO
I-ll=,rn í'ANCO OO IISTAOO nF GOTAS S/4

A/C FI...TANF. Ol TVFT RA OF. PI...ATON AZFAYFOO

AV RFP,OO I..TRANO.,N..241.7„S..709/1.0„FO..PAI...CFNTFR-ST..OFSTF..
741.15-ASO GOTANTA GO

Nci:i f I CELrpac NC? 1 J 097/99
Proceeeo No O3..SAR/84-9 RT

R .clamanten FVFRAI.OO WASI-IFCK

Reclamado ;, RFG RANCO OO FSTAOO OF. GOTAS S/A

Fira V..Sa., not.if.ira&in para n tim &lecl.araclo ahaixnn

Tomar ciênria No &leeparho Ele fl,,1166,, reja
LAÁP'Ía ee&@Ge anexa.,

A
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I &IE'o.. 1 agefn E
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,999 (,SAa f I

1 Me julho &le .1,.999 {4EI f )
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Ser..r até ri Lo
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L PELA INFORMA&AO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ill'EGIÁO

PRINFTRA .7C7 OF GOTANTA
Rira 7-51 Fsqirína com T-1. Setor Rrreno

OFSTTNATARTO
GTI...OATR INACTO OF.. OI...TVFTRA
RUA O'I.„ N.. 9?8„ SFTOR OFSTF..„ CFNTRO„
v&non-nnn — GGIAHTA

Hotif ica9ao NQ .1?LI 19/99
Processo Ho n3„888/80-9 RT

~RecJRIDantar FVFRALOO IAIASHFCK4
ReclarDacln -.. RFG BANCO On FSTAOO OF.. GOTAS S/A

F.ica V,.Sa.. notifi.cario nara o fí.rn Cíeclaracío abaí.xor

Tornar c i êncí a No ríespachn ríe f 1 ...1156„crrja
copla seglre anexa

COMPROVANTE DE ENTREGa OO SEED

PROCESSO N

—DEPRá~d .

NE

ORIGEM

Ill'. 99
(

G.rl nATR THACin OF OI 7VFTRA

ENDERECO

SFTOR OFSTF., CFHTRA„
RUA n1, H„ 9?8„ S

CEP
CIDADE

ESTADO

GOIÁS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 111'EGIÁO

PRTMFTRA,TCT OE GOTANTA
Rira T-Sl Fsnuina cnm T-1 Sstnr Riieno

OFSTTNATARIO
GTI,.DATR INACTO DF, OI..TVFTRA
PAGA nl. „N .. 928 „S&FTOR OFSTF, CFNTRO „

-,4nnn-nnn — GDTANTA

I"Iot:i f icagén No .1.1 1.19/99
Processo NO n8,588/84-9 RT

Ren.lsmantr-t FVFRAI,DO IAIASHFCK

Rsr.l arnarin .-. RFG FIANCO DO FSTADO DF GAOTAS 8/A

Fira V..Sa .. notif icaFlo Para o tim rienl ariarlo ahai&Fn...

For@ar oié neta Fio riaspar hn Ne fl .. 1..756., niija
i&np I a segllr. al&e&&a ..

Fie j i&l ho r I ..999 {4a f )
ínstagemt ESPIA julho rie 'I ..999 {Sa f)

IFJANI&FRSON PF F T RA OA S TI VA
S&er&ret:aí in Fsíiani al 1 saiin
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JUNTADA e Atos sub que tes nos termos

da orta '.'5 98, rt. JGoiânia, 15 de Julho de 1999 P /

Goiânia-GO,!5...t ;/99, „~

Serhor Diretort

ref. Processo 3.588-84 a
es de Souza

Recte : EVEHALDO WASCHECK

RQdDO: EAN 0 DO ESTADO DE GOIÁS ~

Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da la. JCJ des+a Capi+Sl
CCN CÓPIAi ARA A CORREGEZCRIA.

'CQ
'C&
Cii&

a) No dia 23-06-99 foi protocolada uma petição pelo meu advogado,
(cópia inclusa), na qual se reoueria diversas providencias le
gais ao i&iNi. Juiz titular dessa Junta;(cóPia anexa)

b) Conforme informaçoes colhidas no balcão dessa mesma Junta tive
a informação que referida petiçao ainda não foi juntada nos autos
e, consequentemente& não foi procedida a conlusão ao referido ma-
gistrado& isto na data de 13 do cor.ente mês.

Considerando cue entre as atribuições das JCJs., determinadas-
na CLT , está no prazo de 03 {três) dias para tomar tais providêr.
cias& e oue se requer pelo presen .e uma CERTIDÂO NAHHATIVA que in
forme quais as motivações legais que lavaram a V.S a engavetar a
falada petiçao, o que esta me causando graves prejua.zod proces
suais

Hequer, tambem, se tais atrasos são constantes em todos os pro
cessos ou se aperas o meu esta ser.do prejudicado. Tal pedido tam
bem e em função de as informações tambem colhidas no balcão dessa
mesma junta é de que tais procedimentos estão, em outros proces-
sos, correndo dentro do prazo legal.

Atenciosamente.

erald Wasch ck
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Prcsidenle da Primeira J.C.J desta

( apitai

Proc. n" 3.éS8/iM

/

l

(~,
cé

FVKKAl DO WASCHKCK. já qualittcado

nos autos do processo supracitado, da R.T. que move em

desfavor úo BANCO DO ESTADO DE C".OIÁS S/A., vcu(

a digna presença de Vossa Excelência, a tun de expor para

ao lín'd requerer o scgu&nte:

Primeiramente é necessário esclarecer quc a

secretaria dessa (1. Junta não tez a devida juntada do M.S.

073/99 aos autos, pelo menos até a data 17/06/99, quando o

autor teve vista do ítltimo volume dos autos,

espontaneamente no balcão. títo verificar se o Executado

teria. cumprido algumas determinações constantes dos autos.

Referido mandamus, como o anterior

(040/99). que visava impedir a libera ão de arcelas

incontroversas, teve pedido liminar negado, sendo que do

anterior houve desistência por parte do Impetrante que

protoco! izou outro de semelhante teor, e ~ialmer(te
protelatório.



'k respeito disso, o I. Relator do referiilomandaifo, como o anterior, o considerou rocastinatório eirtentatório a dioiridade da Just~ia, senão vejamos ás fls. 02do v. despacho denegarório, verbis:

'Insistentemente vcm o Banco/Impetrante
tentando rocastinar, de todas as fornias. o
pagamento das parcelas incontroversas e
rlevidos ;ios Exequentcs, quer seja ;itravés
de IVlandado úc Segurança, quer seja através
de Ação Rescisória junto ao Colendo
'I'ribunal Siipcrior do Trabalho, todas elas
~em ricnhurn exito, e que apenas reforçam o
entendimento do Juízo Dirctor do
procedimento executárío, bem corno as
razões rle convencimento deste Jiiíz
Relator.

Provavelmente se o 0;rnco/Impctrarrte rr,"to
obtiver exiro neste mandamiis, rleverá
requerer novarriente pedido de desistencia e
impetrar novamente a ação, na tentativa de
que outro Juíz Relator examine a questão.'I'rata-se em verdade de atos &rtentatóri&xa
dignidade da Justiça", fatos estes que serão
«inalizados quando do julgamento final desta
açao. (grilalnos)

Por outro lado, quando esse d. Juízo foiinformado do v. despacho denegatório da Liminar, osvalores incontroversos e constantes dos Alvarás, cu'as có iascom valores fixos encontram-se nos autos. a haviam sido
I iberados.



Aféíll &lisso. ilo v. dcspaclio de fls. 961/97 I

— doc. anexo c destacado, restou determinado ao Executado

que recolhesse o FGTS e honorários sobre a importânc,ia

incontroversa c jâ libcrada nos valores do citado despacho c

cópléis dos éllvélr;ls cxistclltc rios aiitos.

No mesmo despacho supracitado; no dc fls.

1083; no mandado de fls. 1088/1089. aficou igualmente

determinado a coínprovaqão do recolhimento do MSS e

IRRF, sc[li quc 0 l x«c iltadi) :ité 0 inomeilto cuill risse fols

dcternl in,'ii„ii~~

Referidos docs.„juntamente com os quc ora

se requer ;1 juntada, cúmprov;un quc o Lxecutado toi

intimado a transferir a inipnrtéulcia penhorada as lls. 447,

sob as penas Jo éirt. 600 c 601, do CPC. e, até o momento

também não cumpriu ta! deternlinaçAo.

l.,ogo, dcv«o Executado transferir a

importância rcconhe«ida ãs lls. fô'l4 (R5 I.'216.807,38), cf.

doc incluso, devidumcntc atu;ilizado, «/ juros, a part:ir dc

m:uí;o/99„deduzindo-se o valor levantado através dos

alvarâs de fls., INSS e IRM a serem recolhidos.

0 Ot'. n'99/9') do Eg. 18'egional, doc.

Incluso, coínprova qu«o Executado foi vencido no M.S.

009/91 que pretendia impedir a transferi':ncia da penhora dc

As. 447.

Da mesma forma tem o Exequente direito

de ver os depósitos, cujas fotocópias seguem anexa, a

disposií;ão desse d. Juízo, tito evitar protelações

injustificadas por parte do Executado, além de evitar que a

execução seja frustrada no fiíturo, em virtude dos graves

escândalos - dificuldades que o mesmo vem passando.
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í.ace a&& exp&1sto, e pof nlals &luc Vossa
I.;xceiéncia sabuunentc ;1crcscerá, requer o Exequente:

a) seja anexado ao autos o M.S. 073/99, e,
co&n as intorma&;ões, seja esclarecido que
os Exequentcs receberam os valores
incontroversos «xistentes nos autos,
através do alvar:ís de tis., cujas cópias
com os respectivos valores tlxos,
en«ontram-se nos ;&»tos;

b) seja determinado ao Executado a
comprovar nos autos o recolhimento do
í'O'I'5, na con(a vinculada do Fxequentc,
sobre a importa»cia incontroversa já
levantada (R$ 759.276.54), e deposi tados
a disposiváo desse Juízo os honorários
advocaticios periciais e as custéts,
destaca(i»rn&;nte, conlorme despacho dc
tis. 9/& I/97 I doc. «nexo;

c) seja o Executado intirnado a comprovar
em IN & quarenta e oito) horas os
recolhimentos a tín&lo de INSS e IRIA.,
nos valores apresentados ás lls.„pelo
rnesfta),

d) seja o Executado intimado (novame~nte e
sob as penas da lei, a transferir a penhora
de tis. 447, devidamente corrigida,
deduzindo-se a importancia já levantada
e constantes das cópias dos alvarás
existentes nos autos ( v. Ils. 1044-Pi$
l.2 I 6.007,38 em 03/99);



Íl IL 11' Í'ã'11

e) seja (fcicn»ir(ado ao Evecutadn
proce(fer a transferencia dos depósitos de
ffs. 1049, f!3~() úcvidarnente corri&zidos c
tgualmen te destacados, para ficar
disposi(;ão desse juízo. confor(ne
dcspach(! úc tl~. ()ó I/971.

t) (;ue apos as provid(.nciiis acima. seja
dado prosse iiiinento a execução, dando
se vist;i (1(» aiitos ao Procurador do
E~e uente ara a impu~)a&'5o do A,P. e

Embargos aii(iiiciados, tendo ein vista
(fue devi(fo ãs i««r«eras procasti()a(„"ões
tolnadas p' '(ceuta(to. tal procedimento
ainúa não loi adotaú().

P. I )e I cl ll) )el) [(I

Goiânia-tio., ~
') de jur&o dc l999

/1/V'"

iMarcov.'s Pereira de Rezende
OAB-GO.. )929



PODER JL'DICIÁRIO
.IL'STI( A DO TRABALI-IO

TRIBLNAI. REGIONAL DO TRABALHO DA 18" Rkú(AO
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Autos 3588-84

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 16 de julho de 1999.

P/diretor de Secretaria C-
Graziela Evan elista Martins

Assistente- ecretário

Vistos.
Intime-se o Exequente, informando-o de que

a petição a que faz alusão já foi apreciada no dia
12/07/99, conforme de depreende a fl. 1156.

Após, aguarde-se o ump 'nto das
determinações contidas no referid despac o.

Data supr .

,ne e Oerciã
fobieie "'

. s.&asmaaaza o u

jt'A.RTE I&'ANCG

i/teria Tare Leal Ramos



*. 0

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I(i'EGIÁO

P6 ff'i&f&i

1

í&RTMF,.I'RA .TC!I í!F ROT ANTA
Ri(n T-ST Fmmiii n;i &,-.om T- I. Smt or Biir nn

OFSTTNATART(t
f VFRAI OO f&IA, I-ff&CI'/C

MARCONOFS PFRF.IRA OF. RFZFNOF..
R.. r&F.. FMF(.. AYROSA A.. CASTRO Q,.&15 1...03 ST.. CRTMF.TA OFSTF..

í'OTANTA OO

Noti I i cardo No 11.&97/99
~!ocos.=:o No n~„SAA/Aa-9 RT

R .r I n(n&int&'.". FVFRAI f&n NAS((F(:I(

R& r,:1&im;ir(o ;, f&(F(& flANCí) in&i F STAOO AF ROTAS S/A

Firo V .. S~ .. not i I'r&foo p ir n o t im Meci nrmrlo n(~~t &&o ;.

Fio i VSP in( im«ln tlo o@r A ol t irâr& &for t&ar n( ii. én j & to i

&inri'cinon nn rli s 17/n//99,, contormo rl&" &ll'pr&;enrfe,~ f I „1 1 sa.,

m/Sf:"e rl

0 Fm I 9 &je j iil hn &: & „999 (78. I )

ll::it&n &lm po~tngem,", 7 I «fe jii1 f&o &fe T „999 (5V f 1

f&IANí(FRS&ON r FNF TRA nA STI VA
&S&er. rr t &1 r i n I: .=,p& c i n 'I I zn &f t&



JUMTADX
faço funtqda aos pgesenfë0

autos doo gcoc- c O fio. l.l&i./. ( .I..I 9. g(f"C~Cg, I

- ~, . M /. C9 ../9. [ ..~ ..'f)

'- "Ida
coice Jcdiciárlo



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da I'UNTA

DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO de Goiânia, Goiás.

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A BEG, nos

autos da RECLAMATÓRIA TRABALHISTA movida em seu desfavor por

EVERALDO WASHECK, processo n'CJ-3.5SS/84, vem a douta e

ínclita presença de Vossa Excelência, através das procuradoras abaixo

assinadas (m.a.), especiahnente para, em atendimento a determinação contida

na notifica ão n'1092/99 comprovar os recolhimentos de INSS e IRRF

complementares, além das custas processuais e inteyal recolhimento em

conta vinculada do FGTS alusivo ao período de 03/84 a 02/91.

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

Goiânia (GO), 2ó de julho de 1999.

ELIANE OLI IRA E TON AZEVEDO — OAB/GO 7772



MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-MPAS

L
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS

1. NOME OU RAZAO SOCIALrFONE/ENDERECO:

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A — 202-1222

3. CODIGO DE
PAGAMENTO

4 COMPETENCIA

5. IDENTlfICADOR

6. VALOR DO INSS

2909

07/1999

01.540.541/0001-75
55.570,25

gr/i 8

I

c
tQ

o . p 5 Qrí'II

pa rss o t)

Ps Ql

o 8
Ti 5

Praga do Bandeirante, 546r Centro, Goiânia — Go

2 VENCIMENTO
(Uso exclusivo INSS)

10. ATM/MULTA E

JUROS

11. TOTAL

Processo Trabalhista n'.588/84 I'CJ de Goiânia — Go

Reclamante: Everaldo Washcck
Base de Cálculo: 191.621,55

Xfâã0049 02?31 99JUL23

ATENCAO: É vedada a utiliza9ão de GpS para recolhimento de receita de valor inferior

ao estipulado em Resoluqão publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior

deverá ser adicionada ã contribuigão ou importãncia correspondente nos meses

subseqúentes, até que o total seja igual ou superior ao valor minuno fixada

55.570,25
12. AUTENTICAÇAO BANCARIA

5$ .570r250 GPS



M MINISTERIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai
Documento de Arrecadarão de Receitas Federais

DARF

02 Periodo de Apuragão

03 Número do CPF ou CGC

04 Código da Receita

18/07 a 24/07 de 1999

01.540.541/0001-75

8045

01 Nome/Telefone
Banco do Estado de Goiás S/A - 202-1222

Reclamante: Everaldo Washeck
Proc. Trab. 3.588/84 1'CJ de Goiânia- GO

Base de Cálculo: 454.564,98

CPF: 021.375.691-91 Recolhimento Complementar

05 Número de Referencia

06 Data de Vencimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

09 Valor dos Juros e/ou encargos DL

- 1.025/69

28.07. 1 999

120.429,70

ATENÇAO: E vedado o recolhimento de tnbutos e contribuigõe

administrados pela Secretana da Receita Federal cujo valor total sej

inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situagão, adicione esse valor a

tnbuto/contribufgão de mesmo código de períodos subsequentes, at

que o total seja igual ou supedior a R$ 10,00.

10 Valor Total 120.429,70
11 Autentfcagão Bancána (Somente nas 1' 2'ias)

ELQ0073 0223$ t/0JIL23 120,'t20r 700 F'



GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e

Informarõea a Previdência Social

01- Canmto CIEF 0O- Para uso da CNXA

24. Competancm mes/ano

Jul/99

02-Retro Socml/nome

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS 6/A
05- Enderece (logradouro, rlh arder, apartamento)

Av Anhan uera, n'3076

03- Pessoa para eontato/GGG/lelefene 04 - CGC/CNPJ/CEI

06 - Bairro/dstrrto

Vila Nova

07 - SEP

74.643-010

BARCELOS 062 202-1222 01.540.541/0001-75
08-M ncipm

Goiânia

09- UF

Go

25- Éádgo recohhimento

660

26- CUTRA5 INFGRMACOEs

N'rocesso Judmial

3 588/84

10 - FPAS 11 - Códgo terce ros 12 - SIMPLES 13 - Aliquota SAT 14 - CNAE

736 002 1 1% 6522-6

15- Tomador óe ser rto (cGG/GNpJ/cEI) 16- Tomador de servrto (razão soman Vara/JCJ

1'CJ Goiânia-Go

17 ~ valoro~o prevméncm socml 18- contnb descontada empregado 19- valor salárm familm 20- comerc de produc5o rural 21- Recerta e ento desp Ipat oci m 224mmpensacão prev somai 23 somstó «(17+18+19+20+21+22) perlodo (de - ate)

27 - N'IS/PASEP/Inscrrtão
do contnbuinte indm dual

28 - Admmsão
ldata)

29- Carteaa de trabalho
(h /sá/ie)

30-Cat 31- Remuneracáo 32- Remuneracão 13'ereno 33-Ocor 34.Nomedotrabalhado
(sem parcela do 13'alárm) (some te parcela do 13'alárm)

35- Mo imentacáo 36-Nasomento
(datai Cdd (data)

104.215.787-31 12/07/78 79.551/227 1 5 Everaldo Washeck 16/05/34

37 - Somatórm (Campo 31) 38 Somatórb (Ca 32) 39-Soma 40 Rem + 13'al(Cat 1 23 e 5) 41Rem+ 13'al(Cat 4) 42-Total a recolherFGTS

60.501 97

GOIÂNIA, 26 de Julho de 1 999
Local e data smatura

ert[i DE 0. v ZO

ente nte 1

-0647 0010

" e()((01uoe
0

Autentma o

18Y8101"8 0'231 99JIJL24 40.501 /970 80U



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

" Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

0 1 NOMErIELEFONE

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A

Recte.t EVERALDO WASCHECK

ATENCAO

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja ínferíoraR$ 10,00.Ocorrendo tal situação, adicioneesse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

0(í DATA DEvENCIMENTO 38/07/ppgg

p7 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA

449, 98

pg VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL - 1.0Zi/69

10 VALOR TOTAL 449,98

11 AUTENTICAÇÁO BANCÁRIA (Somente nas 1' 2'ias)

(KBl»31»845771»851868799 449,98 ãRF

p2 PER IODO DE APURAÇÁO ) 9 9 9

03 NÚMERO DOCPFOU CGC pI 54p 541/ppp1 75

04 CODIGO DA RECEITA 15p5/S

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA p1-3588/84 01
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBIJNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Pedido de Providência n'0/99

Requerente: Everaldo Wascheck

Requerido: Juízo da Egrégia 1'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia/GO

Exma. Senhora Juíza Presidente do TRT/18'egião,

Em cumprimento a r. determinação contida a fl. 10 do
Pedido de Providência n'0/99, em que figuram como Requerente Everaldo
Wascheck e como Requerido o Juízo da Eg. 1'unta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia/GO, presto as seguintes informações:

Ao contrário do que assevera o Requerente, a petição de fls.
03/07 destes autos, protocolizada em 23/06/99, foi devidamente juntada na RT
n'588/84, pela Secretaria desta Eg. Junta, no dia 24/06/99 (certidão de fl.

1128-v.), portanto, dentro do prazo legal.
Com efeito, houve atraso em sua apreciação, a qual ocorreu

apenas no dia 12/07/99 (observa-se que a petição inicial deste Pedido de
Providência foi elaborada e protocolizada no dia 15/07/99, três dias após a
apreciação da peça de fls. 03/07 por este Juízo), conforme se depreende da
decisão que está sendo enviada em anexo, fato justificado pela complexidade
da Reclamação Trabalhista acima referida, cujas questões e discussões
suscitadas exige sempre uma análise detalhada e cautelosa dos autos.

Por oportuno, ressalta-se que, aliado ao já mencionado,
existe uma grande quantidade de processos em fase de execução tramitando
perante esta Eg. Junta (um total de 1.847, conforme estatistica do mês de
junho/99), o que vem acarretando certo acúmulo de serviços. Porém, as
petições são despachadas dentro do prazo legal, com rarissimas exceções,
como a do presente caso.

Como a análise mais aprofundada e cuidadosa feita por este
Juiz é interpretada como intenção de sobrestar o presente feito, como alegado
pelo Reclamante Everaldo Wascheck, apesar de que foi este Juiz quem liberou
a verba incontroversa, conforme despacho de fls.1119, declaro-me suspeito
para atuar no presente feito, com base no art. 135, parágrafo único, do CPC.



Reystre-se, contudo, que a atuacão deste Juiz no presente processo
foi sempre imparcial, buscando dar o andamento processual adequado ao
mesmo.

Eram essas as ínformaCões que competia a este Juízo
prestar.

Goiânia, 03 de de 1999.

JOA E PEREIRA
Juiz do Trabalho



Autos n'588/84

KRTIDA
Certifico que, o Exmo. Juiz Dr. João

Rodrigues Pereira, declarou-se suspeito para
atuar nestes autos, conforme despacho exarado
no pedido de providência n'0/99,
fls. 1175/1176.

Goiânia, 06 de agosto de 1.999.

José Duel a Nunes de Souza
Adjunto o Diretor de Secretaria



Autos 3588-84

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 05 de agosto de 1999.

P/díretor de Secretaria
Graziela Eva lista Martins

Assistent ecretário

Vistos.
0 Executado informa a fl. 1113, que o valor

devido a título de imposto de renda corresponde a
R$201.341,37, valor esse que foi retido do crédito do
Exeqúente quando da liberação da parcela
incontroversa.

Considerando que, não obstante duas
intimações para tanto, o Executado comprovou o
recolhimento de apenas R$ 193.882,53 (guias DARF de
fls. 1154 e 1171), a fim de que seja evitado o seu
enriquecimento ilícito, determino:

- a intimação do Executado, COM SEED,
para, no prazo improrrogável de cinco dias, comprovar
o recolhimento do imposto de renda remanescente
(R$7.458,84), sob pena de execução imediata da
referida quantia, a qual será revertida a favor do
Exeqúente, sem prejuízo da remessa oficio para a
SRF.

Data su a.

s +~cela

tt4I4 av~"s u
uo su

lula 4~
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1'UNTA DE

CONCILIAQAO E JULGAMENTO de Goiânia, Goiás.

JUblT '1 '"r««trbseqnent s nos tërmos

Iiín pwtatrd a. r.Ógsó, Art, . r....
l+

c;...„.-~~, 'lk../..
eee

José Onelenn tennes d
Itrdlunto do Diret e Secretaria

1. JCI Goiaoia-GD

tra

o .~ C3

IC3 Gt e"--1"
CQ

~ C3
C3

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG, nos autos da

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, proposta em seu desfavor por

EVERALDO %ASHECK, processo número JCJ — 3.588/84, vem a douta e

ínclita presença de Vossa Excelência, através dos procuradores constituídos

(m.a.), especialmente para requerer

a juntada aos respectivos autos do incluso COMPROVANTE DE

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA REMANESCENTE

~ IRRF - R$ 7.458,84, conforme determinado no despacho de fls. 1178.

Nestes Termos,

PEDE DEFERIMENTO

Goiânia (GO), 13 de agosto de 1999.

DANIE A EL RI - AB/GO 15.238



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 Perhrdo de Apuracão

04 Código da Receita

08/08 a 14/08 de 1999

01 540 541/00i31 75

8045

05 Número de Referênma

01 Nome/Telefone
Banco do Estado de Goiás S/A -202-1222

Reclamante: Everaldo Washeck

Proc. Trab. 3588/84 1'CJ de Goiânia -GO

CPF: 021.375 691-91 Recolhimento Complementar

06 Data de Vencimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

09 Valor dos Juros e/ou encargos DL
- 1.025/69

18.08.1999

7.458,84

ATENÇAO: vedado o recolhimento de tributos e contnbuiçõe
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total sej
inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal srluação, adicione esse valor a
tributo/contribuição de mesmo código de periodos subseqúentes, al
que o total seja igual ou supenor a R$ 10,00. --.rhõ33 07731 ggA8013 7.'l58,0'll'. iii í

10 Valor Total
7.458,84

11 Autenticação Bancária (Somente nas 1' 2'ias)
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Autos 3588/84

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 17 de agosto de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Evangelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Uma vez que em face da decisão de fls.

965/971 foi interposto Agravo de Petição, no que
pertine as parcelas vencidas, e opostos Embargos a

Execução, em relação as parcelas vincendas

homologadas, determina-se:
— a intimação do Exequente para, no prazo de

cinco dias, apresentar resposta aos Embargos a

Execução opostos e, no prazo de oito dias, apresentar
contra-razões ao Agravo de Petição interposto;

a formação de outros autos para o

processamento do Agravo de Petição interposto,
trasladando-se cópia de todos os atos processuais
praticados a partir da instauração do processo de

execução.
Cumpridas as determinações supra, item os

dois autos conclusos para posteri s delib r ções.
Data supra.
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Exmo. Sr. Dr. Juíz Presidente da 1'unta de Conciliação
e Julgamento de Goiânia — Go.

e refes sai--
a portar a,.„e t „-

Goiaata-oo QtZ gg / ~ ~ .2,. P3
g

&ose Cos .j-„r „ tv.t 'ee'")
ireror

toota60

Processo n'.588/84-,9
ÉJ

rg

EVERALDO WASCHEK, qualificado
nos autos do processo supracitado, da R.T. que move em
desfavor do BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A, vem
a digna presença de Vossa Excelência, tempestivamente e
via da mesma representação judicial, a fim de IMPUGNAR
os Embargos a Execução interpostos, pelos fatos e

fundamentos jurídicos a seguir expostos:

Preliminarmente, conforme já admitido
nos autos inúmeras vezes por essa d. Justiça Especializada,
o Embargante vem protelando de forma sistemática o

cumprimento da sentença exequenda, abusando do direito
de recorrer, requerendo o Embargado o seu enquadramento
como litigante de má-fé, nos termos do art. 17 do Código
de Processo Civil, que prescreve:

Reputa-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra
texto expresso de lei ou fato incontroverso



II - alterar a verdade dos fatos;

III — usar do processo para conseguir
objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao
andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em
qualquer incidente ou ato do processo;

VI — provocar incidentes manifestamente
infundados. ( grifamos)

Todos os ítens acima estão presentes de
forma clara nos autos conforme será demonstrado a seguir:

Primeiramente o Executado apresenta
cálculo as fls. 1.041, no valor de R 278.89445 em
mar o/99, quando reconheceu em set/97, a importância de
R 839.324 59 fls. 748, corrigida até julho/97.

Referido fato foi reconhecido pelo v.

despacho de fls. 961/971 dos autos. Verbis:

"informando desde 'á ue nos autos
existem valores incontroversos que
poderiam ser liberados ao exequente (valor
reconhecido pelo Executado na planilha de
cálculos por ele apresentados âs fls.

751/752). (grifamos).

Novamente as fls. 1095 a MM'uíza
Fabíola Evangelista Martins, no mesmo diapasão, assim se
manifestou:



"Registre-se por oportuno, que im ossível

o acatamento da ale a ão de inexistência

de arcela incontroversa, bem como do

valor de R 278.894 55 como única

parcela incontroversa ( cálculo de fls.

1041), uma vez ue esbarra no

reconhecimento em setembro de 1997, de

um débito no im orte de R 839.32459
fls. 748 como bem salientou o relator do

Mandato de Se uran a". (grifamos)

Logo, a infringência, do ítem I do art. 17

da Norma Processual citada está fartamente demonstrada,

vez que o Executado vem a deduzir em Juízo retensão

contra fato incontroverso.

Da mesma forma, o ítem II do mesmo

Diploma está caracterizado, uma vez que o Embargante

altera a verdade dos fatos, quando em sua planilha de fls.

1012/1014, além de suprimir várias parcelas constantes da

remuneração do Exequente, apresenta como se o mesmo

devesse receber em fev/99 - R 1.233 55, quando os contra-

cheques inclusos demonstram que o Autor foi reintegrado

em mar o/99 com uma remuneração duas vezes e meio a

mais, ou seja R 2.822 41, salientando que a data-base dos

bancários é em setembro e não em marco.

É necessário salientar ainda que dos

contra-che ues inclusos o Embargante suprimiu

ilegalmente várias parcelas constantes do título executivo

há muito transitado em julgado, tais como abono de

dedica ão inte al e horas extras incorporadas (9' 10'),

mesmo admitindo que a verba encar os de chefia seja a

substituta da da fun ão comissionada.



Assim, quer o Embargante diminuir seu
débito induzindo o Juíz em erro, aplicando de forma
indireta também o inciso III da Norma Adjetiva citada.

Como se não bastasse, o Embargante vem
opondo resistência injustificada ao andamento do processo,
procedendo de forma temerária a vários atos do processo,
além de provocar incidentes manifestamente infundados, o
que vem a enquadrá-lo também nos incisos IV, V e VI do
art. 17, do CPC.

Prova disso é que o Embargante, embora
tenha sido vencido no M.S. 009/91, conforme noticiado âs
fls. 990/991, até o momento não transferiu o saldo da
enhora de fls. 447, existente entre o valor corrigido e

informado âs fls.1044, R 1.216.00738 em 03/99, e a
importância levantada através dos alvarás, cujas cópias em
valores fixos encontram-se âs fls. 1.123/1.125.

Além do M.S. supracitado, que visava a
não transferência da penhora de fls. 447, o Embargante
impetrou outros dois igualmente protelatórios, de n's:
040/99 e 0073/99, de iguais teores, cujos objetivos foram
impedir o levantamento e importância considerada por esse
d. Juízo como incontroversa.

Ambos tiveram seus pedidos de liminares
negados, considerados protelatórios, sendo que do último o
I. Relator chegou a considerá-lo atentatório a di idade de
Justica. Senão vejamos:

"Insistentemente vem o Banco/
Impetrante tentando procastinar, de
todas as formas, o pagamento das



parcelas incontroversas e devidas aos
Exequentes, quer seja através de
mandado de segurança, quer seja
através de Ação Rescisória junto ao
Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, todas elas sem nenhum êxito,
e que apenas reforçam o entendimento
do Juízo Diretor do procedimento
executário, bem como as razões deste
Juíz Relator"

"Provavelmente, se o Banco/Impetrante
não obtiver êxito neste mandamus
deverá requerer novamente pedido de
desistência e impetrar novamente a
ação, na tentativa de que outro Juíz
Relator examine a questão. trata-se em
verdade de atos atentatórios â
di nidade da Justi a fatos estes que
serão analisados quando do julgamento
final desta ação". (grifamos)

Além disso, antes do julgamento final do
M.S. 073/99 o Embargante atropelando a boa ordem
processual, entrou com Reclama ão Correicional n'07/99
cujas informações prestadas âs fls. 1.114/1.115, pela d.
Juíza requerida, restou igualmente natente a protelação
absurda do Embargante, bem como sua forma abusiva do
direito de recorrer. Senão vejamos:

"... as decisões proferidas nos autos da RT
3588/84 e anexadas a este processo âs fls.
141/147 e 181/182 demonstram claramente



o intuito rotelatório do Re uerente nessa
Ação Correicional, bem como quando da
interposição de Agravo de Petição em face
da decisão de fls. 141/147. Verifica-se que
as parcelas que estão prestes a ser liberadas
já foram exaustivamente discutidas,
encontrando-se sedimentadas pelo instituto
da coisa julgada" .

Na verdade a alegação de que inexiste
parcelas incontroversas em virtude de
suspeição do perito esbarra nas raias do
absurdo, quando o próprio Requerente já
manifestou-se sobre a planilha de fls.
723/733 ( RT 3588/84 ), as fls. 740/747
(RT 3588/84 ), sem contudo demonstrar

ual uer irresi na ão em rela ão a
autua ão do ex ert, momento processual
oportuno (essa questão foi muito bem
apreciada pela Juíza Tamara Gil Alves
Portugal, no ítem 04, da decisão de fls.
141/147).

Adernais, este Juízo não poderia adotar
outro posicionamento senão o esposado âs
fls. 181/182, posto que este próprio E.

Tribunal ao indeferir a liminar pretendida
no mandado de segurança (fls. 175/178),
determinou que fosse imediatamente
liberada ao Exequente, a parcela do seu
crédito, sendo que em setembro/1997 o
Reclamado á havia reconhecido valor
su erior ao determinado ara libera ão fls.
748 dos autos — R 839.324 59 . (grifo
nosso)



Conforme se vê as fls. 1.120/1.122, a
Reclamação Correicional foi julgado improcedente, a
exemplo dos dois mandado de segurança já mencionados,
040 e 073/99 mas com enorme prejuízo ao Embargado, vez
que nesse período de protelação injustificada a nossa moeda
foi desvalorizado em cerca de 80% (oitenta p/cento),
requerendo seja o Embargante condenado a pagar ao

Embargado a indenização prevista no artigo 18, g 2'o
CPC.

Em 10 de março de 1998, o Embargante
ajuizou a anexa Ação Cautelar Inominada com pedido
liminar para suspender a presente execução, em cuja página
17, do referido documento reconhece de forma expressa:

"NA PRESENTE HIPÓTESE, A PARTIR
DOS CÁLCULOS APRESENTADOS
PELO ORA RE UERENTE TEM-SE
POR INCONTROVERSO 0 MONTANTE
DE APROXIMADAMENTE R$
900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS),
QUE SE ENCONTRAM GARANTIDOS
PELA PENHORA EM DINHEIRO".
(GRIFAMOS)

Tanto a cautelar como a Ação Rescisória
foram im rovidas or unanimidade. No entanto, o que o
Embargado pretende demonstrar é a má-fé do Embargante
em reconhecer como seus um cálculo incontroverso de R$
900.000,00 (novecentos mil reais) em mar o/98, e, um ano
após, apresentar os cálculos de fls. 1.012/1.014 no total de
R 229.725 04.



Mesmo após a liberação da importância
considerada incontroversa por esse d. Juízo, o Embargante
continuou com sua rotela ão desmedida, tendo que ser
intimado várias vezes para comprovar o recolhimento do
INSS e IRRF subtraido do crédito do Embargante no
cálculo por ele mesmo apresentado ás fls. 1.113, assim
mesmo o fez em várias parcelas, retardando o andamento
da execução (v. fls. 1.154; intimação de fls. 1.156; outra
parcela do INSS as fls. 1.170; outra parcela do IRRF as fls.
1.171). As fls. 1.178 o Embargante foi intimado pela
terceira vez a recolher o restante do IRRF, o que foi feito as
fls. 1.181, na terceira arcela.

Apenas para se ter uma idéia do
retardamento da execução com estas medidas, só após mais
de uatro meses é que foi possível a presente impugnação
dos Embargos opostos em cinco de abril do corrente.

Assim, é necessário que se dê um basta
nestas atitudes atentatórias a di idade da Justi o que só
poderá ocorrer se o Embargante for condenado a indenizar
o Embargado pelos prejuízos que vem sofrendo com tais
procedimentos, conforme já postulado anteriormente.

No mérito, os Embargos a Execução
merecem ser improvidos, conforme será fartamente
demonstrado:

SOBRE A ALEGADA SUSPEI AO DO
SR. PERITO.

As fls. 967, a Dra. Tamara Gil Alves
Portugal, com a sapiência que lhe é peculiar, manifestou
sobre a questão de forma a não caber mais divagações sobre
o tema. Ve'amos:



"0 Executado arguiu a parcialidade
do Sr. Perito para atuar nos autos ao
argumento de que o Exequente apresentou
planilha de cálculos por ele elaborada e
que extrapolaria os valores da execução.

Vislumbramos nos autos que o
Exequente realizou vários requerimentos
ao Juízo e que não foram atendidos ou nem
mesmo analisados. Diante disso o

Exe quente trouxe, pessoalmente, uma
planilha de cálculos elaborada pelo Sr.
Perito (fls. 723/736), objetivando, com
isso, maior celeridade ao processo.

Sobre a uela lanilha de cálculos o
Banco Executado se manifestou
ex ressamente as fls. 740/747 sem
nenhuma irresi na ão a atua ão do ex ert.

Após referida, manifestação do
Executado, as partes apresentaram o termo
de conciliação parcial já mencionado (fls.
793/794) onde o Executado inclusive
concordou com o a amento dos
honorários ericiais com o orcentual or
ele re uerido e ue foi ob eto de fixa ão

elo Juízo da Execu ão (5% sobre o valor
das parcelas brutas devidas ao Exequente).

Existe ois manifesta concordância
com a im arcialidade do Sr. Perito na
condu ão do rocesso uanto aos atos
raticados as fls. 723/736 não merecendo

acolhida a ale a ão de sus ei ão



extem oraneamente a resentada elo
Executado.

¹o obstante, o laudo técnico, como
analisado pelo Setor de Cálculos desta
Justiça Especializada, não a resenta vícios.¹o há motivos ara acolher as ale a ões
do Executado. (grifamos)

As fls. 1.114, ao prestar esclarecimento
sobre a Reclamação Correicional, a Dra. Fabíola
Evangelista martins, então respondendo por essa d. Junta,
de forma categórica jogou uma pá de cal sobre a alegada
suspeição do expert, assim se manifestando:

"Na verdade, a alegação de que
inexiste parcelas incontroversas em virtude
da suspeição do Perito esbarra nas raias do
absurdo uando o ró rio Re uerente 'á
manifestou-se sobre a lanilha de fls.
723/733 RT 3588/84 âs fls. 740/742
RT 3588/84 sem contudo demonstrar

ual uer irresi na ão em rela ão âatua ão
do ex ert momento rocessual
o ortuno..." (grifo nosso)

Adernais, as informações prestadas pelo Sr.
Perito âs fls. 974 estão a demonstrar a sua isenção, sendo
que os argumentos do Embargante não passa de mais uma
de sua atitudes protelatórias, cujo objetivo claro além de
retardar, é tumultuar a execu ão de eito.



É necessário esclarecer ainda, por
oportuno, que os cálculos só foram elaborados via pericial,
em virtude do Embargante não ter atendido a intimação de
fls. 266/270, no sentido de juntar aos autos os contra-
cheques do paradigma mencionado, o que possibilitaria a
liquidação por simples cálculo por essa d. Justiça
Especializada.

0 Embargante, na época, além de não
atender a intimação, não apresentou nenhum argumento ou
motivo para não fazê-lo, não restando outra alternativa
senão a liquidação pela via pericial, sendo que o. Exper foi
nomeado e compromissado pelo Juízo competente, nos
termos da lei. (v. fls. 299 e 302).

SOBRE 0 ALEGADO E UÍVOCO DO
CÁLCULO INCLUSAO DE PARCELAS
NAO DEFERIDAS E VALORES
INCORRETOS.

Primeiramente é necessário esclarecer que
a sentença de fls. 68/72, deve ser analisada em conjunto
com o v. Acórdão de fls. 146/148, que determinou a
reinte ra ão do Autor com os consectários le ais, o que
significa que a limita ão das horas extras (9' 10'), e a
diferença da Comissão de Função a data de demissão, foi
estendida em virtude desta ter sido considerada nula.

Na verdade, o Embargante está a fazer-se
de desentendido como se não soubesse o verdadeiro sentido
jurídico da reinte ra ão no em re o com as conse uências
legais.



Pretender que as verbas salariais citadas se
limitem a data da demissão considerada nula é pretender a
redu ão salarial sob o beneplácito dessa d. Justiça
Especializada, o ue é um absurdo vez que tal
procedimento é vedado por lei ao empregador (art.
468/CLT), e não seria essa Justiça considerada como a
uardiã dos direitos sociais que iria dar guarida a tamanho

despropósito.

0 laudo pericial de fls. 595/654, em que
calculou as parcelas salariais vencidas até mar o/91,
incluiu, como não poderia deixar de ser, as verbas que o
Embargante quer ver suprimidas ilegalmente agora (9'
10's. extras e Comissão de Função). No entanto, nos
Embargos â Execução de fls. 658/660, contra referidos
cálculos, a subscritora da referida peça não teve tamanha
ousadia, e, militando dentro da ética e do direito, não
contestou o cálculo de mais de sete anos de salários
atrasados, incluindo todas as verbas percebidas quando
estava na atividade, dentre as quais aquelas que o
Embargante quer agora suprimir ilegalmente, ou seja, hs.
extras e função comissionada.

0 Agravo de Petição de fls. 674/675, como
não oderia inovar, da mesma forma impugnou o cálculo
das citadas parcelas, sendo que o Acordão de fls. 847/853
deu-lhe parcial provimento apenas nos seguintes aspectos:
excluiu a dobra das férias; determinou que os anuênios nos
meses de fev. a ago/97 e set/90 a fev/91 obedecesse a tabela
de fls. 369; o FGTS deveria ser depositado ao invés de
liberado, e, os juros de 1% a. m. deveria ser computado
apenas a partir de 27/02/87.

0 Recurso de Revista de fls. 874/883,
trancado âs fls. 887, bem como o A. I. que visa destrancá-



lo, insur e-se a enas uanto aos honorários ericiais e
custas, o que significa dizer que quantos aos demais
aspectos da liquidação da sentença o erou-se a coisa
'ul ada.

Em decorrência disso, esse d. Juízo
entendeu que não havendo mais controvérsia a ser dirimida
quanto a liquidação até fev/91, os cálculos refeitos âs fls.
947/961 foram homologados as fls. 965/971-5 volume e
liberado o crédito relativo a esse eríodo ao Embar ado, o

que significa dizer que até aquela data (fev/91) o mesmo
recebeu os salários como se trabalhando estivesse.

Por conseguinte, pretender a redução
salarial após mais de doze anos recebendo as citadas
parcelas (desde a admissão em 11/07/78 até fev/91, c f.

ítem 01 da inicial), é um absurdo que não passará, data
vênia, pelo crivo dessa d. Justiça Especializada.

Quando a comissão de função impugnada
pelo Embargante, é necessário esclarecer que âs fls.
753/755 o mesmo apresentou cálculos com a inclussão da
referida parcela. Logo, releva notar o tamanho da má-fé do
Embargante que já perdeu até a noção do que aduziu em
Juízo, não sendo outro o motivo do requerimento
preliminar do Embargado de enquadramento do mesmo
como liti ante de má-fé, com as cominações daí
decorrentes.

SOBRE A VERBA ADI-ABONO DE
DEDICA AO INTEGRAL.

Mais uma vez o Embargante tenta induzir
o Juíz em erro com o objetivo de obter vantagem ilícita.



Com efeito, o art. 19 do regulamento
empresarial traz de forma clara:

Art. 19. 0 Abono de Dedica ão Inte al é
a importância que se atribui ao empregado
designado para o exercício de qualquer
função comissionada, como fim
remuneratório das duas horas excedentes a

que se obriga nos termos de g 2'o artigo
224 da CLT, e corresponde al/3 (um terço)
do salário. (grifamos).

Logo, a Norma Empresarial não limita ao
salário adrão e sim a I/3 do salário, vez que tal como
escrito, o fim da verba ADI é remunerar a 7' 8'oras para
os exercentes de cargo de chefia.

Aliás, referida questão foi dirimida pelo v.
Acórdão de fls. 847/853, que as fls. 851 deixou claro:

d) Abono de Dedica ão Inte al.
Sem razão o Agravante. 0 valor por ele
encontrado é inferior or ter deixado de
incluir na base de cálculo a Diferan a de
Comissão de Fun ão.

Para constatar isso, basta seguir os passos
por ele apontados as fls. 459, computando
também referida parcela.

Ne o rovimento. (grifamos)



0 Recurso de Revista de fls. 874/883 não
insurge contra o critério estabelecido pelo v. Acórdão, o
que significa que o mesmo foi sedimentado pelo Instituto
da Coisa Julgada.

Além disso, a confissão de que a referida
parcela foi su rimida unilateralmente em out/91, além de
ilegal é de um cinismo que não poderá passar pelo crivo
desse d. Juízo Monocrático.

0 ADI, conforme consta da planilha, está
calculado corretamente, nos termos do Regulamento,
aplicado sem subterfúgio ou interpretação restrintiva.

SOBRE OS JUROS DE MORA

Conforme se vê pela planilha de fls.
951/952, os juros foram calculados de forma decrescente,
tal como quer o Embargante que, se tivesse atentado
melhor para os cálculos e freiado o seu impulso de recorrer
abusivamente, teria poupado o tempo desse d. Juízo, já
assoberbado por questões que estão a merecer a sua real
atenção.

0 despacho de fls. 965/971 dirime todas as
questões levantadas pelo Embargante, pedindo o
Embargado a devida vênia para que o mesmo seja
considerado como se aquí estivesse transcrito, sendo parte
integrante da presente.

Face ao exposto, e por mais que Vossa
Excelência sabiamente acrescerá, pede e espera o
Embargado sejam os Embargos improvidos e subsistente a
penhora, com a procedência do pedido preliminar da
presente impugnação, como medida de inteira,



JUSTIÇA

Goiânia, 27 de agosto de 1999.

C
e

Marco Pereira de Rezende

OAB-GO., 5929
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